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APRESENTAÇÃO

No Estado de São Paulo, há 565.284 servidores exercendo cargos ou
funções públicas. Só na Procuradoria Geral do Estado, há 1.659 servido-
res na ativa, e um total de 3.575 aposentados. São milhares de pessoas que
participam da máquina do Estado, todos eles submetidos, seja de forma
direta, ou subsidiariamente, ao “Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Estado”, Lei Estadual n. 10.261, de 28 de outubro de 1968.

Dentro desse universo tão grandioso, vem em boa hora a publicação
atualizada desse Estatuto, que regulamenta as formas de provimento, di-
reitos e vantagens, licenças, aposentadorias, deveres, penalidades, proce-
dimentos disciplinares, entre outros assuntos de elevado interesse dos ser-
vidores públicos.

Vale ainda fazer menção à Lei Complementar n. 942, de 6 de junho
de 2003, que deu nova redação a alguns dispositivos do Estatuto, princi-
palmente no que tange à instituição da “via rápida” aos servidores expos-
tos aos procedimentos disciplinares (art. 277).

Assim, esperamos que este Estatuto, consolidado com as mudanças
recentes, seja de grande valia aos operadores do direito que atuam na área,
bem como sirva de instrumento de consulta constante dos próprios servi-
dores públicos.

Por fim, nosso agradecimento especial ao Procurador do Estado Doutor
Celso Jesus Mogioni, que atua na unidade processante da Secretaria da
Saúde, pela colaboração indispensável na elaboração deste Estatuto e à
Procuradora Raquel Freitas de Souza, que atua no Centro de Estudos, pelo
seu cuidado na organização da legislação complementar.

MARIA CLARA GOZZOLI
Procuradora do Estado Chefe

do Centro de Estudos
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LEI N. 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968*

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Esta Lei institui o regime jurídico dos funcionários públi-
cos civis do Estado.

Parágrafo único - As suas disposições, exceto no que colidirem com
a legislação especial, aplicam-se aos funcionários dos três Poderes do Es-
tado e aos do Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 2º - As disposições desta Lei não se aplicam aos empregados
das autarquias, entidades paraestatais e serviços públicos de natureza in-
dustrial, ressalvada a situação daqueles que, por lei anterior, já tenham a
qualidade de funcionário público.

Parágrafo único - Os direitos, vantagens e regalias dos funcionários
públicos só poderão ser estendidos aos empregados das entidades a que se
refere este artigo na forma e condições que a lei estabelecer.

Artigo 3º - Funcionário público, para os fins deste Estatuto, é a pes-
soa legalmente investida em cargo público.

Artigo 4º - Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabili-
dades cometidas a um funcionário.

Artigo 5º  - Os cargos públicos são isolados ou de carreira.

Artigo 6º - Aos cargos públicos serão atribuídos valores determina-
dos por referências numéricas, seguidas de letras em ordem alfabética,
indicadoras de graus.

* Atualizada até fevereiro de 2004.
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Parágrafo único - O conjunto de referência e grau constitui o padrão
do cargo.

Artigo 7º - Classe é o conjunto de cargos da mesma denominação.

Artigo 8º - Carreira é o conjunto de classes da mesma natureza
de trabalho, escalonadas segundo o nível de complexidade e de
responsabilidade. (NR)

(Redação dada pelo art. 2º, III, do Decreto-Lei Complementar n. 11,
de 2.3.1970).

Artigo 9º - Quadro é o conjunto de carreiras e de cargos isolados.

Artigo 10 - É vedado atribuir ao funcionário serviços diversos dos
inerentes ao seu cargo, exceto as funções de chefia e direção e as comis-
sões legais.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO E DA

VACÂNCIA DOS CARGOS PÚBLICOS

CAPÍTULO I
Do Provimento

Artigo 11 - Os cargos públicos serão providos por:

I - nomeação;

II - transferência;

III - reintegração;

IV - acesso;

V - reversão;

VI - aproveitamento; e

VII - readmissão.
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Artigo 12 - Revogado.
(Revogado tacitamente pelo art. 92, III, da Emenda Constitucional
n. 2, de 30.10.1969).

CAPÍTULO II
Das Nomeações

Seção I
Das Formas de Nomeação

Artigo 13 - As nomeações serão feitas:

I - em caráter vitalício, nos casos expressamente previstos na Consti-
tuição do Brasil;

II - em comissão, quando se tratar de cargo que em virtude de lei
assim deva ser provido;

III - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provimento des-
sa natureza.1

Seção II
Da Seleção de Pessoal

Subseção I
Do Concurso

Artigo 14 - A nomeação para cargo público de provimento efetivo
será precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos.

Parágrafo único - As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a
100 (cem) pontos e aos títulos serão atribuídos, no máximo, 50 (cinqüen-
ta) pontos.

1. Súmula n. 11 do STF - “A vitaliciedade não impede a extinção do cargo, ficando o funcionário em
disponibilidade com todos os vencimentos”.



22

LEI N. 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968 CONSOLIDADA E ANOTADA

Artigo 15 - A realização dos concursos será centralizada num só
órgão.

Artigo 16 - As normas gerais para a realização dos concursos e para a
convocação e indicação dos candidatos para o provimento dos cargos se-
rão estabelecidas em regulamento.

Artigo 17 - Os concursos serão regidos por instruções especiais, expe-
didas pelo órgão competente.

Artigo 18 - As instruções especiais determinarão, em função da natu-
reza do cargo:

I - se o concurso será:

1. de provas ou de provas e títulos; e

2. por especializações ou por modalidades profissionais, quando
couber;

II - as condições para provimento do cargo referentes a:

1. diplomas ou experiência de trabalho;

2. capacidade física; e

3. conduta;

III - o tipo e conteúdo das provas e as categorias de títulos;

IV - a forma de julgamento das provas e dos títulos;

V - os critérios de habilitação e de classificação; e

VI - o prazo de validade do concurso.
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Artigo 19 - As instruções especiais poderão determinar que a execu-
ção do concurso, bem como a classificação dos habilitados, seja feita por
regiões.

Artigo 20 - A nomeação obedecerá à ordem de classificação no
concurso.2

Subseção II
Das Provas de Habilitação

Artigo 21 - As provas de habilitação serão realizadas pelo órgão en-
carregado dos concursos, para fins de transferência e de outras formas de
provimento que não impliquem em critério competitivo.

Artigo 22 - As normas gerais para realização das provas de habilita-
ção serão estabelecidas em regulamento, obedecendo, no que couber, ao
estabelecido para os concursos.

CAPÍTULO III
Das Substituições

Artigo 23 - Haverá substituição no impedimento legal e temporário
do ocupante de cargo de chefia ou de direção.

Parágrafo único - Ocorrendo a vacância, o substituto passará a res-
ponder pelo expediente da unidade ou órgão correspondente até o provi-
mento do cargo.

Artigo 24 - A substituição, que recairá sempre em funcionário públi-
co, quando não for automática, dependerá da expedição de ato de autori-
dade competente.

2. Súmula do STF n. 15: “Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem
direito à nomeação, quando o cargo for preenchido sem observância da classificação” ; Súmula
do STF n. 17: “A nomeação de funcionário sem concurso pode ser desfeita antes da posse”.
Sobre concurso, ver artigo 37, II, III, IV e parágrafo 2º da Constituição Federal, de 5.10.1988 e
artigo 115, II,III, IV e parágrafo 3º da Constituição Estadual.
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§ 1º - O substituto exercerá o cargo enquanto durar o impedimento do
respectivo ocupante.

§ 2º - O substituto, durante todo o tempo em que exercer a substitui-
ção, terá direito a perceber o valor do padrão e as vantagens pecuniárias
inerentes ao cargo do substituído e mais as vantagens pessoais a que fizer
jus.

§ 3º - O substituto perderá, durante o tempo da substituição, o venci-
mento ou a remuneração e demais vantagens pecuniárias inerentes ao seu
cargo, se pelo mesmo não optar.

Artigo 25 - Exclusivamente para atender à necessidade de serviço, os
tesoureiros, caixas e outros funcionários que tenham valores sob sua guar-
da, em caso de impedimento, serão substituídos por funcionários de
sua confiança, que indicarem, respondendo a sua fiança pela gestão do
substituto.

Parágrafo único - Feita a indicação, por escrito, ao chefe da reparti-
ção ou do serviço, este proporá a expedição do ato de designação, aplican-
do-se ao substituto a partir da data em que assumir as funções do cargo, o
disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 24.

CAPÍTULO IV
Da Transferência

Artigo 26 - O funcionário poderá ser transferido de um para outro
cargo de provimento efetivo.

Artigo 27 - As transferências serão feitas a pedido do funcionário ou
ex officio, atendidos sempre a conveniência do serviço e os requisitos ne-
cessários ao provimento do cargo.

Artigo 28 - A transferência será feita para cargo do mesmo padrão de
vencimento ou de igual remuneração, ressalvados os casos de transferên-
cia a pedido, em que o vencimento ou a remuneração poderá ser inferior.
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Artigo 29 - A transferência por permuta se processará a requerimento
de ambos os interessados e de acordo com o prescrito neste Capítulo.3

CAPÍTULO V
Da Reintegração

Artigo 30 - A reintegração é o reingresso no serviço público, decor-
rente da decisão judicial passada em julgado, com ressarcimento de pre-
juízos resultantes do afastamento.

Artigo 31 - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado
e, se este houver sido transformado, no cargo resultante.

§ 1º - Se o cargo estiver preenchido, o seu ocupante será exonera-
do, ou, se ocupava outro cargo, a este será reconduzido, sem direito a
indenização.

§ 2º - Se o cargo houver sido extinto, a reintegração se fará em cargo
equivalente, respeitada a habilitação profissional, ou, não sendo possível,
ficará o reintegrado em disponibilidade no cargo que exercia.

Artigo 32 - Transitada em julgado a sentença, será expedido o decre-
to de reintegração no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO VI
Do Acesso

Artigo 33 - Acesso é a elevação do funcionário, dentro do respectivo
quadro a cargo da mesma natureza de trabalho, de maior grau de respon-
sabilidade e maior complexidade de atribuições, obedecido o interstício
na classe e as exigências a serem instituídas em regulamento.

§ 1º - Serão reservados para acesso os cargos cujas atribuições exi-
jam experiência prévia do exercício de outro cargo.

3. Vide Decreto n. 4.633, de 1º.10.1974.
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§ 2º - O acesso será feito mediante aferição do mérito dentre titulares
de cargos cujo exercício proporcione a experiência necessária ao desem-
penho das atribuições dos cargos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 34 - Será de 3 (três) anos de efetivo exercício o interstício para
concorrer ao acesso.4

CAPÍTULO VII
Da Reversão

Artigo 35 - Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingressa no
serviço público a pedido ou ex officio.4-A

§ 1º - A reversão ex officio será feita quando insubsistentes as razões
que determinaram a aposentadoria por invalidez.

§ 2º - Não poderá reverter à atividade o aposentado que contar mais
de 58 (cinqüenta e oito) anos de idade.

§ 3º - No caso de reversão ex officio, será permitido o reingresso além
do limite previsto no parágrafo anterior.

§ 4º - A reversão só poderá efetivar-se quando, em inspeção médica,
ficar comprovada a capacidade para o exercício do cargo.

§ 5º - Se o laudo médico não for favorável, poderá ser procedida nova
inspeção de saúde, para o mesmo fim, decorridos pelo menos 90 (noven-
ta) dias.

§ 6º - Será tornada sem efeito a reversão ex officio e cassada a apo-
sentadoria do funcionário que reverter e não tomar posse ou não entrar em
exercício dentro do prazo legal.

Artigo 36 - A reversão far-se-á no mesmo cargo.

4. Vide Decreto n. 3.806, de 12.6.1974.
4-A. Vide nota n. 7, na página 29.
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§ 1º - Em casos especiais, a juízo do Governo, poderá o aposentado
reverter em outro cargo, de igual padrão de vencimentos, respeitada a ha-
bilitação profissional.

§ 2º - A reversão a pedido, que será feita a critério da Administração,
dependerá também da existência de cargo vago, que deva ser provido
mediante promoção por merecimento.5

CAPÍTULO VIII
Do Aproveitamento

Artigo 37 - Aproveitamento é o reingresso no serviço público do fun-
cionário em disponibilidade.

Artigo 38 - O obrigatório aproveitamento do funcionário em disponi-
bilidade ocorrerá em vagas existentes ou que se verificarem nos quadros
do funcionalismo.

§ 1º - O aproveitamento dar-se-á, tanto quanto possível, em cargo de
natureza e padrão de vencimentos correspondentes ao que ocupava, não
podendo ser feito em cargo de padrão superior.

§ 2º - Se o aproveitamento se der em cargo de padrão inferior ao
provento da disponibilidade, terá o funcionário direito à diferença.

§ 3º - Em nenhum caso poderá efetuar-se o aproveitamento sem que,
mediante inspeção médica, fique provada a capacidade para o exercício
do cargo.

§ 4º - Se o laudo médico não for favorável, poderá ser procedida nova
inspeção de saúde, para o mesmo fim, decorridos no mínimo 90 (noventa)
dias.

5. Súmula n. 38 do STF: “Reclassificação posterior à aposentadoria não aproveita o servidor
aposentado”.
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§ 5º - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponi-
bilidade do funcionário que, aproveitado, não tomar posse e não entrar em
exercício dentro do prazo legal.

§ 6º - Será aposentado no cargo anteriormente ocupado, o funcioná-
rio em disponibilidade que for julgado incapaz para o serviço público, em
inspeção médica.

§ 7º - Se o aproveitamento se der em cargo de provimento em comis-
são, terá o aproveitado assegurado, no novo cargo, a condição de efetividade
que tinha no cargo anteriormente ocupado. (NR)6

(Parágrafo 7º acrescentado pelo artigo 1º do Decreto-Lei n. 76, de
27.5.1969).

CAPÍTULO IX
Da Readmissão

Artigo 39 - Readmissão é o ato pelo qual o ex-funcionário, demitido
ou exonerado, reingressa no serviço público, sem direito a ressarcimento
de prejuízos, assegurada, apenas, a contagem de tempo de serviço em car-
gos anteriores, para efeito de aposentadoria e disponibilidade.

§ 1º - A readmissão do ex-funcionário demitido será obrigatoriamen-
te precedida de reexame do respectivo processo administrativo, em que
fique demonstrado não haver inconveniente, para o serviço público, na
decretação da medida.

§ 2º - Observado o disposto no parágrafo anterior, se a demissão tiver
sido a bem do serviço público, a readmissão não poderá ser decretada
antes de decorridos 5 (cinco) anos do ato demissório.

6. Súmula n. 39 do STF: “À falta de lei, funcionário em disponibilidade não pode exigir, judicialmen-
te, o seu aproveitamento, que fica subordinado ao critério de conveniência da administração”.
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Artigo 40 - A readmissão será feita no cargo anteriormente exer-
cido pelo ex-funcionário ou, se transformado, no cargo resultante da
transformação.7

CAPÍTULO X
Da Readaptação8

Artigo 41 - Readaptação é a investidura em cargo mais compatível
com a capacidade do funcionário e dependerá sempre de inspeção médica.

Artigo 42 - A readaptação não acarretará diminuição, nem aumento
de vencimento ou remuneração e será feita mediante transferência.

CAPÍTULO XI
Da Remoção9

Artigo 43 - A remoção, que se processará a pedido do funcionário ou
ex officio, só poderá ser feita:

I - de uma para outra repartição, da mesma Secretaria; e

II - de um para outro órgão da mesma repartição.

Parágrafo único - A remoção só poderá ser feita respeitada a lotação
de cada repartição.

Artigo 44 - A remoção por permuta será processada a requerimento
de ambos os interessados, com anuência dos respectivos chefes e de acor-
do com o prescrito neste Capítulo.

Artigo 45 - O funcionário não poderá ser removido ou transferido ex
officio para cargo que deva exercer fora da localidade de sua residência,

7. Sobre provimento de cargo público, vide Despacho Normativo do Governador, de 12.3.1990,
publicado no DOE, Seção I, de 13.3.1990, p. 2.

8. Vide Decreto n. 52.968, de 7.7.1972.
9. Sobre remoção, ver artigo 130 da Constituição Estadual.
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no período de 6 (seis) meses antes e até 3 (três) meses após a data das
eleições.

Parágrafo único - Essa proibição vigorará no caso de eleições fede-
rais, estaduais ou municipais, isolada ou simultaneamente realizadas.

CAPÍTULO XII
Da Posse

Artigo 46 - Posse é o ato que investe o cidadão em cargo público.

Artigo 47 - São requisitos para a posse em cargo público:

I - ser brasileiro;

II - ter completado 18 (dezoito) anos de idade;

III - estar em dia com as obrigações militares;

IV - estar no gozo dos direitos políticos;

V - ter boa conduta;

VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção realizada em ór-
gão médico oficial;

VII - possuir aptidão para o exercício do cargo; e

VIII - ter atendido às condições especiais prescritas para o cargo.

Parágrafo único - A deficiência da capacidade física, comprova-
damente estacionária, não será considerada impedimento para a caracteri-
zação da capacidade psíquica e somática a que se refere o item VI deste
artigo, desde que tal deficiência não impeça o desempenho normal das
funções inerentes ao cargo de cujo provimento se trata.

Artigo 48 - São competentes para dar posse:
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I - Os Secretários de Estado, aos diretores gerais, aos diretores ou
chefes das repartições e aos funcionários que lhes são diretamente subor-
dinados; e

II - Os diretores gerais e os diretores ou chefes de repartição ou servi-
ço, nos demais casos, de acordo com o que dispuser o regulamento.

Artigo 49 - A posse verificar-se-á mediante a assinatura de termo em
que o funcionário prometa cumprir fielmente os deveres do cargo.

Parágrafo único - O termo será lavrado em livro próprio e assinado
pela autoridade que der posse.

Artigo 50 - A posse poderá ser tomada por procuração quando se
tratar de funcionário ausente do Estado, em comissão do Governo ou, em
casos especiais, a critério da autoridade competente.

Artigo 51 - A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de
responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas, em lei
ou regulamento, para a investidura no cargo.

Artigo 52 - A posse deverá verificar-se no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação do ato de provimento do cargo, no órgão
oficial.

§ 1º - O prazo fixado neste artigo poderá ser prorrogado por mais 30
(trinta) dias, a requerimento do interessado.

§ 2º - O prazo inicial para a posse do funcionário em férias ou licen-
ça, será contado da data em que voltar ao serviço.

§  3º - Se a posse não se der dentro do prazo, será tornado sem efeito
o ato de provimento.

Artigo 53 - A contagem do prazo a que se refere o artigo anterior,
poderá ser suspensa até o máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da
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data em que o funcionário apresentar guia ao órgão médico encarregado
da inspeção até a data da expedição do certificado de sanidade e capacida-
de física, sempre que a inspeção médica exigir essa providência.

Parágrafo único - O prazo a que se refere este artigo recomeçará a
correr sempre que o candidato, sem motivo justificado, deixe de subme-
ter-se aos exames médicos julgados necessários.

Artigo 54 - O prazo a que se refere o artigo 52 para aquele que, antes
de tomar posse, for incorporado às Forças Armadas, será contado a partir
da data da desincorporação.

Artigo 55 - A posse do funcionário estável, que for nomeado para
outro cargo, independerá de exame médico, desde que se encontre em
exercício.10

CAPÍTULO XIII
Da Fiança

Artigo 56 - Revogado.
(Revogado pelo art. 5º da  Lei Complementar n. 575, de 11.11.1988).

CAPÍTULO XIV
Do Exercício

Artigo 57 - O exercício é o ato pelo qual o funcionário assume as
atribuições e responsabilidades do cargo.

§ 1º - O início, a interrupção e o reinicio do exercício serão registrados
no assentamento individual do funcionário.

§ 2º - O início do exercício e as alterações que ocorrerem serão co-
municados ao órgão competente, pelo chefe da repartição ou serviço em
que estiver lotado o funcionário.

10. Súmula n. 16 do STF: “Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse”.
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Artigo 58 - Entende-se por lotação, o número de funcionários de car-
reira e de cargos isolados que devam ter exercício em cada repartição ou
serviço.

Artigo 59 - O chefe da repartição ou de serviço em que for lotado o
funcionário é a autoridade competente para dar-lhe exercício.

Parágrafo único - É competente para dar exercício ao funcionário,
com sede no Interior do Estado, a autoridade a que o mesmo estiver dire-
tamente subordinado.

Artigo 60 - O exercício do cargo terá início dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados:

I - da data da posse; e

II - da data da publicação oficial do ato, no caso de remoção.

§ 1º - Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados por
30 (trinta) dias, a requerimento do interessado e a juízo da autoridade
competente.

§ 2º - No caso de remoção, o prazo para exercício de funcionário em
férias ou em licença, será contado da data em que voltar ao serviço.

§ 3º - No interesse do serviço público, os prazos previstos neste arti-
go poderão ser reduzidos para determinados cargos.

§ 4º - O funcionário que não entrar em exercício dentro do prazo será
exonerado.

Artigo 61 - Em caso de mudança de sede, será concedido um período
de trânsito, até 8 (oito) dias, a contar do desligamento do funcionário.

Artigo 62 - O funcionário deverá apresentar ao órgão competente,
logo após ter tomado posse e assumido o exercício, os elementos neces-
sários à abertura do assentamento individual.
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Artigo 63 - Salvo os casos previstos nesta Lei, o funcionário que
interromper o exercício por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ficará
sujeito à pena de demissão por abandono de cargo.

Artigo 64 - O funcionário deverá ter exercício na repartição em cuja
lotação houver claro.

Artigo 65 - Nenhum funcionário poderá ter exercício em serviço ou
repartição diferente daquela em que estiver lotado, salvo nos casos previs-
tos nesta Lei, ou mediante autorização do Governador.11

Artigo 66 - Na hipótese de autorização do Governador, o afastamento
só será permitido, com ou sem prejuízo de vencimentos, para fim determi-
nado e prazo certo.12

Artigo 67 - O afastamento do funcionário para ter exercício em enti-
dades com as quais o Estado mantenha convênios, reger-se-á pelas nor-
mas nestes estabelecidas.

Artigo 68 - O funcionário poderá ausentar-se do Estado ou deslocar-
se da respectiva sede de exercício, para missão ou estudo de interesse do
serviço público, mediante autorização expressa do Governador.13

Artigo 69 - Os afastamentos de funcionários para participação em
congressos e outros certames culturais, técnicos ou científicos, poderão
ser autorizados pelo Governador, na forma estabelecida em regulamento.14

Artigo 70 - O funcionário preso em flagrante ou preventivamente,
pronunciado ou condenado por crime inafiançável, será considerado afas-
tado do exercício do cargo até condenação ou absolvição passada em
julgado.

11. Vide Decreto n. 7.332, de 22.12.1975.
12. Vide Decreto n. 7.332, de 22.12.1975.
13. Vide Decreto n. 52.322, de 18.11.1969.
14. Vide Decreto n. 52.322, de 18.11.1969.
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§ 1º - Durante o afastamento, o funcionário perceberá apenas 2/3 (dois
terços) do vencimento ou remuneração, tendo direito à diferença, se for, a
final, absolvido.

§ 2º - No caso de condenação, se esta não for de natureza que deter-
mine a demissão do funcionário, continuará ele afastado até o cumpri-
mento total da pena, com direito a 2/3 (dois terços) do vencimento ou
remuneração.

Artigo 71 - As autoridades competentes determinarão o afastamento
imediato do trabalho, do funcionário que apresente indícios de lesões or-
gânicas ou funcionais causadas por raios X ou substâncias radioativas,
podendo atribuir-lhe conforme o  caso, tarefas sem risco de radiação ou
conceder-lhe licença ex officio na forma do artigo 194 e seguintes.

Artigo 72 - O funcionário, quando no desempenho do mandato eletivo
federal ou estadual, ficará afastado de seu cargo, com prejuízo do venci-
mento ou remuneração.15

Artigo 73 - O exercício do mandato de Prefeito, ou de Vereador, quando
remunerado, determinará o afastamento do funcionário, com a faculdade
de opção entre os subsídios do mandato e os vencimentos ou a remu-
neração do cargo, inclusive vantagens pecuniárias, ainda que não
incorporadas. (NR)

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se igualmente à hi-
pótese de nomeação de Prefeito. (NR)

(Redação dada pelo art. 1º da  Lei Complementar n. 87, de 25.4.1974).

Artigo 74 - Quando não remunerada a vereança, o afastamento so-
mente ocorrerá nos dias de sessão e desde que o horário das sessões da
Câmara coincida com o horário normal de trabalho a que estiver sujeito o
funcionário. (NR)

15. Súmula n. 34 do STF: “No Estado de São Paulo, funcionário eleito vereador fica licenciado por
toda a duração do mandato”.
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§ 1º - Na hipótese prevista neste artigo, o afastamento se dará sem
prejuízo de vencimentos e vantagens, ainda que não incorporadas, do res-
pectivo cargo. (NR)

§ 2º - É vedada a remoção ou transferência do funcionário durante o
exercício do mandato. (NR)

(Redação dada pelo art. 1º da  Lei Complementar n. 87, de 25.4.1974).

Artigo 75 - O funcionário, devidamente autorizado pelo Governador,
poderá afastar-se do cargo para participar de provas de competições despor-
tivas, dentro ou fora do Estado.

§ 1º - O afastamento de que trata este artigo, será precedido de requi-
sição justificada do órgão competente.

§ 2º - O funcionário será afastado por prazo certo, nas seguintes
condições:

I - sem prejuízo do vencimento ou remuneração, quando representar
o Brasil, ou o Estado, em competições desportivas oficiais; e

II - com prejuízo do vencimento ou remuneração, em quaisquer ou-
tros casos.

CAPÍTULO XV
Da Contagem de Tempo de Serviço

Artigo 76 - O tempo de serviço público, assim considerado o exclusi-
vamente prestado ao Estado e suas Autarquias, será contado singelamente
para todos os fins. (NR)16

Parágrafo único - O tempo de serviço público prestado à União, ou-
tros Estados e Municípios, e suas autarquias, anteriormente ao ingresso

16. A Lei Complementar n. 437, de 23.12.1985, alterou a vigência do presente artigo para 21.12.1981.
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do funcionário no serviço público estadual, será contado integralmente
para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade. (NR)

(Redação dada pelo art. 1º, I da  Lei Complementar n. 318, de
10.3.1983).

Artigo 77 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias.

§ 1º - Serão computados os dias de efetivo exercício, do registro de
freqüência ou da folha de pagamento.

§ 2º - O número de dias será convertido em anos, considerados sem-
pre estes como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

§ 3º - Feita a conversão de que trata o parágrafo anterior, os dias
restantes, até 182 (cento e oitenta e dois), não serão computados, arredon-
dando-se para 1 (um) ano, na aposentadoria compulsória ou por invalidez,
quando excederem esse número.

Artigo 78 - Serão considerados de efetivo exercício, para todos os
efeitos legais, os dias em que o funcionário estiver afastado do serviço em
virtude de:

I - férias;

II - casamento, até 8 (oito) dias;

III - falecimento do cônjuge, filhos, pais e irmãos, até 8 (oito) dias;

IV - falecimento dos avós, netos, sogros, do padrasto ou madrasta,
até 2 (dois) dias; (NR)

(Inciso IV com redação dada pelo art. 1º, II da Lei Complementar
n. 318, de 10.3.1983).

V - serviços obrigatórios por lei;

VI - licença quando acidentado no exercício de suas atribuições ou
atacado de doença profissional;
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VII - licença à funcionária gestante;

VIII - licenciamento compulsório, nos termos do artigo 206;

IX - licença-prêmio;

X - faltas abonadas nos termos do parágrafo 1º do artigo 110, obser-
vados os limites ali fixados;

XI - missão ou estudo dentro do Estado, em outros pontos do territó-
rio nacional ou no estrangeiro, nos termos do artigo 68;

XII - nos casos previstos no artigo 122;

XIII - afastamento por processo administrativo, se o funcionário for
declarado inocente ou se a pena imposta for de repreensão ou multa; e,
ainda, os dias que excederem o total da pena de suspensão efetivamente
aplicada;

XIV - trânsito, em decorrência de mudança de sede de exercício, des-
de que não exceda o prazo de 8 (oito) dias; e

XV - provas de competições desportivas, nos termos do item I, do
parágrafo 2º, do artigo 75.

XVI - nascimento de filho, por 1 (um) dia, ao pai, no decorrer da
primeira semana.

(Inciso XVI acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar n. 445,
de 1º.4.1986).17

Artigo 79 - Os dias em que o funcionário deixar de comparecer ao
serviço em virtude de mandato legislativo municipal serão considerados
de efetivo exercício para todos os efeitos legais. (NR)

(Redação dada pelo art. 1º da  Lei Complementar n. 124, de
11.11.1975).

17. Vide artigo 10, parágrafo 1º, do ADCT da Constituição Federal.
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Parágrafo único - No caso de vereança remunerada, os dias de afasta-
mento não serão computados para fins de vencimento ou remuneração,
salvo se por eles tiver optado o funcionário.

Artigo 80 - Será contado para todos os efeitos, salvo para a percepção
de vencimento ou remuneração:

I - o afastamento para provas de competições desportivas nos termos
do item II do parágrafo 2º do artigo 75; e

II - as licenças previstas nos artigos 200 e 201.

Artigo 81 - Os tempos adiante enunciados serão contados: (NR)

I - para efeito de concessão de adicional por tempo de serviço, sexta-
parte, aposentadoria e disponibilidade: (NR)

a) o de afastamento nos termos dos artigos 65 e 66, junto a outros
poderes do Estado, a fundações instituídas pelo Estado ou empresas em
que o Estado tenha participação majoritária pela sua Administração Cen-
tralizada ou Descentralizada, bem como junto a órgãos da Administração
Direta da União, de outros Estados e Municípios, e de suas autarquias;
(NR)

b) o de afastamento nos termos do artigo 67; (NR)

II - para efeito de disponibilidade e aposentadoria, o de licença para
tratamento de saúde. (NR)

(Art. 81, caput, e incisos I e II com redação dada pelo art. 1º, III da
Lei Complementar n. 318, de 10.3.1983).

Artigo 82 - O tempo de mandato federal e estadual, bem como o
municipal, quando remunerados, será contado para fins de aposentadoria
e de promoção por antigüidade. (NR)
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Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se à hipótese de no-
meação de Prefeito. (NR)18

(Redação dada pelo art. 1º da  Lei Complementar n. 87, de 25.4.1974).

Artigo 83 - Para efeito de aposentadoria será contado o tempo em que
o funcionário esteve em disponibilidade.

Artigo 84 - É vedada a acumulação de tempo de serviço concorrente
ou simultaneamente prestado, em dois ou mais cargos ou funções, à União,
Estados, Municípios ou Autarquias em geral.

Parágrafo único - Em regime de acumulação é vedado contar tempo
de um dos cargos para reconhecimento de direito ou vantagens no outro.

Artigo 85 - Não será computado, para nenhum efeito, o tempo de
serviço gratuito.

CAPÍTULO XVI
Da Vacância

Artigo 86 - A vacância do cargo decorrerá de:

I - exoneração;

II - demissão;

III - transferência;

IV - acesso;

V - aposentadoria; e

VI - falecimento.

§ 1º - Dar-se-á a exoneração:

18. Vide Súmula n. 34 do STF, na nota 15.
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1 - a pedido do funcionário;

2 - a critério do Governo, quando se tratar de ocupante de cargo em
comissão; e

3 - quando o funcionário não entrar em exercício dentro do prazo
legal.

§ 2º - A demissão será aplicada como penalidade nos casos previstos
nesta Lei.

TÍTULO III
Da Promoção

CAPÍTULO ÚNICO
Da Promoção

Artigo 87 - Promoção é a passagem do funcionário de um grau
a outro da mesma classe e se processará obedecidos, alternadamente,
os critérios de merecimento e de antigüidade na forma que dispuser o
regulamento.

Artigo 88 - O merecimento do funcionário será apurado em pontos
positivos e negativos.

§ 1º - Os pontos positivos se referem a condições de eficiência no
cargo e ao aperfeiçoamento funcional resultante do aprimoramento dos
seus conhecimentos.

§ 2º - Os pontos negativos resultam da falta de assiduidade e da
indisciplina.

Artigo 89 - Da apuração do merecimento será dada ciência ao
funcionário.

Artigo 90 - A antigüidade será determinada pelo tempo de efetivo
exercício no cargo e no serviço público, apurado em dias.
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Artigo 91 - As promoções serão feitas em junho e dezembro de cada
ano, dentro de limites percentuais a serem estabelecidos em regulamento
e corresponderão às condições existentes até o último dia do semestre
imediatamente anterior.

Artigo 92 - Os direitos e vantagens que decorrerem da promoção se-
rão contados a partir da publicação do ato, salvo quando publicado fora do
prazo legal, caso em que vigorará a contar do último dia do semestre a que
corresponder.

Parágrafo único - Ao funcionário que não estiver em efetivo exercí-
cio, só se abonarão as vantagens a partir da data da reassunção.

Artigo 93 - Será declarada sem efeito a promoção indevida, não fi-
cando o funcionário, nesse caso, obrigado a restituições, salvo na hipótese
de declaração falsa ou omissão intencional.

Artigo 94 - Só poderão ser promovidos os servidores que tiverem o
interstício de efetivo exercício no grau.

Parágrafo único - O interstício a que se refere este artigo será estabe-
lecido em regulamento.

Artigo 95 - Dentro de cada quadro, haverá para cada classe, nos res-
pectivos graus, uma lista de classificação, para os critérios de merecimen-
to e antigüidade.

Parágrafo único - Ocorrendo empate terão preferência, sucessivamente:

1 - na classificação por merecimento:

a) os títulos e os comprovantes de conclusão de cursos, relacionados
com a função exercida;

b) a assiduidade;

c) a antigüidade no cargo;
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d) os encargos de família; e

e) a idade;

2 - na classificação por antigüidade:

a) o tempo no cargo;

b) o tempo de serviço prestado ao Estado;

c) o tempo de serviço público;

d) os encargos de família; e

e) a idade.

Artigo 96 - O funcionário em exercício de mandato eletivo federal ou
estadual ou de mandato de prefeito, somente poderá ser promovido por
antigüidade.

Artigo 97 - Não serão promovidos por merecimento, ainda que clas-
sificados dentro dos limites estabelecidos no regulamento, os funcioná-
rios que tiverem sofrido qualquer penalidade nos dois anos anteriores à
data de vigência da promoção.

Artigo 98 - O funcionário submetido a processo administrativo pode-
rá ser promovido, ficando, porém, sem efeito a promoção por merecimen-
to no caso de o processo resultar em penalidade.

Artigo 99 - Para promoção por merecimento é indispensável que o
funcionário obtenha número de pontos não inferior à metade do máximo
atribuível.

Artigo 100 - O merecimento do funcionário é adquirido na classe.

Artigo 101 - Revogado.
(Revogado pelo art. 13 da Lei Complementar n. 318, de 10.3.1983).
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Artigo 102 - O tempo no cargo será o efetivo exercício, contado na
seguinte conformidade:

I - a partir da data em que o funcionário assumir o exercício do cargo,
nos casos de nomeação, transferência a pedido, reversão e aproveitamento;

II - como se o funcionário estivesse em exercício, no caso de
reintegração;

III - a partir da data em que o funcionário assumir o exercício do
cargo do qual foi transferido, no caso de transferência ex officio; e

IV - a partir da data em que o funcionário assumir o exercício do
cargo reclassificado ou transformado.

Artigo 103 - Será contado como tempo no cargo o efetivo exercício
que o funcionário houver prestado no mesmo cargo, sem solução de con-
tinuidade, desde que por prazo superior a 6 (seis) meses:

I - como substituto; e

II - no desempenho de função gratificada, em período anterior à cria-
ção do respectivo cargo.

Artigo 104 - As promoções obedecerão à ordem de classificação.

Artigo 105 - Haverá em cada Secretaria de Estado uma Comissão de
Promoção que terá as seguintes atribuições:

I - eleger o respectivo presidente;

II - decidir as reclamações contra a avaliação do mérito, podendo
alterar, fundamentalmente, os pontos atribuídos ao reclamante ou a outros
funcionários;

III - avaliar o mérito do funcionário quando houver divergência igual
ou superior a 20 (vinte) pontos entre os totais atribuídos pelas autoridades
avaliadoras;
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IV - propor à autoridade competente a penalidade que couber ao res-
ponsável pelo atraso na expedição e remessa do Boletim de Promoção,
pela falta de qualquer informação ou de elementos solicitados, pelos fa-
tos de que decorram irregularidade ou parcialidade no processamento das
promoções;

V - Avaliar os títulos e os certificados de cursos apresentados pelos
funcionários; e

VI - dar conhecimento aos interessados mediante afixação na repartição:

1 - das alterações de pontos feitos nos Boletins de Promoção; e

2 - dos pontos atribuídos pelos títulos e certificados de cursos.

Artigo 106 - No processamento das promoções cabem as seguintes
reclamações:

I - da avaliação do mérito; e

II - da classificação final.

§ 1º - Da avaliação do mérito podem ser interpostos pedidos de re-
consideração e recurso, e, da classificação final, apenas recurso.

§ 2º - Terão efeito suspensivo as reclamações relativas à avaliação do
mérito.

§ 3º - Serão estabelecidos em regulamento as normas e os prazos para
o processamento das reclamações de que trata este artigo.

Artigo 107 - A orientação das promoções do funcionalismo público
civil será centralizada, cabendo ao órgão a que for deferida tal competência:

I - expedir normas relativas ao processamento das promoções e ela-
borar as respectivas escalas de avaliação, com a aprovação do Governador;
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II - orientar as autoridades competentes quanto à avaliação das con-
dições de promoção;

III - realizar estudos e pesquisas no sentido de averiguar a eficiência
do sistema em vigor, propondo medidas tendentes ao seu aperfeiçoamen-
to; e

IV - opinar em processos sobre assuntos de promoção, sempre que
solicitado.19

TÍTULO IV
Dos Direitos e das Vantagens de Ordem Pecuniária

CAPÍTULO I
Do Vencimento e da Remuneração

Seção I
Disposições Gerais

Artigo 108 - Vencimento é a retribuição paga ao funcionário pelo
efetivo exercício do cargo, correspondente ao valor do respectivo padrão
fixado em lei, mais as vantagens a ele incorporadas para todos os efeitos
legais.

Artigo 109 - Remuneração é a retribuição paga ao funcionário pelo
efetivo exercício do cargo, correspondente a 2/3 (dois terços) do respecti-
vo padrão, mais as quotas ou porcentagens que, por lei, lhe tenham sido
atribuídas e as vantagens pecuniárias a ela incorporadas.

Artigo 110 - O funcionário perderá:

I - o vencimento ou remuneração do dia. quando não comparecer ao
serviço, salvo no caso previsto no parágrafo 1º deste artigo; e

19. Vide Decreto n. 3.807, de 12.6.1974.
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II - 1/3 (um terço) do vencimento ou remuneração diária, quando
comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à marcada para o início do
expediente ou quando dele retirar-se dentro da última hora.

§ 1º - As faltas ao serviço, até o máximo de 6 (seis) por ano, não
excedendo a uma por mês, em razão de moléstia ou outro motivo relevan-
te, poderão ser abonadas pelo superior imediato, a requerimento do funcio-
nário no primeiro dia útil subseqüente ao da falta. (NR)

(Redação dada pelo art. 1º da  Lei Complementar n. 294, de 2.9.1982).

§ 2º - No caso de faltas sucessivas, justificadas ou injustificadas, os
dias intercalados – domingos, feriados e aqueles em que não haja expe-
diente – serão computados exclusivamente para efeito de desconto do ven-
cimento ou remuneração.20

Artigo 111 - As reposições devidas pelo funcionário e as indeniza-
ções por prejuízos que causar à Fazenda Pública Estadual, serão desconta-
das em parcelas mensais não excedentes da décima parte do vencimento
ou remuneração ressalvados os casos especiais previstos neste Estatuto.

Artigo 112 - Só será admitida procuração para efeito de recebimento
de quaisquer importâncias dos cofres estaduais, decorrentes do exercício
do cargo, quando o funcionário se encontrar fora da sede ou compro-
vadamente impossibilitado de locomover-se.

Artigo 113 - O vencimento, remuneração ou qualquer vantagem pe-
cuniária atribuídos ao funcionário, não poderão ser objeto de arresto, se-
qüestro ou penhora, salvo:

I - quando se tratar de prestação de alimentos, na forma da Lei Civil; e

II - nos casos previstos no Capítulo II do Título VI deste Estatuto.

20. Vide Decreto n. 13.462, de 11.4.1979.
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Artigo 114 - É proibido, fora dos casos expressamente consignados
neste Estatuto, ceder ou gravar vencimento, remuneração ou qualquer van-
tagem decorrente do exercício de cargo público.

Artigo 115 - O vencimento ou remuneração do funcionário não pode-
rá sofrer outros descontos, exceto os obrigatórios e os autorizados por lei.

Artigo 116 - As consignações em folha, para efeito de desconto de
vencimentos ou remuneração, serão disciplinadas em regulamento.

Seção II
Do Horário e do Ponto

Artigo 117 - O horário de trabalho nas repartições será fixado pelo
Governo de acordo com a natureza e as necessidades do serviço.

Artigo 118 - O período de trabalho, nos casos de comprovada neces-
sidade, poderá ser antecipado ou prorrogado pelo chefe da repartição ou
serviço.

Parágrafo único - No caso de antecipação ou prorrogação, será remu-
nerado o trabalho extraordinário, na forma estabelecida no artigo 136.

Artigo 119 - Nos dias úteis, só por determinação do Governador
poderão deixar de funcionar as repartições públicas ou ser suspenso o
expediente.

Artigo 120 - Ponto é o registro pelo qual se verificará, diariamente, a
entrada e saída do funcionário em serviço.

§ 1º - Para registro do ponto serão usados, de preferência, meios
mecânicos.

§ 2º - É vedado dispensar o funcionário do registro do ponto, salvo os
casos expressamente previstos em lei.



49

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado

§ 3º - A infração do disposto no parágrafo anterior determinará a
responsabilidade da autoridade que tiver expedido a ordem, sem prejuízo
da ação disciplinar cabível.

Artigo 121 - Para o funcionário estudante, conforme dispuser o regu-
lamento, poderão ser estabelecidas normas especiais quanto à freqüência
ao serviço.21

Artigo 122 - O funcionário que comprovar sua contribuição para banco
de sangue mantido por órgão estatal ou paraestatal, ou entidade com a
qual o Estado mantenha convênio, fica dispensado de comparecer ao ser-
viço no dia da doação.

Artigo 123 - Apurar-se-á a freqüência do seguinte modo:

I - pelo ponto; e

II - pela forma determinada, quanto aos funcionários não sujeitos a
ponto.

CAPÍTULO II
Das Vantagens de Ordem Pecuniária

Seção I
Disposições Gerais

Artigo 124 - Além do valor do padrão do cargo, o funcionário só
poderá receber as seguintes vantagens pecuniárias:

I - adicionais por tempo de serviço;

II - gratificações;

III - diárias;

21. Vide Decreto n. 52.810, de 6.10.1971.
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IV - ajudas de custo;

V - salário-família e salário-esposa;

VI - Revogado;
(Inciso VI revogado pelo art. 11 do Decreto-Lei, de 27.2.1970).

VII - quota-parte de multas e porcentagens fixadas em lei;

VIII - honorários, quando fora do período normal ou extraordinário
de trabalho a que estiver sujeito, for designado para realizar investigações
ou pesquisas científicas, bem como para exercer as funções de auxiliar ou
membro de bancas e comissões de concurso ou prova, ou de professor de
cursos de seleção e aperfeiçoamento ou especialização de servidores, le-
galmente instituídos, observadas as proibições atinentes a regimes espe-
ciais de trabalho fixados em lei;

IX - honorários pela prestação de serviço peculiar à profissão que
exercer e, em função dela, à Justiça, desde que não a execute dentro do
período normal ou extraordinário de trabalho a que estiver sujeito e sejam
respeitadas as restrições estabelecidas em lei pela subordinação a regimes
especiais de trabalho; e

X - outras vantagens ou concessões pecuniárias previstas em leis es-
peciais ou neste Estatuto.22

§ 1º - Excetuados os casos expressamente previstos neste artigo, o
funcionário não poderá receber, a qualquer título, seja qual for o motivo
ou forma de pagamento, nenhuma outra vantagem pecuniária dos órgãos
do serviço público, das entidades autárquicas ou paraestatais ou outras
organizações públicas, em razão de seu cargo ou função nos quais tenha
sido mandado servir.

22. Ver artigo 7º e incisos da Constituição Federal.
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§ 2º - O não cumprimento do que preceitua este artigo importará na
demissão do funcionário, por procedimento irregular, e na imediata repo-
sição, pela autoridade ordenadora do pagamento, da importância indevi-
damente paga.

§ 3º - Nenhuma importância relativa às vantagens constantes deste
artigo será paga ou devida ao funcionário, seja qual for o seu fundamento,
se não houver crédito próprio, orçamentário ou adicional.

Artigo 125  - As porcentagens ou quotas -partes, atribuídas em virtu-
de de multas ou serviços de fiscalização e inspeção, só serão creditadas ao
funcionário após a entrada da importância respectiva, a título definitivo,
para os cofres públicos.

Artigo 126 - O funcionário não fará jus à percepção de quaisquer
vantagens pecuniárias, nos casos em que deixar de perceber o venci-
mento ou remuneração, ressalvado o disposto no parágrafo único do
artigo 160.

Seção II
Dos Adicionais por Tempo de Serviço

Artigo 127 - O funcionário terá direito, após cada período de 5 (cin-
co) anos, contínuos, ou não, à percepção de adicional por tempo de servi-
ço, calculado à razão de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento ou re-
muneração, a que se incorpora para todos os efeitos.

Parágrafo único - O adicional por tempo de serviço será concedido
pela autoridade competente, na forma que for estabelecida em regulamen-
to, no prazo máximo de 180 ( cento e oitenta) dias, contados da data da
completação do período aquisitivo, sob pena de ser responsabilizado o
servidor que der causa ao descumprimento do prazo ora fixado. (NR)

(Redação dada pelo art. 1º da  Lei Complementar n. 792, de
20.3.1995).
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Artigo 128 - A apuração do qüinqüênio será feita em dias e o total
convertido em anos, considerados estes sempre como de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias.

Artigo 129 - Vetado.

Artigo 130 - O funcionário que completar 25 (vinte e cinco) anos de
efetivo exercício perceberá mais a sexta-parte do vencimento ou remune-
ração, a estes incorporada para todos os efeitos.23

Artigo 131 - O funcionário que exercer cumulativamente cargos ou
funções, terá direito aos adicionais de que trata esta Seção, isoladamente,
referentes a cada cargo ou a função.

Artigo 132 - O ocupante de cargo em comissão fará jus aos adicio-
nais previstos nesta Seção, calculados sobre o vencimento que perceber
no exercício desse cargo, enquanto nele permanecer.

Artigo 133 - Ao funcionário no exercício de cargo em substituição
aplica-se o disposto no artigo anterior.

Artigo 134 - Para efeito dos adicionais a que se refere esta Seção,
será computado o tempo de serviço, na forma estabelecida nos artigos 76
e 78.24

Seção III
Das Gratificações

Artigo 135 - Poderá ser concedida gratificação ao funcionário:

23. Sobre sexta-parte, ver artigo 129 da Constituição Estadual: “Artigo 129 - Ao servidor público
estadual é assegurado o percebimento de adicional por tempo de serviço, concedido no míni-
mo por qüinqüênio, e vedada a sua limitação, bem como a sexta-parte dos vencimentos inte-
grais, concedida aos 20 (vinte) anos de efetivo exercício, que se incorporarão aos vencimentos
para todos os efeitos, observado o disposto no artigo 115, inciso XVI, desta Constituição.”

24. Sobre adicional por tempo de serviço, ver artigo 129 da Constituição Estadual, conforme nota
23.
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I - pela prestação de serviço extraordinário;

II - pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou científico ou
de utilidade para o serviço público;25

III - a título de representação, quando em função de gabinete, mis-
são ou estudo fora do Estado ou designação para função de confiança do
Governador;26

IV - quando designado para fazer parte de órgão legal de deliberação
coletiva; e

V - outras que forem previstas em lei.

Artigo 136 - A gratificação pela prestação de serviço extraordinário
será paga por hora de trabalho prorrogado ou antecipado, na mesma razão
percebida pelo funcionário em cada hora de período normal de trabalho a
que estiver sujeito.

Parágrafo único - A prestação de serviço extraordinário não poderá
exceder a duas horas diárias de trabalho.

Artigo 137 - É vedado conceder gratificação por serviço extraordiná-
rio, com o objetivo de remunerar outros serviços ou encargos.

§ 1º - O funcionário que receber importância relativa a serviço extra-
ordinário que não prestou, será obrigado a restituí-la de uma só vez, fican-
do ainda sujeito à punição disciplinar.

§ 2º - Será responsabilizada a autoridade que infringir o disposto no
caput deste artigo.

Artigo 138 - Será punido com pena de suspensão e, na reincidência,
com a de demissão, a bem do serviço público, o funcionário:

25. Vide Decreto n. 51.165, de 23.12.1968.
26. Vide Lei Complementar n. 544, de 24.6.1988.
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I - que atestar falsamente a prestação de serviço extraordinário; e

II - que se recusar, sem justo motivo, à prestação de serviço
extraordinário.

Artigo 139 - O funcionário que exercer cargo de direção não poderá
perceber gratificação por serviço extraordinário.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica durante o período em
que subordinado de titular de cargo nele mencionado venha a perceber,
em conseqüência do acréscimo da gratificação por serviço extraordi-
nário, quantia que iguale ou ultrapasse o valor do padrão do cargo de
direção.

§ 2º - Aos titulares de cargos de direção, para efeito do parágrafo
anterior, apenas será paga gratificação por serviço extraordinário corres-
pondente à quantia a esse título percebida pelo subordinado de padrão
mais elevado.

Artigo 140 - A gratificação pela elaboração ou execução de trabalho
técnico ou científico, ou de utilidade para o serviço, será arbitrada pelo
Governador, após sua conclusão.

Artigo 141 - A gratificação a título de representação, quando o funcio-
nário for designado para serviço ou estudo fora do Estado, será arbitrada
pelo Governador, ou por autoridade que a lei determinar, podendo ser per-
cebida cumulativamente com a diária.

Artigo 142 - A gratificação relativa ao exercício em órgão legal de
deliberação coletiva, será fixada pelo Governador.

Artigo 143 - A gratificação de representação de gabinete, fixada em
regulamento, não poderá ser percebida cumulativamente com a referida
no inciso I do artigo 135.
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Seção IV
Das Diárias

Artigo 144 - Ao funcionário que se deslocar temporariamente da res-
pectiva sede, no desempenho de suas atribuições, ou em missão ou estu-
do, desde que relacionados com o cargo que exerce, poderá ser concedida,
além do transporte, uma diária a título de indenização das despesas de
alimentação e pousada.

§ 1º - Não será concedida diária ao funcionário removido ou transfe-
rido, durante o período de trânsito.

§ 2º - Não caberá a concessão de diária quando o deslocamento de
funcionário constituir exigência permanente do cargo ou função.

§ 3º - Entende-se por sede o município onde o funcionário tem

exercício.

§ 4º - O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de
missão ou estudo fora do País.

§ 5º - As diárias relativas aos deslocamentos de funcionários para
outros Estados e Distrito Federal, serão fixadas por decreto.

Artigo 145 - O valor das diárias será fixado em decreto. (NR)
(Redação dada pelo art. 43  da Lei Complementar n. 556, de
15.7.1988).

Parágrafo único - As diárias para os cargos sujeitos ao regime de
remuneração serão fixadas em decreto do Poder Executivo, obedecidos os
limites que forem estabelecidos para os demais cargos.

Artigo 146 - A tabela de diárias, bem como as autoridades que as
concederem, deverão constar de decreto.

Artigo 147 - O funcionário que indevidamente receber diária, será
obrigado a restituí-la de uma só vez, ficando ainda sujeito à punição
disciplinar.
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Artigo 148 - É vedado conceder diárias com o objetivo de remunerar
outros encargos ou serviços.

Parágrafo único - Será responsabilizada a autoridade que infringir o
disposto neste artigo.

Seção V
Das Ajudas de Custo

Artigo 149 - A juízo da Administração, poderá ser concedida ajuda
de custo ao funcionário que no interesse do serviço passar a ter exercício
em nova sede.

§ 1º - A ajuda de custo destina-se a indenizar o funcionário das des-
pesas de viagem e de nova instalação.

§ 2º - O transporte do funcionário e de sua família compreende pas-
sagem e bagagem e correrá por conta do Governo.

Artigo 150 - A ajuda de custo, desde que em território do País, será
arbitrada pelos Secretários de Estado, não podendo exceder importância
correspondente a 3 (três) vezes o valor do padrão do cargo.

Parágrafo único - O regulamento fixará o critério para o arbitramento,
tendo em vista o número de pessoas que acompanham o funcionário, as
condições de vida na nova sede, a distância a ser percorrida, o tempo de
viagem e os recursos orçamentários disponíveis.

Artigo 151 - Não será concedida ajuda de custo:

I - ao funcionário que se afastar da sede ou a ela voltar, em virtude de
mandato eletivo; e

II - ao que for afastado junto a outras Administrações.
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Parágrafo único - O funcionário que recebeu ajuda de custo, se for
obrigado a mudar de sede dentro do período de 2 (dois) anos poderá rece-
ber, apenas, 2/3 (dois terços) do benefício que lhe caberia.

Artigo 152 - Quando o funcionário for incumbido de serviço que o
obrigue a permanecer fora da sede por mais de 30 (trinta) dias, poderá
receber ajuda de custo sem prejuízos das diárias que lhe couberem.

Parágrafo único - A importância dessa ajuda de custo será fixada na
forma do artigo 150, não podendo exceder a quantia relativa a 1 (uma) vez
o valor do padrão do cargo.

Artigo 153 - Restituirá a ajuda de custo que tiver recebido:

I - o funcionário que não seguir para a nova sede dentro dos prazos
fixados, salvo motivo independente de sua vontade, devidamente com-
provado sem prejuízo da pena disciplinar cabível;

II - o funcionário que, antes de concluir o serviço que lhe foi cometi-
do, regressar da nova sede, pedir exoneração ou abandonar o cargo.

§ 1º - A restituição poderá ser feita parceladamente, a juízo da autori-
dade que houver concedido a ajuda de custo, salvo no caso de recebimen-
to indevido, em que a importância por devolver será descontada integral-
mente do vencimento ou remuneração, sem prejuízo da pena disciplinar
cabível.

§ 2º - A responsabilidade pela restituição de que trata este artigo,
atinge exclusivamente a pessoa do funcionário.

§ 3º - Se o regresso do funcionário for determinado pela autoridade
competente ou por motivo de força maior devidamente comprovado, não
ficará ele obrigado a restituir a ajuda de custo.

Artigo 154 - Caberá também ajuda de custo ao funcionário designado
para serviço ou estudo no estrangeiro.
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Parágrafo único - A ajuda de custo de que trata este artigo será arbi-
trada pelo Governador.

Seção VI
Do Salário-Família e do Salário-Esposa

Artigo 155 - O salário-família será concedido ao funcionário ou ao
inativo por:

I - filho menor de 18 (dezoito) anos; e

II - filho inválido de qualquer idade.

Parágrafo único - Consideram-se dependentes, desde que vivam total
ou parcialmente às expensas do funcionário, os filhos de qualquer condi-
ção, os enteados e os adotivos, equiparando-se a estes os tutelados sem
meios próprios de subsistência.

Artigo 156 - A invalidez que caracteriza a dependência é a incapaci-
dade total e permanente para o trabalho.

Artigo 157 - Quando o pai e a mãe tiverem ambos a condição de fun-
cionário público ou de inativo e viverem em comum, o salário-família
será concedido a um deles.

Parágrafo único - Se não viverem em comum, será concedido ao que
tiver os dependentes sob sua guarda, ou a ambos, de acordo com a distri-
buição de dependentes.

Artigo 158  - Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto e a madrasta e,
na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

Artigo 158-A - Fica assegurada nas mesmas bases e condições, ao
cônjuge supérstite ou ao responsável legal pelos filhos do casal, a per-
cepção do salário-família a que tinha direito o funcionário ou inativo
falecido. (NR)

(Redação  dada pelo art. 1º da  Lei Complementar n. 177, de
28.4.1978).



59

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado

Artigo 159 - A concessão e a supressão do salário-família serão pro-
cessadas na forma estabelecida em lei.

Artigo 160 - Não será pago o salário-família nos casos em que o
funcionário deixar de perceber o respectivo vencimento ou remuneração.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos casos dis-
ciplinares e penais, nem aos de licença por motivo de doença em pessoa
da família.

Artigo 161 - É vedada a percepção de salário-família por dependente
em relação ao qual já esteja sendo pago este benefício por outra entidade
pública federal, estadual ou municipal, ficando o infrator sujeito às pena-
lidades da lei.

Artigo 162 - O salário-esposa será concedido ao funcionário que não
perceba vencimento ou remuneração de importância superior a 2 (duas)
vezes o valor do menor vencimento pago pelo Estado, desde que a mulher
não exerça atividade remunerada.27

Parágrafo único - A concessão do benefício a que se refere este artigo
será objeto de regulamento.

Seção VII
Outras Concessões Pecuniárias

Artigo 163 - O Estado assegurará ao funcionário o direito de pleno
ressarcimento de danos ou prejuízos, decorrentes de acidentes no traba-
lho, do exercício em determinadas zonas ou locais e da execução de traba-
lho especial, com risco de vida ou saúde.

27. Vide Decreto n. 7.110, de 25.11.1975, alterado pelo Decreto n. 20.303, de 29.12.1982.
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Artigo 164 - Ao funcionário licenciado, para tratamento de saúde
poderá ser concedido transporte, se decorrente do tratamento, inclusive
para pessoa de sua família.

Artigo 165 - Poderá ser concedido transporte à família do funcioná-
rio, quando este falecer fora da sede de exercício, no desempenho de serviço.

§ 1º - A mesma concessão poderá ser feita à família do funcionário
falecido fora do Estado.

§ 2º - Só serão atendidos os pedidos de transporte formulados den-
tro do prazo de 1 (um) ano, a partir da data em que houver falecido o
funcionário.

Artigo 166 - Revogado.
(Revogado pelo art. 11 do  Decreto-Lei, de 27.2.1970).

Artigo 167 - A concessão de que trata o artigo anterior só poderá ser
deferida ao funcionário que se encontre no exercício do cargo e mantenha
contato com o público, pagando ou recebendo em moeda corrente.

Artigo 168 - Ao cônjuge ou na falta deste, à pessoa que provar ter
feito despesas em virtude do falecimento do funcionário ou inativo, será
concedido, a título de funeral, a importância correspondente a 1 (um) mês
de vencimento ou remuneração.

Parágrafo único - O pagamento será efetuado pela respectiva reparti-
ção pagadora, no dia em que lhe for apresentado o atestado de óbito pelo
cônjuge ou pessoa a cujas expensas houver sido efetuado o funeral, ou
procurador legalmente habilitado, feita a prova de identidade.

Artigo 169 - O Governo do Estado poderá conceder prêmios em di-
nheiro, dentro das dotações orçamentárias próprias, aos funcionários au-
tores dos melhores trabalhos, classificados em concursos de monografias
de interesse para o serviço público.
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Artigo 170 - Revogado.
(Revogado pelo art. 1º do Decreto-Lei n. 24, de 28.3.1969).

CAPÍTULO III
Das Acumulações Remuneradas

Artigo 171 - É vedada a acumulação remunerada, exceto:

I - a de um juiz e um cargo de professor;

II - a de dois cargos de professor;

III - a de um cargo de professor e outro técnico ou científico; e

IV - a de dois cargos privativos de médico.28

§ 1º - Em qualquer dos casos, a acumulação somente é permitida
quando haja correlação de matérias e compatibilidade de horários.

§ 2º - A proibição de acumular se estende a cargos, funções ou em-
pregos em autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista.

§ 3º - A proibição de acumular proventos não se aplica aos aposenta-
dos, quanto ao exercício de mandato eletivo, cargo em comissão ou ao
contrato para prestação de serviços técnicos ou especializados.

Artigo 172 - O funcionário ocupante de cargo efetivo, ou em disponi-
bilidade, poderá ser nomeado para cargo em comissão, perdendo, durante
o exercício desse cargo, o vencimento ou remuneração do cargo efetivo
ou o provento, salvo se optar pelo mesmo.

Artigo 173 - Não se compreende na proibição de acumular, desde que
tenha correspondência com a função principal, a percepção das vantagens
enumeradas no artigo 124.

28. Vide artigo 37, XVI da Constituição Federal.
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Artigo 174 - Verificado, mediante processo administrativo, que o fun-
cionário está acumulando, fora das condições previstas neste Capítulo,
será ele demitido de todos os cargos e funções e obrigado a restituir o que
indevidamente houver recebido.

§ 1º - Provada a boa-fé, o funcionário será mantido no cargo ou fun-
ção que exercer há mais tempo.

§ 2º - Em caso contrário, o funcionário demitido ficará ainda inabili-
tado pelo prazo de 5 (cinco) anos, para o exercício de função ou cargo
público, inclusive em entidades que exerçam função delegada do poder
público ou são por este mantidas ou administradas.

Artigo 175 - As autoridades civis e os chefes de serviço, bem como
os diretores ou responsáveis pelas entidades referidas no parágrafo 2º do
artigo anterior e os fiscais ou representantes dos poderes públicos junto às
mesmas, que tiverem conhecimento de que qualquer dos seus subordina-
dos ou qualquer empregado da empresa sujeita à fiscalização está no exer-
cício de acumulação proibida, farão a devida comunicação ao órgão com-
petente, para os fins indicados no artigo anterior.

Parágrafo único - Qualquer cidadão poderá denunciar a existência de
acumulação ilegal.

TÍTULO V
DOS DIREITOS E VANTAGENS EM GERAL

CAPÍTULO I
Das Férias29

Artigo 176 - O funcionário terá direito ao gozo de 30 (trinta) dias de
férias anuais, observada a escala que for aprovada.

§ 1º - É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao trabalho.

29. Sobre férias, ver inciso XVII do artigo 7º da Constituição Federal.
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§ 2º - É proibida a acumulação de férias, salvo por absoluta necessi-
dade de serviço e pelo máximo de 2 (dois) anos consecutivos.

§ 3º - O período de férias será reduzido para 20 (vinte) dias, se o
servidor, no exercício anterior, tiver, considerados em conjunto, mais de
10 (dez) não comparecimentos correspondentes a faltas abonadas,
justificadas e injustificadas ou às licenças previstas nos itens  IV, VI e VII
do artigo 181.

§ 4º - Durante as férias, o funcionário terá direito a todas as vanta-
gens, como se estivesse em exercício.

Artigo 177 - Atendido o interesse do serviço, o funcionário poderá
gozar férias de uma só vez ou em dois períodos iguais.

Artigo 178 - Somente depois do primeiro ano de exercício no serviço
público, adquirirá o funcionário direito a férias.

Parágrafo único - Será contado para efeito deste artigo o tempo de
serviço prestado em outro cargo público, desde que entre a cessação do
anterior e o início do subseqüente exercício não haja interrupção superior
a 10 (dez) dias.

Artigo 179 - Caberá ao chefe da repartição ou do serviço, organizar,
no mês de dezembro, a escala de férias para o ano seguinte, que poderá
alterar de acordo com a conveniência do serviço.

Artigo 180 - O funcionário transferido ou removido, quando em gozo
de férias, não será obrigado a apresentar-se antes de terminá-las.

CAPÍTULO II
Das Licenças

Seção I
Disposições Gerais

Artigo 181 - O funcionário poderá ser licenciado:
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I - para tratamento de saúde;

II - quando acidentado no exercício de suas atribuições ou atacado de
doença profissional;

III - no caso previsto no artigo 198;

IV - por motivo de doença em pessoa de sua família;

V - para cumprir obrigações concernentes ao serviço militar;

VI - para tratar de interesses particulares;

VII - no caso previsto no artigo 205;

VIII - compulsoriamente, como medida profilática; e

IX - como prêmio de assiduidade.30

Parágrafo único - Ao funcionário ocupante de cargo em comissão
serão concedidas as licenças previstas neste artigo, salvo a referida no
item VI.

Artigo 182 - A licença dependente de inspeção médica será concedi-
da pelo prazo indicado no respectivo laudo.

Artigo 183 - Finda a licença, o funcionário deverá reassumir, imedia-
tamente, o exercício do cargo, salvo prorrogação.

Parágrafo único - A infração deste artigo importará na perda total do
vencimento ou remuneração correspondente ao período de ausência e, se
esta exceder a 30 (trinta) dias, ficará o funcionário sujeito à pena de de-
missão por abandono de cargo.

30. Sobre licença, ver inciso XIX do artigo 7º da Constituição Federal.
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Artigo 184 - O funcionário licenciado nos termos dos itens I a IV do
artigo 181, é obrigado a reassumir o exercício, se for considerado apto em
inspeção médica realizada ex officio ou se  não subsistir a doença na pes-
soa de sua família.

Parágrafo único - O funcionário poderá desistir da licença, desde que
em inspeção médica fique comprovada a cessação dos motivos determi-
nantes da licença.

Artigo 185 - A licença poderá ser prorrogada ex officio ou mediante
solicitação do funcionário.

§ 1º - O pedido de prorrogação deverá ser apresentado pelo menos 8
(oito) dias antes de findo o prazo da licença; se indeferido, contar-se -á
como de licença o período compreendido entre o seu término e a data do
conhecimento oficial do despacho denegatório.

§ 2º - Não se aplica o disposto neste artigo às licenças previstas nos
itens VI e IX, do artigo 181, observando-se no que couber, o disposto nas
Seções VII e X desse Capítulo.

Artigo 186 - As licenças previstas nos itens I e II do artigo 181, con-
cedidas dentro de 60 (sessenta) dias, contados da terminação da anterior,
serão consideradas em prorrogação.

Artigo 187 - O funcionário licenciado nos termos dos itens I e II do
artigo 181 não poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada, sob
pena de ser cassada a licença e de ser demitido por abandono do cargo,
caso não reassuma o seu exercício dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 188 - O funcionário licenciado nos termos dos itens I e II do
artigo 181 ficará obrigado a seguir rigorosamente o tratamento médico
adequado à doença, sob pena de lhe ser suspenso o pagamento do venci-
mento ou remuneração.
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Artigo 189 - O órgão médico oficial fiscalizará a observância do dis-
posto no artigo anterior.

Artigo 190 - O funcionário que se recusar a submeter-se à inspeção
médica, quando julgada necessária, será punido com pena de suspensão.

Parágrafo único - A suspensão cessará no dia em que se realizar a
inspeção.

Seção II
Da Licença para Tratamento de Saúde

Artigo 191 - Ao funcionário que, por motivo de saúde, estiver impos-
sibilitado para o exercício do cargo, será concedida licença, mediante ins-
peção em órgão médico oficial, até o máximo de 4 (quatro) anos, com
vencimento ou remuneração.

§ 1º - Findo o prazo, previsto neste artigo, o funcionário será subme-
tido à inspeção médica e aposentado, desde que verificada a sua invalidez,
permitindo-se o licenciamento além desse prazo, quando não se justificar
a aposentadoria.

§ 2º - Será obrigatória a reversão do aposentado, desde que cessados
os motivos determinantes da aposentadoria.

Artigo 192 - O funcionário ocupante de cargo em comissão poderá
ser aposentado, nas condições do artigo anterior, desde que preencha os
requisitos do artigo 227.

Artigo 193 - A licença para tratamento de saúde dependerá de inspe-
ção médica, realizada em órgão oficial e poderá ser concedida:

I - a pedido do funcionário; e

II - ex officio
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Seção III
Da Licença ao Funcionário Acidentado no Exercício de suas

Atribuições ou Atacado de Doença Profissional

Artigo 194 - O funcionário acidentado no exercício de suas atribui-
ções ou que tenha adquirido doença profissional, terá direito à licença
com vencimento ou remuneração.

Parágrafo único - Considera-se também acidente a agressão sofrida e
não provocada pelo funcionário, no exercício de suas funções.

Artigo 195 - A licença prevista no artigo anterior não poderá exceder
de 4 (quatro) anos.

Parágrafo único - No caso de acidente, verificada a incapacidade to-
tal para qualquer função pública, será desde logo concedida aposentadoria
ao funcionário.

Artigo 196 - A comprovação do acidente, indispensável para a con-
cessão da licença, será feita em processo, que deverá iniciar-se no prazo
de 8 (oito) dias, contados do evento.

Artigo 197 - Para a conceituação do acidente da doença profissional,
serão adotados os critérios da legislação federal de acidentes do trabalho.

Seção IV
Da Licença à Funcionária Gestante31

Artigo 198 - À funcionária gestante será concedida, mediante ins-
peção médica, licença de 120 (cento e vinte) dias com vencimento ou
remuneração. (NR)

31. Sobre servidora gestante, ver artigo 137 da Constituição Estadual.



68

LEI N. 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968 CONSOLIDADA E ANOTADA

§ 1º - Salvo  prescrição médica em contrário, a licença será concedida
a partir do oitavo mês de gestação. (NR)

§ 2º - Ocorrido o parto, sem que tenha sido requerida a licença, será
esta concedida mediante a apresentação da certidão de nascimento e vigo-
rará a partir da data do evento, podendo retroagir ate 15 (quinze) dias.
(NR)

§ 3º - No caso de natimorto, será concedida a licença para tratamento
de saúde, a critério médico, na forma prevista no artigo 193.(NR)

(Redação dada pelo art. 1º da  Lei Complementar n. 76, de 7.5.1973).

Seção V
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Artigo 199 - O funcionário poderá obter licença, por motivo de doen-
ça do cônjuge e de parentes até segundo grau.

§ 1º - Provar-se-á a doença em inspeção médica na forma prevista no
artigo 193.

§ 2º - A licença de que trata este artigo será concedida com venci-
mento ou remuneração até 1 (um) mês e com os seguintes descontos:

I - de 1/3 (um terço), quando exceder a 1 (um) mês até 3 (três)

II - de 2/3 (dois terços), quando exceder a 3 (três) até 6 (seis)

III - sem vencimento ou remuneração do sétimo ao vigésimo mês.

Seção VI
Da Licença para Atender a Obrigações

Concernentes ao Serviço Militar

Artigo 200 - Ao funcionário que for convocado para o serviço militar
e outros encargos da segurança nacional, será concedida licença sem ven-
cimento ou remuneração.
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§ 1º - A licença será concedida mediante comunicação do funcioná-
rio ao chefe da repartição ou do serviço, acompanhada de documentação
oficial que prove a incorporação.

§ 2º - O funcionário desincorporado reassumirá imediatamente o exer-
cício, sob pena de demissão por abandono do cargo, se a ausência exceder
a 30 (trinta) dias.

§ 3º - Quando a desincorporação se verificar em lugar diverso do da
sede, os prazos para apresentação serão os previstos no artigo 60.

Artigo 201 - Ao funcionário que houver feito curso para ser admitido
como oficial da reserva das Forças Armadas, será também concedida li-
cença sem vencimento ou remuneração, durante os estágios prescritos pelos
regulamentos militares.

Seção VII
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Artigo 202 - Depois de 5 (cinco) anos de exercício, o funcionário
poderá obter licença, sem vencimento ou remuneração, para tratar de inte-
resses particulares, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.

§ 1º - Poderá ser negada a licença quando o afastamento do funcioná-
rio for inconveniente ao interesse do serviço.

§ 2º - O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão da
licença.

§ 3º - A licença poderá ser gozada parceladamente a juízo da Admi-
nistração, desde que dentro do período de 3 (três) anos.

§ 4º - O funcionário poderá desistir da licença, a qualquer tempo,
reassumindo o exercício em seguida.

Artigo 203 - Não será concedida licença para tratar de interesses par-
ticulares ao funcionário nomeado, removido ou transferido, antes de assu-
mir o exercício do cargo.



70

LEI N. 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968 CONSOLIDADA E ANOTADA

Artigo 204 - Só poderá ser concedida nova licença depois de decorri-
dos 5 (cinco) anos do término da anterior.

Seção VIII
Da Licença à Funcionária Casada com Funcionário ou Militar

Artigo 205 - A funcionária casada com funcionário estadual ou com
militar terá direito à licença, sem vencimento ou remuneração, quando o
marido for mandado servir, independentemente de solicitação, em outro
ponto do Estado ou do território nacional ou no estrangeiro.

Parágrafo único - A licença será concedida mediante pedido devida-
mente instruído e vigorará pelo tempo que durar a comissão ou a nova
função do marido.

Seção IX
Da Licença Compulsória

Artigo 206 - O funcionário, ao qual se possa atribuir a condição de
fonte de infecção de doença transmissível, poderá ser licenciado, enquan-
to durar essa condição, a juízo de autoridade sanitária competente, e na
forma prevista no regulamento.

Artigo 207 - Verificada a procedência da suspeita, o funcionário será
licenciado para tratamento de saúde na forma prevista no artigo 191, con-
siderando-se incluídos no período da licença os dias de licenciamento
compulsório.

Artigo 208 - Quando não positivada a moléstia, deverá o funcionário
retornar ao serviço, considerando-se como de efetivo exercício para todos
os efeitos legais, o período de licença compulsória.

Seção X
Da Licença-Prêmio

Artigo 209 - O funcionário terá direito, como prêmio de assiduidade,
à licença de 90 (noventa) dias em cada período de 5 (cinco) anos de
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exercício ininterrupto, em que não haja sofrido qualquer penalidade
administrativa.

Parágrafo único - O período da licença será considerado de efetivo
exercício para todos os efeitos legais, e não acarretará desconto algum no
vencimento ou remuneração.

Artigo 210 - Para fins da licença prevista nesta Seção, não se consi-
deram interrupção de exercício:

I - os afastamentos enumerados no artigo 78 excetuado o previsto no
item X; e

II - as faltas abonadas, as justificadas e os dias de licença a que se
referem os itens I e IV do artigo 181 desde que o total de todas essas
ausências não exceda o limite máximo de 30 (trinta) dias, no período de 5
(cinco) anos.

Artigo 211 - Revogado.
(Revogado pelo art. 13 da  Lei Complementar n. 318, de 10.3.1983).

Artigo 212 - O requerimento da licença, será instruído com certidão
de tempo de serviço.

Artigo 213 - A licença -prêmio deverá ser usufruída no prazo de 4
(quatro) anos e nove (nove) meses, a contar do término do período
aquisitivo. (NR)

§ 1º - A requerimento do funcionário, a licença poderá ser gozada em
parcelas não inferiores a 30 (trinta) dias. (NR)

§ 2º - Caberá à autoridade competente para conceder a licença, auto-
rizar o seu gozo, respeitada a regra contida no caput deste artigo. (NR)

(Redação dada pelo art. 3º da Lei Complementar n. 857, de
20.5.1999).
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Artigo 214 - O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão
da licença.

Parágrafo único - Dependerá de novo requerimento, o gozo da licen-
ça, quando não iniciada dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação
do ato que a houver concedido.

Artigo 215 - Revogado.
(Revogado pelo art. 12 da  Lei Complementar n. 644, de 26.12.1989).

Artigo 216 - Revogado.
(Revogado pelo art. 12 da Lei Complementar n. 644, de 26.12.1989).

CAPÍTULO III
Da Estabilidade32

Artigo 217 - É assegurada a estabilidade somente ao funcionário que,
nomeado por concurso, contar mais de 2 (dois) anos de efetivo exercício.

Artigo 218 - O funcionário estável só poderá ser demitido em virtude
de sentença judicial ou mediante processo administrativo, assegurada ampla
defesa.

Parágrafo único - A estabilidade diz respeito ao serviço público e não
ao cargo, ressalvando-se à Administração o direito de aproveitar o funcio-
nário em outro cargo de igual padrão, de acordo com as suas aptidões.

CAPÍTULO IV
Da Disponibilidade33

Artigo 219 - O funcionário poderá ser posto em disponibilidade re-
munerada:

32. Sobre estabilidade, ver artigo 41 da Constituição Federal.
33. Súmula n. 358 do STF: “O servidor público em disponibilidade tem direito aos vencimentos

integrais do cargo”. Súmula n. 567 do STF: “A Constituição ao assegurar, no parágrafo 3º, do
artigo 102, a contagem integral do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal para
os efeitos de aposentadoria e disponibilidade não proíbe à União, aos Estados e aos Municí-
pios mandarem contar, mediante lei, para efeito diverso, tempo de serviço prestado a outra
pessoa de direito público interno”.
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I - no caso previsto no § 2º do artigo 31; e

II - quando, tendo adquirido estabilidade, o cargo for extinto por lei.

Parágrafo único - O funcionário ficará em disponibilidade até o seu
obrigatório aproveitamento em cargo equivalente.

Artigo 220 - O provento da disponibilidade não poderá ser superior
ao vencimento ou remuneração e vantagens percebidos pelo funcionário.

Artigo 221 - Qualquer alteração do vencimento ou remuneração e
vantagens percebidas pelo funcionário em virtude de medida geral, será
extensiva ao provento do disponível, na mesma proporção.

CAPÍTULO V
Da Aposentadoria34

Artigo 222 - O funcionário será aposentado:

I - por invalidez;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos; e

III - voluntariamente, após 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

§ 1º - No caso do item III, o prazo é reduzido a 30 (trinta) anos para as
mulheres.

34. Sobre aposentadoria, ver Emenda Constitucional Federal n. 20, de 15.12.1998; Emenda Cons-
titucional Federal n. 41, de 19.12.2003 e Medida Provisória n. 167, de 19.2.2004. Ver, também,
Lei Complementar n. 943, de 24.6.2003, que institui contribuição previdenciária para custeio
de aposentadoria dos servidores públicos e de reforma dos militares do Estado de São Paulo;
e Lei Complementar n. 954, de 31.12.2003, que dispõe sobre contribuição previdenciária men-
sal de inativos e pensionistas do Estado de São Paulo. Ver, ainda, as seguintes súmulas do
STF: Súmula n. 6 - “A revogação ou anulação, pelo Poder Executivo, de aposentadoria, ou
qualquer outro ato aprovado pelo Tribunal de Contas, não produz efeitos antes de aprovada
por aquele Tribunal, ressalvada a competência revisora do Judiciário”; Súmula n. 10 - “O tempo
de serviço militar conta-se para efeito de disponibilidade e aposentadoria do servidor público
estadual”; Súmula n. 36 - “ Servidor vitalício está sujeito à aposentadoria compulsória em razão
da idade”; vide também Súmula do STF n. 567, nota 33.
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§ 2º - Os limites de idade e de tempo de serviço para a aposentadoria
poderão ser reduzidos, nos termos do parágrafo único do artigo 94 da
Constituição do Estado de São Paulo.

Artigo 223 - A aposentadoria prevista no item I do artigo anterior, só
será concedida, após a comprovação da invalidez do funcionário, median-
te inspeção de saúde realizada em órgão médico oficial.

Artigo 224 - A aposentadoria compulsória prevista no item II do arti-
go 222 é automática.

Parágrafo único - O funcionário se afastará no dia imediato àquele
em que atingir a idade limite, independentemente da publicação do ato
declaratório da aposentadoria.

Artigo 225 - O funcionário em disponibilidade poderá ser aposenta-
do nos termos do artigo 222.

Artigo 226 - O provento da aposentadoria será:

I - igual ao vencimento ou remuneração e demais vantagens pecuniá-
rias incorporadas para esse efeito:

1 - quando o funcionário, do sexo masculino, contar 35 (trinta e cin-
co) anos de serviço e do sexo feminino, 30 (trinta) anos; e

2 - quando ocorrer a invalidez.

II - proporcional ao tempo de serviço, nos demais casos.

Artigo 227 - As disposições dos itens I e II do artigo 222 aplicam-se
ao funcionário ocupante de cargo em comissão, que contar mais de 15
(quinze) anos de exercício ininterrupto nesse cargo, seja ou não ocupante
de cargo de provimento efetivo.

Artigo 228 - A aposentadoria prevista no item III do artigo 222 pro-
duzirá efeito a partir da publicação do ato no Diário Oficial.
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Artigo 229 - O pagamento dos proventos a que tiver direito o aposen-
tado deverá iniciar-se no mês seguinte ao em que cessar a percepção do
vencimento ou remuneração.

Artigo 230 - O provento do aposentado só poderá sofrer descontos
autorizados em lei.

Artigo 231 - O provento da aposentadoria não poderá ser superior
ao vencimento ou remuneração e demais vantagens percebidas pelo
funcionário.

Artigo 232 - Qualquer alteração do vencimento ou remuneração e
vantagens percebidas pelo funcionário em virtude de medida geral, será
extensiva ao provento do aposentado, na mesma proporção.

CAPÍTULO VI
Da Assistência ao Funcionário

Artigo 233 - Nos trabalhos insalubres executados pelos funcionários,
o Estado é obrigado a fornecer -lhes gratuitamente equipamentos de pro-
teção à saúde.

Parágrafo único - Os equipamentos aprovados por órgão competente,
serão de uso obrigatório dos funcionários, sob pena de suspensão.

Artigo 234 - Ao funcionário é assegurado o direito de remoção para
igual cargo no local de residência do cônjuge, se este também for funcio-
nário e houver vaga.

Artigo 235 - Havendo vaga na sede do exercício de ambos os cônju-
ges, a remoção poderá ser feita para o local indicado por qualquer deles,
desde que não prejudique o serviço.

Artigo 236 - Somente será concedida nova remoção por união de
cônjuges ao funcionário que for removido a pedido para outro local, após
transcorridos 5 (cinco) anos.
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Artigo 237 - Considera-se local, para os fins dos artigos 234 a 236, o
município onde o cônjuge tem sua residência.

Artigo 238 - O ato que remover ou transferir o funcionário estudante
de uma para outra cidade ficará suspenso se, na nova sede, não existir
estabelecimento congênere, oficial, reconhecido ou equiparado àquele em
que o interessado esteja matriculado.

§ 1º - Efetivar-se-á a transferência, se o funcionário concluir o curso,
deixar de cursá-lo ou for reprovado durante 2 (dois) anos.

§ 2º - Anualmente, o interessado deverá fazer prova, perante a repar-
tição a que esteja subordinado, de que está freqüentando regularmente o
curso em que estiver matriculado.

CAPÍTULO VII
Do Direito de Petição

Artigo 239 - É assegurado a qualquer pessoa, física ou jurídica, inde-
pendentemente de pagamento, o direito de petição contra ilegalidade ou
abuso de poder e para defesa de direitos. (NR)

§ 1º - Qualquer pessoa poderá reclamar sobre abuso, erro, omissão ou
conduta incompatível no serviço público. (NR)

§ 2º - Em nenhuma hipótese, a Administração poderá recusar-se a
protocolar, encaminhar ou apreciar a petição, sob pena de responsabilida-
de do agente. (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, I da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

Artigo 240 - Ao servidor é assegurado o direito de requerer ou repre-
sentar, bem como, nos termos desta Lei, pedir reconsideração e recorrer
de decisões, no prazo de 30 (trinta) dias, salvo previsão legal específica.
(NR)

(Redação dada pelo art. 1°, I da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).
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TÍTULO VI
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES

CAPÍTULO I
Dos Deveres e das Proibições

Seção I
Dos Deveres

Artigo 241 - São deveres do funcionário:

I - ser assíduo e pontual;

II - cumprir as ordens superiores, representando quando forem mani-
festamente ilegais;35

III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for incumbido;

IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, especialmente,
sobre despachos, decisões ou providências;

V - representar aos superiores sobre todas as irregularidades de que
tiver conhecimento no exercício de suas funções;

VI - tratar com urbanidade os companheiros de serviço e as partes;

VII - residir no local onde exerce o cargo ou, onde autorizado;

VIII - providenciar para que esteja sempre em ordem, no assentamen-
to individual, a sua declaração de família;

IX - zelar pela economia do material do Estado e pela conservação do
que for confiado à sua guarda ou utilização;

35. Vide Decreto n. 40.260, de 9.8.1995.
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X - apresentar-se convenientemente trajado em serviço ou com uni-
forme determinado, quando for o caso;

XI - atender prontamente, com preferência sobre qualquer outro ser-
viço, às requisições de papéis, documentos, informações ou providências
que lhe forem feitas pelas autoridades judiciárias ou administrativas, para
defesa do Estado, em Juízo;

XII - cooperar e manter espírito de solidariedade com os companhei-
ros de trabalho,

XIII - estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos, instruções
e ordens de serviço que digam respeito às suas funções; e

XIV - proceder na vida pública e privada na forma que dignifique a
função pública.

Seção II
Das Proibições

Artigo 242 - Ao funcionário é proibido:

I - referir-se depreciativamente, em informação, parecer ou despa-
cho, ou pela imprensa, ou qualquer meio de divulgação, às autoridades
constituídas e aos atos da Administração, podendo, porém, em trabalho
devidamente assinado, apreciá-los sob o aspecto doutrinário e da organi-
zação e eficiência do serviço;

II - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, qualquer
documento ou objeto existente na repartição;

III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, leituras ou
outras atividades estranhas ao serviço;

IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;

V - tratar de interesses particulares na repartição;
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VI - promover manifestações de apreço ou desapreço dentro da re-
partição, ou tornar-se solidário com elas;

VII - exercer comércio entre os companheiros de serviço, promover
ou subscrever listas de donativos dentro da repartição; e

VIII - empregar material do serviço público em serviço particular.

Artigo 243 - É proibido ainda, ao funcionário:

I - fazer contratos de natureza comercial e industrial com o Governo,
por si, ou como representante de outrem;

II - participar da gerência ou administração de empresas bancárias ou
industriais, ou de sociedades comerciais, que mantenham relações comer-
ciais ou administrativas com o Governo do Estado, sejam por este sub-
vencionadas ou estejam diretamente relacionadas com a finalidade da re-
partição ou serviço em que esteja lotado;

III - requerer ou promover a concessão de privilégios, garantias de
juros ou outros favores semelhantes, federais, estaduais ou municipais,
exceto privilégio de invenção própria;

IV - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou função
em empresas, estabelecimentos ou instituições que tenham relações com
o Governo, em matéria que se relacione com a finalidade da repartição ou
serviço em que esteja lotado;

V - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem autorização do
Presidente da República;

VI - comerciar ou ter parte em sociedades comerciais nas condições
mencionadas no item II deste artigo, podendo, em qualquer caso, ser acio-
nista, quotista ou comanditário;
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VII - incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de sabotagem
contra o serviço público;36

VIII - praticar a usura;

IX - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário pe-
rante qualquer repartição pública, exceto quando se tratar de interesse de
cônjuge ou parente até segundo grau;

X - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de entidades fisca-
lizadas, no País, ou no estrangeiro, mesmo quando estiver em missão re-
ferente à compra de material ou fiscalização de qualquer natureza;

XI - valer-se de sua qualidade de funcionário para desempenhar ati-
vidade estranha às funções ou para lograr, direta ou indiretamente, qual-
quer proveito; e

XII - fundar sindicato de funcionários ou deles fazer parte.37

Parágrafo único - Não está compreendida na proibição dos itens II e
VI deste artigo, a participação do funcionário em sociedades em que o
Estado seja acionista, bem assim na direção ou gerência de cooperativas e
associações de classe, ou como seu sócio.

Artigo 244 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens imedia-
tas de parentes, até segundo grau, salvo quando se tratar de função de
confiança e livre escolha, não podendo exceder a 2 (dois) o número de
auxiliares nessas condições.

36. Sobre greve, ver artigo 37, VII da Constituição Federal.
37. Sobre  sindicato, ver artigo 37, VI da Constituição Federal.
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CAPÍTULO II
Das Responsabilidades38

Artigo 245 - O funcionário é responsável por todos os prejuízos que,
nessa qualidade, causar à Fazenda Estadual, por dolo ou culpa, devida-
mente apurados.

Parágrafo único - Caracteriza-se especialmente a responsabilidade:

I - pela sonegação de valores e objetos confiados à sua guarda ou
responsabilidade, ou por não prestar contas, ou por não as tomar, na forma
e no prazo estabelecidos nas leis, regulamentos, regimentos, instruções e
ordens de serviço;

II - pelas faltas, danos, avarias e quaisquer outros prejuízos que sofre-
rem os bens e os materiais sob sua guarda, ou sujeitos a seu exame ou
fiscalização;

III - pela falta ou inexatidão das necessárias averbações nas notas de
despacho, guias e outros documentos da receita, ou que tenham com eles
relação; e

IV - por qualquer erro de cálculo ou redução contra a Fazenda
Estadual.39

Artigo 246 - O funcionário que adquirir materiais em desacordo com
disposições legais e regulamentares, será responsabilizado pelo respecti-
vo custo, sem prejuízo das penalidades disciplinares cabíveis, podendo-se
proceder ao desconto no seu vencimento ou remuneração.

Artigo 247 - Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o funcio-
nário será obrigado a repor, de uma só vez, a importância do prejuízo

38. Sobre responsabilidades, ver artigo 131 da Constituição Estadual.
39. Ver artigos 312 a 327 do Código Penal sobre os crimes contra a Administração Pública repro-

duzidos na p. 109-115.
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causado em virtude de alcance, desfalque, remissão ou omissão em efe-
tuar recolhimento ou entrada nos prazos legais.

Artigo 248 - Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a importân-
cia da indenização poderá ser descontada do vencimento ou remuneração
não excedendo o desconto à 10ª (décima) parte do valor destes.

Parágrafo único - No caso do item IV do parágrafo único do artigo
245, não tendo havido má-fé, será aplicada a pena de repreensão e, na
reincidência, a de suspensão.

Artigo 249 - Será igualmente responsabilizado o funcionário que, fora
dos casos expressamente previstos nas leis, regulamentos ou regimentos,
cometer a pessoas estranhas às repartições, o desempenho de encargos
que lhe competirem ou aos seus subordinados.

Artigo 250 - A responsabilidade administrativa não exime o funcio-
nário da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber, nem o
pagamento da indenização a que ficar obrigado, na forma dos artigos 247
e 248, o exame da pena disciplinar em que incorrer.

§ 1º - A responsabilidade administrativa é independente da civil e da
criminal. (NR)

§ 2º - Será reintegrado ao serviço público, no cargo que ocupava e
com todos os direitos e vantagens devidas, o servidor absolvido pela Jus-
tiça, mediante simples comprovação do trânsito em julgado de decisão
que negue a existência de sua autoria ou do fato que deu origem à sua
demissão. (NR)

§ 3º - O processo administrativo só poderá ser sobrestado para aguar-
dar decisão judicial por despacho motivado da autoridade competente para
aplicar a pena. (NR)

(Parágrafos 1º, 2º e 3º acrescentados pelo art. 2º, I da Lei Comple-
mentar n. 942, de 6.6.2003).
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TÍTULO VII
DAS PENALIDADES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E

DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES (NR)
(Redação dada pelo artigo 1°, II da  Lei Complementar

n. 942, de 6.6.2003)

CAPÍTULO I
Das Penalidades e de sua Aplicação

Artigo 251 - São penas disciplinares:

I - repreensão;

II - suspensão;

III - multa;

IV - demissão;

V - demissão a bem do serviço público; e

VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade.

Artigo 252 - Na aplicação das penas disciplinares serão consideradas
a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela provierem para o
serviço público.

Artigo 253 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, nos ca-
sos de indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres.

Artigo 254 - A pena de suspensão, que não excederá de 90 (noventa)
dias, será aplicada em caso de falta grave ou de reincidência.

§ 1º - O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e direitos
decorrentes do exercício do cargo.

§ 2º - A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá converter
essa penalidade em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia
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de vencimento ou remuneração, sendo o funcionário, nesse caso, obriga-
do a permanecer em serviço.

Artigo 255 - A pena de multa será aplicada na forma e nos casos
expressamente previstos em lei ou regulamento.

Artigo 256 - Será aplicada a pena de demissão nos casos de:

I - abandono de cargo;

II - procedimento irregular, de natureza grave;

III - ineficiência no serviço;

IV - aplicação indevida de dinheiros públicos, e

V - ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de 45 (qua-
renta e cinco) dias, interpoladamente, durante 1 (um) ano.

§ 1º - Considerar-se -á abandono de cargo, o não comparecimento do
funcionário por mais de (30) dias consecutivos ex vi do artigo 63.

§ 2º - A pena de demissão por ineficiência no serviço, só será aplica-
da quando verificada a impossibilidade de readaptação.

Artigo 257 - Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço pú-
blico ao funcionário que:

I - for convencido de incontinência pública e escandalosa e de vício
de jogos proibidos;

II - praticar ato definido como crime contra a administração pública,
a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis relativas à seguran-
ça e à defesa nacional; (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, II da  Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).
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III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do car-
go, desde que o faça dolosamente e com prejuízo para o Estado ou
particulares;

IV - praticar insubordinação grave;

V - praticar, em serviço, ofensas físicas contra funcionários ou parti-
culares, salvo se em legítima defesa;

VI - lesar o patrimônio ou os cofres públicos;

VII - receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou vanta-
gens de qualquer espécie, diretamente ou por intermédio de outrem, ainda
que fora de suas funções mas em razão delas;

VIII - pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valores a pessoas
que tratem de interesses ou o tenham na repartição, ou estejam sujeitos à
sua fiscalização;

IX - exercer advocacia administrativa; e

X - apresentar com dolo declaração falsa em matéria de salário-famí-
lia, sem prejuízo da responsabilidade civil e de procedimento criminal,
que no caso couber.

XI - praticar ato definido como crime hediondo, tortura, tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins e terrorismo; (NR)

XII - praticar ato definido como crime contra o Sistema Financeiro,
ou de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores; (NR)

XIII - praticar ato definido em lei como de improbidade. (NR)
(Incisos XI, XII e XIII acrescentados pelo art. 2°, II da Lei Comple-
mentar n. 942, de 6.6.2003).
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Artigo 258 - O ato que demitir o funcionário mencionará sempre a
disposição legal em que se fundamenta.40

Artigo 259 - Será aplicada a pena de cassação de aposentadoria ou
disponibilidade, se ficar provado que o inativo:

I - praticou, quando em atividade, falta grave para a qual é cominada
nesta Lei a pena de demissão ou de demissão a bem do serviço público;

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;

III - aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia autoriza-
ção do Presidente da República; e

V - praticou a usura em qualquer de suas formas.

Artigo 260 - Para aplicação das penalidades previstas no artigo 251,
são competentes:

I - o Governador;

II - os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os   Su-
perintendentes de Autarquia; (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

III - os Chefes de Gabinete, até a de suspensão; (NR)
(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

IV - os Coordenadores, até a de suspensão limitada a 60 (sessenta)
dias; e (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

40. Sobre demissão, ver artigo 136 da Constituição Estadual.
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V - os Diretores de Departamento e Divisão, até a de suspensão limi-
tada a 30 (trinta) dias. (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

Parágrafo único - Havendo mais de um infrator e diversidade de san-
ções, a competência será da autoridade responsável pela imposição da
penalidade mais grave. (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

Artigo 261 - Extingue-se a punibilidade pela prescrição: (NR)
(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

I - da falta sujeita à pena de repreensão, suspensão ou multa, em 2
(dois) anos; (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, da Lei Complementar n. 61, de
21.8.1972).

II - da falta sujeita à pena de demissão, de demissão a bem do serviço
público e de cassação da aposentadoria ou disponibilidade, em 5 (cinco)
anos; (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

III - da falta prevista em lei como infração penal, no prazo de prescri-
ção em abstrato da pena criminal, se for superior a 5 (cinco) anos. (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

§ 1º - A prescrição começa a correr: (NR)

1 - do dia em que a falta for cometida; (NR)
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2 - do dia em que tenha cessado a continuação ou a permanência, nas
faltas continuadas ou permanentes. (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

§ 2º - Interrompem a prescrição a portaria que instaura sindicância e
a que instaura processo administrativo. (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

§ 3º - O lapso prescricional corresponde: (NR)

1 - na hipótese de desclassificação da infração, ao da pena efetiva-
mente aplicada; (NR)

2 - na hipótese de mitigação ou atenuação, ao da pena em tese
cabível. (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

§ 4º - A prescrição não corre: (NR)

1 - enquanto sobrestado o processo administrativo para aguardar de-
cisão judicial, na forma do parágrafo 3º do artigo 250; (NR)

2 - enquanto insubsistente o vínculo funcional que venha a ser
restabelecido. (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

§ 5º - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora
determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.
(NR)

(Redação dada pelo art. 1°, III da Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).
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§ 6º - A decisão que reconhecer a existência de prescrição deverá
desde logo determinar, quando for o caso, as providências necessárias à
apuração da responsabilidade pela sua ocorrência. (NR)

Artigo 262 - O funcionário que, sem justa causa, deixar de atender a
qualquer exigência para cujo cumprimento seja marcado prazo certo, terá
suspenso o pagamento de seu vencimento ou remuneração até que satisfa-
ça essa exigência.

Parágrafo único - Aplica-se aos aposentados ou em disponibilidade o
disposto neste artigo.

Artigo 263 - Deverão constar do assentamento individual do funcio-
nário todas as penas que lhe forem impostas.

CAPÍTULO II
DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, IV da Lei Complementar n. 942,
de 6.6.2003)

Artigo 264 - A autoridade que, por qualquer meio, tiver conhecimen-
to de irregularidade praticada por servidor é obrigada a adotar providên-
cias visando à sua imediata apuração, sem prejuízo das medidas urgentes
que o caso exigir. (NR)

Artigo 265 - A autoridade realizará apuração preliminar, de natureza
simplesmente investigativa, quando a infração não estiver suficientemen-
te caracterizada ou definida autoria. (NR)

§ 1º - A apuração preliminar deverá ser concluída no prazo de 30
(trinta) dias. (NR)

§ 2º - Não concluída no prazo a apuração, a autoridade deverá imedia-
tamente encaminhar ao Chefe de Gabinete relatório das diligências reali-
zadas e definir o tempo necessário para o término dos trabalhos. (NR)
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§ 3º - Ao concluir a apuração preliminar, a autoridade deverá opinar
fundamentadamente pelo arquivamento ou pela instauração de sindicância
ou de processo administrativo. (NR)

Artigo 266 - Determinada a instauração de sindicância ou processo
administrativo, ou no seu curso, havendo conveniência para a instrução
ou para o serviço, poderá o Chefe de Gabinete, por despacho fundamenta-
do, ordenar as seguintes providências: (NR)

I - afastamento preventivo do servidor, quando o recomendar a
moralidade administrativa ou a apuração do fato, sem prejuízo de venci-
mentos ou vantagens, até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis uma
única vez por igual período; (NR)

II - designação do servidor acusado para o exercício de atividades
exclusivamente burocráticas até decisão final do procedimento; (NR)

III - recolhimento de carteira funcional, distintivo, armas e algemas;
(NR)

IV - proibição do porte de armas; (NR)

V - comparecimento obrigatório, em periodicidade a ser estabelecida,
para tomar ciência dos atos do procedimento. (NR)

§ 1º - A autoridade que determinar a instauração ou presidir sindicância
ou processo administrativo poderá representar ao Chefe de Gabinete para
propor a aplicação das medidas previstas neste artigo, bem como sua ces-
sação ou alteração. (NR)

§ 2º - O Chefe de Gabinete poderá, a qualquer momento, por despa-
cho fundamentado, fazer cessar ou alterar as medidas previstas neste
artigo. (NR)
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Artigo 267 - O período de afastamento preventivo computa-se como
de efetivo exercício, não sendo descontado da pena de suspensão even-
tualmente aplicada. (NR)

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR (NR)

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, V da Lei Complementar
n. 942, de 6.6.2003)

Artigo 268 - A apuração das infrações será feita mediante sindicância
ou processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
(NR)

Artigo 269 - Será instaurada sindicância quando a falta disciplinar,
por sua natureza, possa determinar as penas de repreensão, suspensão ou
multa. (NR)

Artigo 270 - Será obrigatório o processo administrativo quando a
falta disciplinar, por sua natureza, possa determinar as penas de demissão,
de demissão a bem do serviço público e de cassação de aposentadoria ou
disponibilidade. (NR)

Artigo 271 - Os procedimentos disciplinares punitivos serão realiza-
dos pela Procuradoria Geral do Estado e presididos por Procurador do
Estado confirmado na carreira. (NR)

CAPÍTULO II
Da Sindicância

(Redação dada pelo art. 1°, V da Lei Complementar
n. 942, de 6.6.2003)

Artigo 272 - São competentes para determinar a instauração de
sindicância as autoridades enumeradas no artigo 260. (NR)
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Parágrafo único - Instaurada a sindicância, o Procurador do Estado
que a presidir comunicará o fato ao órgão setorial de pessoal. (NR)41

Artigo 273 - Aplicam-se à sindicância as regras previstas nesta Lei
para o processo administrativo, com as seguintes modificações: (NR)

I - a autoridade sindicante e cada acusado poderão arrolar até 3 (três)
testemunhas; (NR)

II - a sindicância deverá estar concluída no prazo de 60 (sessenta)
dias; (NR)

III - com o relatório, a sindicância será enviada à autoridade compe-
tente para a decisão. (NR)

CAPÍTULO III
Do Processo Administrativo (NR)

(Redação dada pelo art. 1°, V da Lei
Complementar n. 942, de 6.6.2003)

Artigo 274 - São competentes para determinar a instauração de pro-
cesso administrativo as autoridades enumeradas no artigo 260, até o inciso
IV, inclusive. (NR)

Artigo 275 - Não poderá ser encarregado da apuração, nem atuar como
secretário, amigo íntimo ou inimigo, parente consangüíneo ou afim, em
linha reta ou colateral, até o terceiro grau inclusive, cônjuge, companheiro
ou qualquer integrante do núcleo familiar do denunciante ou do acusado,
bem assim o subordinado deste. (NR)

41. Súmula do STF n. 18: “Pela falta residual, não compreendida na absolvição pelo juízo criminal,
é admissível a punição administrativa do servidor público”; e Súmula do STF n. 19: ”É inadmis-
sível segunda punição de servidor público, baseada no mesmo processo em que se fundou a
primeira”.
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Artigo 276 - A autoridade ou o funcionário designado deverão comu-
nicar, desde logo, à autoridade competente, o impedimento que houver.
(NR)

Artigo 277 - O processo administrativo deverá ser instaurado por
portaria, no prazo improrrogável de 8 (oito) dias do recebimento da deter-
minação, e concluído no de 90 (noventa) dias da citação do acusado. (NR)

§ 1º - Da portaria deverão constar o nome e a identificação do acusa-
do, a infração que lhe é atribuída, com descrição sucinta dos fatos, a indi-
cação das normas infringidas e a penalidade mais elevada em tese cabível.
(NR)

§ 2º - Vencido o prazo, caso não concluído o processo, o Procurador
do Estado que o presidir deverá imediatamente encaminhar ao seu supe-
rior hierárquico relatório indicando as providências faltantes e o tempo
necessário para término dos trabalhos. (NR)

§ 3º - O superior hierárquico dará ciência dos fatos a que se refere o
parágrafo anterior e das providências que houver adotado à autoridade
que determinou a instauração do processo. (NR)

Artigo 278 - Autuada a portaria e demais peças preexistentes, desig-
nará o presidente dia e hora para audiência de interrogatório, determinan-
do a citação do acusado e a notificação do denunciante, se houver. (NR)

§ 1º - O mandado de citação deverá conter: (NR)

1 - cópia da portaria; (NR)

2 - data, hora e local do interrogatório, que poderá ser acompanhado
pelo advogado do acusado; (NR)

3 - data, hora e local da oitiva do denunciante, se houver, que deverá
ser acompanhada pelo advogado do acusado; (NR)
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4 - esclarecimento de que o acusado será defendido por advogado
dativo, caso não constitua advogado próprio; (NR)

5 - informação de que o acusado poderá arrolar testemunhas e reque-
rer provas, no prazo de 3 (três) dias após a data designada para seu
interrogatório; (NR)

6 - advertência de que o processo será extinto se o acusado pedir
exoneração até o interrogatório, quando se tratar exclusivamente de aban-
dono de cargo ou função, bem como inassiduidade. (NR)

§ 2º - A citação do acusado será feita pessoalmente, no mínimo 2
(dois) dias antes do interrogatório, por intermédio do respectivo superior
hierárquico, ou diretamente, onde possa ser encontrado. (NR)

§ 3º - Não sendo encontrado em seu local de trabalho ou no endereço
constante de seu assentamento individual, furtando-se o acusado à citação
ou ignorando-se seu paradeiro, a citação far-se-á por edital, publicado
uma vez no Diário Oficial do Estado, no mínimo 10 (dez) dias antes do
interrogatório. (NR)

Artigo 279 - Havendo denunciante, este deverá prestar declarações,
no interregno entre a data da citação e a fixada para o interrogatório do
acusado, sendo notificado para tal fim. (NR)

§ 1º - A oitiva do denunciante deverá ser acompanhada pelo advoga-
do do acusado, próprio ou dativo. (NR)

§ 2º - O acusado não assistirá à inquirição do denunciante; antes po-
rém de ser interrogado, poderá ter ciência das declarações que aquele hou-
ver prestado. (NR)

Artigo 280 - Não comparecendo o acusado, será, por despacho,
decretada sua revelia, prosseguindo-se nos demais atos e termos do
processo. (NR)
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Artigo 281 - Ao acusado revel será nomeado advogado dativo. (NR)

Artigo 282 - O acusado poderá constituir advogado que o representa-
rá em todos os atos e termos do processo. (NR)

§ 1º - É faculdade do acusado tomar ciência ou assistir aos atos e
termos do processo, não sendo obrigatória qualquer notificação. (NR)

§ 2º - O advogado será intimado por publicação no Diário Oficial do
Estado, de que conste seu nome e número de inscrição na Ordem dos
Advogados do Brasil, bem como os dados necessários à identificação do
procedimento. (NR)

§ 3º - Não tendo o acusado recursos financeiros ou negando-se a cons-
tituir advogado, o presidente nomeará advogado dativo. (NR)

§ 4º - O acusado poderá, a qualquer tempo, constituir advogado para
prosseguir na sua defesa. (NR)

Artigo 283 - Comparecendo ou não o acusado ao interrogatório, ini-
cia-se o prazo de 3 (três) dias para requerer a produção de provas, ou
apresentá-las. (NR)

§ 1º - O presidente e cada acusado poderão arrolar até 5 (cinco)
testemunhas. (NR)

§ 2º - A prova de antecedentes do acusado será feita exclusivamente
por documentos, até as alegações finais. (NR)

§ 3º - Até a data do interrogatório, será designada a audiência de
instrução. (NR)

Artigo 284 - Na audiência de instrução, serão ouvidas, pela ordem, as
testemunhas arroladas pelo presidente e pelo acusado. (NR)
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Parágrafo único - Tratando-se de servidor público, seu compareci-
mento poderá ser solicitado ao respectivo superior imediato com as indi-
cações necessárias. (NR)

Artigo 285 - A testemunha não poderá eximir-se de depor, salvo se
for ascendente, descendente, cônjuge, ainda que legalmente separado,
companheiro, irmão, sogro e cunhado, pai, mãe ou filho adotivo do acusa-
do, exceto quando não for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-
se a prova do fato e de suas circunstâncias. (NR)

§ 1º - Se o parentesco das pessoas referidas for com o denunciante,
ficam elas proibidas de depor, observada a exceção deste artigo. (NR)

§ 2º - Ao servidor que se recusar a depor, sem justa causa, será pela
autoridade competente adotada a providência a que se refere o artigo 262,
mediante comunicação do presidente. (NR)

§ 3º - O servidor que tiver de depor como testemunha fora da sede de
seu exercício, terá direito a transporte e diárias na forma da legislação em
vigor, podendo ainda expedir-se precatória para esse efeito à autoridade
do domicílio do depoente. (NR)

§ 4º - São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função,
ministério, ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, deso-
brigadas pela parte interessada, quiserem dar o seu testemunho. (NR)

Artigo 286 - A testemunha que morar em comarca diversa poderá ser
inquirida pela autoridade do lugar de sua residência, expedindo-se, para
esse fim, carta precatória, com prazo razoável, intimada a defesa. (NR)

§ 1º - Deverá constar da precatória a síntese da imputação e os escla-
recimentos pretendidos, bem como a advertência sobre a necessidade da
presença de advogado. (NR)

§ 2º - A expedição da precatória não suspenderá a instrução do
procedimento. (NR)



97

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado

§ 3º - Findo o prazo marcado, o procedimento poderá prosseguir até
final decisão; a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será juntada
aos autos. (NR)

Artigo 287 - As testemunhas arroladas pelo acusado comparecerão à
audiência designada independente de notificação. (NR)

§ 1º - Deverá ser notificada a testemunha cujo depoimento for rele-
vante e que não comparecer espontaneamente. (NR)

§ 2º - Se a testemunha não for localizada, a defesa poderá substituí-
la, se quiser, levando na mesma data designada para a audiência outra
testemunha, independente de notificação. (NR)

Artigo 288 - Em qualquer fase do processo, poderá o presidente, de
ofício ou a requerimento da defesa, ordenar diligências que entenda
convenientes. (NR)

§ 1º - As informações necessárias à instrução do processo serão soli-
citadas diretamente, sem observância de vinculação hierárquica, median-
te ofício, do qual cópia será juntada aos autos. (NR)

§ 2º - Sendo necessário o concurso de técnicos ou peritos oficiais, o
presidente os requisitará, observados os impedimentos do artigo 275. (NR)

Artigo 289 - Durante a instrução, os autos do procedimento adminis-
trativo permanecerão na repartição competente. (NR)

 § 1º - Será concedida vista dos autos ao acusado, mediante simples
solicitação, sempre que não prejudicar o curso do procedimento. (NR)

§ 2º - A concessão de vista será obrigatória, no prazo para manifesta-
ção do acusado ou para apresentação de recursos, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado. (NR)
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§ 3º - Não corre o prazo senão depois da publicação a que se refere o
parágrafo anterior e desde que os autos estejam efetivamente disponíveis
para vista. (NR)

§ 4º - Ao advogado é assegurado o direito de retirar os autos da repar-
tição, mediante recibo, durante o prazo para manifestação de seu repre-
sentado, salvo na hipótese de prazo comum, de processo sob regime de
segredo de justiça ou quando existirem nos autos documentos originais de
difícil restauração ou ocorrer circunstância relevante que justifique a per-
manência dos autos na repartição, reconhecida pela autoridade em despa-
cho motivado. (NR)

Artigo 290 - Somente poderão ser indeferidos pelo presidente, me-
diante decisão fundamentada, os requerimentos de nenhum interesse para
o esclarecimento do fato, bem como as provas ilícitas, impertinentes, des-
necessárias ou protelatórias. (NR)

Artigo 291 - Quando, no curso do procedimento, surgirem fatos no-
vos imputáveis ao acusado, poderá ser promovida a instauração de novo
procedimento para sua apuração, ou, caso conveniente, aditada a portaria,
reabrindo-se oportunidade de defesa. (NR)

Artigo 292 - Encerrada a fase probatória, dar-se -á vista dos autos à
defesa, que poderá apresentar alegações finais, no prazo de 7 (sete) dias.
(NR)

Parágrafo único - Não apresentadas no prazo as alegações finais, o
presidente designará advogado dativo, assinando -lhe novo prazo. (NR)

Artigo 293 - O relatório deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez)
dias, contados da apresentação das alegações finais. (NR)

§ 1º - O relatório deverá descrever, em relação a cada acusado, sepa-
radamente, as irregularidades imputadas, as provas colhidas e as razões de
defesa, propondo a absolvição ou punição e indicando, nesse caso, a pena
que entender cabível. (NR)
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§ 2º - O relatório deverá conter, também, a sugestão de quaisquer
outras providências de interesse do serviço público. (NR)

Artigo 294 - Relatado, o processo será encaminhado à autoridade que
determinou sua instauração. (NR)

Artigo 295 - Recebendo o processo relatado, a autoridade que houver
determinado sua instauração deverá, no prazo de 20 (vinte) dias, proferir
o julgamento ou determinar a realização de diligência, sempre que neces-
sária ao esclarecimento de fatos. (NR)

Artigo 296 - Determinada a diligência, a autoridade encarregada do
processo administrativo terá prazo de 15 (quinze) dias para seu cumpri-
mento, abrindo vista à defesa para manifestar-se em 5 (cinco) dias. (NR)

Artigo 297 - Quando escaparem à sua alçada as penalidades e provi-
dências que lhe parecerem cabíveis, a autoridade que determinou a instau-
ração do processo administrativo deverá propô-las, justificadamente, den-
tro do prazo para julgamento, à autoridade competente. (NR)

Artigo 298 - A autoridade que proferir decisão determinará os atos
dela decorrentes e as providências necessárias a sua execução. (NR)

 Artigo 299 - As decisões serão sempre publicadas no Diário Oficial
do Estado, dentro do prazo de 8 (oito) dias, bem como averbadas no regis-
tro funcional do servidor. (NR)

Artigo 300 - Terão forma processual resumida, quando possível, to-
dos os termos lavrados pelo secretário, quais sejam: autuação, junta-
da, conclusão, intimação, data de recebimento, bem como certidões e
compromissos. (NR)

§ 1º - Toda e qualquer juntada aos autos se fará na ordem cronológica
da apresentação, rubricando o presidente as folhas acrescidas. (NR)
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§ 2º - Todos os atos ou decisões, cujo original não conste do proces-
so, nele deverão figurar por cópia. (NR)

Artigo 301 - Constará sempre dos autos da sindicância ou do proces-
so a folha de serviço do indiciado. (NR)

Artigo 302 - Quando ao funcionário se imputar crime, praticado na
esfera administrativa, a autoridade que determinou a instauração do pro-
cesso administrativo providenciará para que se instaure, simultaneamen-
te, o inquérito policial. (NR)

Parágrafo único - Quando se tratar de crime praticado fora da esfera
administrativa, a autoridade policial dará ciência dele à autoridade
administrativa. (NR)

Artigo 303 - As autoridades responsáveis pela condução do processo
administrativo e do inquérito policial se auxiliarão para que os mesmos se
concluam dentro dos prazos respectivos. (NR)

Artigo 304 - Quando o ato atribuído ao funcionário for considerado
criminoso, serão remetidas à autoridade competente cópias autenticadas
das peças essenciais do processo. (NR)42

Artigo 305 - Não será declarada a nulidade de nenhum ato processual
que não houver influído na apuração da verdade substancial ou direta-
mente na decisão do processo ou sindicância. (NR)

Artigo 306 - É defeso fornecer à imprensa ou a outros meios de divul-
gação notas sobre os atos processuais, salvo no interesse da Administra-
ção, a juízo do Secretário de Estado ou do Procurador Geral do Estado.
(NR)

42. Ver artigos 513 a 516 do Código de Processo Penal sobre processo e julgamento dos crimes
de responsabilidade dos funcionários públicos, reproduzidos na p. 134-135.
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Artigo 307 - Decorridos 5 (cinco) anos de efetivo exercício, contados
do cumprimento da sanção disciplinar, sem cometimento de nova infra-
ção, não mais poderá aquela ser considerada em prejuízo do infrator, in-
clusive para efeito de reincidência. (NR)

Parágrafo único - A demissão e a demissão a bem do serviço público
acarretam a incompatibilidade para nova investidura em cargo, função ou
emprego público, pelo prazo de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente.
(NR)

CAPÍTULO IV
Do Processo por Abandono do Cargo ou

Função e por Inassiduidade (NR)
(Redação dada pelo artigo 1°, V da  Lei

Complementar n. 942, de 6.6.2003)

Artigo 308 - Verificada a ocorrência de faltas ao serviço que caracte-
rizem abandono de cargo ou função, bem como inassiduidade, o superior
imediato comunicará o fato à autoridade competente para determinar a
instauração de processo disciplinar, instruindo a representação com cópia
da ficha funcional do servidor e atestados de freqüência. (NR)

Artigo 309 - Não será instaurado processo para apurar abandono de
cargo ou função, bem como inassiduidade, se o servidor tiver pedido
exoneração. (NR)

Artigo 310 - Extingue-se o processo instaurado exclusivamente para
apurar abandono de cargo ou função, bem como inassiduidade, se o
indiciado pedir exoneração até a data designada para o interrogatório, ou
por ocasião deste. (NR)

Artigo 311 - A defesa só poderá versar sobre força maior, coação
ilegal ou motivo legalmente justificável. (NR)
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CAPÍTULO V
Dos Recursos (NR)

(Redação dada pelo artigo 1°, V da Lei
Complementar n. 942, de 6.6.2003)

Artigo 312 - Caberá recurso, por uma única vez, da decisão que apli-
car penalidade. (NR)

§ 1º - O prazo para recorrer é de 30 (trinta) dias, contados da publica-
ção da decisão impugnada no Diário Oficial do Estado ou da intimação
pessoal do servidor, quando for o caso. (NR)

§ 2º - Do recurso deverá constar, além do nome e qualificação do
recorrente, a exposição das razões de inconformismo. (NR)

§ 3º - O recurso será apresentado à autoridade que aplicou a pena, que
terá o prazo de 10 (dez) dias para, motivadamente, manter sua decisão ou
reformá-la. (NR)

§ 4º - Mantida a decisão, ou reformada parcialmente, será imediata-
mente encaminhada a reexame pelo superior hierárquico. (NR)

§ 5º - O recurso será apreciado pela autoridade competente ainda que
incorretamente denominado ou endereçado. (NR)

Artigo 313 - Caberá pedido de reconsideração, que não poderá ser
renovado, de decisão tomada pelo Governador do Estado em única instân-
cia, no prazo de 30 (trinta) dias. (NR)

Artigo 314 - Os recursos de que trata esta Lei não têm efeito sus-
pensivo; os que forem providos darão lugar às retificações necessárias,
retroagindo seus efeitos à data do ato punitivo. (NR)
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CAPÍTULO VI (NR)
Da Revisão (NR)

(Redação dada pelo artigo 1°, V da
Lei Complementar n. 942, de 6.6.2003)

Artigo 315 - Admitir-se-á, a qualquer tempo, a revisão de puni-
ção disciplinar de que não caiba mais recurso, se surgirem fatos ou
circunstâncias ainda não apreciados, ou vícios insanáveis de procedimen-
to, que possam justificar redução ou anulação da pena aplicada. (NR)

§ 1º - A simples alegação da injustiça da decisão não constitui funda-
mento do pedido. (NR)

§ 2º - Não será admitida reiteração de pedido pelo mesmo
fundamento. (NR)

§ 3º - Os pedidos formulados em desacordo com este artigo serão
indeferidos. (NR)

§ 4º - O ônus da prova cabe ao requerente. (NR)

Artigo 316 - A pena imposta não poderá ser agravada pela revisão.
(NR)

Artigo 317 - A instauração de processo revisional poderá ser requerida
fundamentadamente pelo interessado ou, se falecido ou incapaz, por seu
curador, cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou irmão, sem-
pre por intermédio de advogado. (NR)

Parágrafo único - O pedido será instruído com as provas que o reque-
rente possuir ou com indicação daquelas que pretenda produzir. (NR)

Artigo 318 - A autoridade que aplicou a penalidade, ou que a ti-
ver confirmado em grau de recurso, será competente para o exame da
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admissibilidade do pedido de revisão, bem como, caso deferido o proces-
samento, para a sua decisão final. (NR)

Artigo 319 - Deferido o processamento da revisão, será este realiza-
do por Procurador de Estado que não tenha funcionado no procedimento
disciplinar de que resultou a punição do requerente. (NR)

Artigo 320 - Recebido o pedido, o presidente providenciará o apen-
samento dos autos originais e notificará o requerente para, no prazo de 8
(oito) dias, oferecer rol de testemunhas, ou requerer outras provas que
pretenda produzir. (NR)

Parágrafo único - No processamento da revisão serão observadas as
normas previstas nesta Lei para o processo administrativo. (NR)

Artigo 321 - A decisão que julgar procedente a revisão poderá alterar
a classificação da infração, absolver o punido, modificar a pena ou anular
o processo, restabelecendo os direitos atingidos pela decisão reformada.
(NR)

(Redação dos arts. 264 a 321 dada pela Lei Complementar n. 942, de
6.6.2003).

Disposições Finais

Artigo 322 - O dia 28 de outubro será consagrado ao “Funcionário
Público Estadual”.

Artigo 323 - Os prazos previstos neste Estatuto serão todos contados
por dias corridos.

Parágrafo único - Não se computará no prazo o dia inicial, prorrogan-
do-se o vencimento, que incidir em sábado, domingo, feriado ou facultati-
vo, para o primeiro dia útil seguinte.

Artigo 324 - As disposições deste Estatuto se aplicam aos extranu-
merários, exceto no que colidirem com a precariedade de sua situação no
Serviço Público.
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Disposições Transitórias

Artigo 325 - Aplicam-se aos atuais funcionários interinos as disposi-
ções deste Estatuto, salvo as que colidirem com a natureza precária de sua
investidura e, em especial, as relativas a acesso, promoção, afastamentos,
aposentadoria voluntária e às licenças previstas nos itens VI, VII e IX do
artigo 181.

Artigo 326 - Serão obrigatoriamente exonerados os ocupantes interi-
nos de cargos para cujo provimento for realizado concurso.

Parágrafo único - As exonerações serão efetivadas dentro de 30 (trin-
ta) dias, após a homologação do concurso.

Artigo 327 - Revogado.
(Revogado pelo art. 5º do Decreto-Lei n. 60, de 15.5.1969).

Artigo 328 - Dentro de 120 (cento e vinte) dias proceder-se-á ao le-
vantamento geral das atuais funções gratificadas, para efeito de implanta-
ção de novo sistema retribuitório dos encargos por elas atendidos.

Parágrafo único - Até a implantação do sistema de que trata este ar-
tigo, continuarão em vigor as disposições legais referentes à função
gratificada.

Artigo 329 - Ficam expressamente revogadas:

I - as disposições de leis gerais ou especiais que estabeleçam conta-
gem de tempo em divergência com o disposto no Capítulo XV do Título
II, ressalvada, todavia, a contagem, nos termos da legislação ora revogada,
do tempo de serviço prestado anteriormente ao presente Estatuto;

II - a Lei n. 1.309, de 29 de novembro de 1951 e as demais disposi-
ções atinentes aos extranumerários; e
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III - a Lei n. 2.576, de 14 de janeiro de 1954.

Artigo 330 - Vetado.

Artigo 331 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, aos 28 de outubro de 1968.
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LEGISLAÇÃO FEDERAL
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DECRETO-LEI N. 2.848,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

(...)

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
Dos Crimes Praticados por Funcionário Público

contra a Administração em Geral

Peculato

Artigo 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou
qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em
razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não
tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que
seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade
que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de
outrem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede
à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz
de metade a pena imposta.



110

LEI N. 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968 CONSOLIDADA E ANOTADA

Peculato mediante erro de outrem

Artigo 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no
exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Inserção de dados falsos em sistema de informações

Artigo 313-A - Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inser-
ção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos
sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública
com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para
causar dano:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.
(Artigo acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14.7.2000)

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações

Artigo 313-B - Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de infor-
mações ou programa de informática sem autorização ou solicitação de
autoridade competente:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.
(Artigo acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14.7.2000)

Parágrafo único - As penas são aumentadas de um terço até a metade
se da modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública
ou para o administrado.

(Parágrafo único acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14.7.2000)

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento

Artigo 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que
tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou
parcialmente:
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui
crime mais grave.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas

Artigo 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da
estabelecida em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Concussão

Artigo 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente,
ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vanta-
gem indevida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.

Excesso de exação

§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe
ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio
vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.
(Redação dada pela Lei n. 8.137, de 27.12.1990)

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o
que recebeu indevidamente para recolher aos cofres públicos:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

Corrupção passiva

Artigo 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em
razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.
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§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da van-
tagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer
ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional.

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de
ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência
de outrem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Facilitação de contrabando ou descaminho

Artigo 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de
contrabando ou descaminho (art. 334):

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.
(Redação dada pela Lei n. 8.137, de 27.12.1990)

Prevaricação

Artigo 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de
ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer inte-
resse ou sentimento pessoal:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

Condescendência criminosa

Artigo 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabili-
zar subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando
lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade
competente:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

Advocacia administrativa

Artigo 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado
perante a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:
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Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa.

Violência arbitrária

Artigo 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto
de exercê-la:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da pena cor-
respondente à violência.

Abandono de função

Artigo 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

§ 1º - Se do fato resulta prejuízo público:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

§ 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado

Artigo 324 - Entrar no exercício de função pública antes de satisfei-
tas as exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois
de saber oficialmente que foi exonerado, removido, substituído ou
suspenso:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

Violação de sigilo funcional

Artigo 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que
deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato
não constitui crime mais grave.

§ 1º - Nas mesmas penas deste artigo incorre quem:
(Parágrafo acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14.7.2000)

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e emprésti-
mo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas
a sistemas de informações ou banco de dados da Administração Pública;

(Alínea acrescentada pela Lei n. 9.983, de 14.7.2000)

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito.
(Alínea acrescentada pela Lei n. 9.983, de 14.7.2000)

§ 2º - Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou
a outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
(Parágrafo acrescentado pela Lei n. 9.983, de 14.7.2000)

Violação do sigilo de proposta de concorrência

Artigo 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública,
ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - Detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

Funcionário público

Artigo 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos pe-
nais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo,
emprego ou função pública.

§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego
ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora
de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica
da Administração Pública.

(Parágrafo único renumerado pela Lei n. 6.799, de 23.6.1980 e alte-
rado pela Lei n. 9.983, de 14.7.2000)
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§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos
crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão
ou de função de direção ou assessoramento de órgão da administração
direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação insti-
tuída pelo poder público.

(Parágrafo acrescentado pela Lei n. 6.799, de 23.6.1980)

(...)

DECRETO-LEI N. 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

(...)

TÍTULO VII
DA PROVA

(...)

CAPÍTULO III
Do Interrogatório do Acusado

(Redação dada aos arts. 185-196, pelo art. 2º da
Lei n. 10.792, de 1º.12.2003)

Artigo 185 - O acusado que comparecer perante a autoridade judiciá-
ria, no curso do processo penal, será qualificado e interrogado na presença
de seu defensor, constituído ou nomeado.
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§ 1º - O interrogatório do acusado preso será feito no estabelecimento
prisional em que se encontrar, em sala própria, desde que estejam garanti-
das a segurança do juiz e auxiliares, a presença do defensor e a publicida-
de do ato. Inexistindo a segurança, o interrogatório será feito nos termos
do Código de Processo Penal.

§ 2º - Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direi-
to de entrevista reservada do acusado com seu defensor. (NR)

(...)

Artigo 186 - Depois de devidamente qualificado e cientificado do
inteiro teor da acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de ini-
ciar o interrogatório, do seu direito de permanecer calado e de não respon-
der perguntas que lhe forem formuladas.

Parágrafo único - O silêncio, que não importará em confissão, não
poderá ser interpretado em prejuízo da defesa. (NR)

Artigo 187 - O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a
pessoa do acusado e sobre os fatos.

§ 1º - Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a resi-
dência, meios de vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce
a sua atividade, vida pregressa, notadamente se foi preso ou processado
alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do processo, se houve
suspensão condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu
e outros dados familiares e sociais.

§ 2º - Na segunda parte será perguntado sobre:

I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular
a que atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada
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a prática do crime, e quais sejam, e se com elas esteve antes da prática da
infração ou depois dela;

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve
notícia desta;

IV - as provas já apuradas;

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir,
e desde quando, e se tem o que alegar contra elas;

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou
qualquer objeto que com esta se relacione e tenha sido apreendido;

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação
dos antecedentes e circunstâncias da infração;

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa. (NR)

Artigo 188 - Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das
partes se restou algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas
correspondentes se o entender pertinente e relevante. (NR)

Artigo 189 - Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em par-
te, poderá prestar esclarecimentos e indicar provas. (NR)

Artigo 190 - Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos
e circunstâncias do fato e se outras pessoas concorreram para a infração, e
quais sejam. (NR)

Artigo 191 - Havendo mais de um acusado, serão interrogados
separadamente. (NR)

Artigo 192 - O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo
será feito pela forma seguinte:
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I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele res-
ponderá oralmente;

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por
escrito;

III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do
mesmo modo dará as respostas.

Parágrafo único - Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, in-
tervirá no ato, como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a
entendê-lo. (NR)

Artigo 193 - Quando o interrogando não falar a língua nacional, o
interrogatório será feito por meio de intérprete. (NR)

Artigo 194 - (Revogado)

Artigo 195 - Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não
quiser assinar, tal fato será consignado no termo. (NR)

Artigo 196 - A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogató-
rio de ofício ou a pedido fundamentado de qualquer das partes. (NR)

CAPÍTULO IV
Da Confissão

Artigo 197 - O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados
para os outros elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá
confrontá-las com a demais provas do processo, verificando se entre ela e
estas existe compatibilidade.

Artigo 198 - O silêncio do acusado não importará confissão, mas
poderá constituir elemento para a formação do convencimento do juiz.

Artigo 199 - A confissão, quando feita fora do interrogatório, será
tomada por termo nos autos, observado o disposto no artigo 195.
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Artigo 200 - A confissão será divisível e retratável, sem prejuízo do
livre convencimento do juiz, fundado no exame das provas em conjunto.

CAPÍTULO V
Das Perguntas ao Ofendido

Artigo 201 - Sempre que possível, o ofendido será qualificado e per-
guntado sobre as circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o
seu autor, as provas que possa indicar, tomando-se por termos suas
declarações.

Parágrafo único - Se, intimado para esse fim, deixar de compare-
cer sem motivo justo, o ofendido poderá ser conduzido à presença da
autoridade.

CAPÍTULO VI
Das Testemunhas

Artigo 202 - Toda pessoa poderá ser testemunha.

Artigo 203 - A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de
dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado, devendo declarar seu
nome, sua idade, seu estado e sua residência, sua profissão, lugar onde
exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de alguma das partes, ou
quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, explicando
sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa
avaliar-se de sua credibilidade.

Artigo 204 - O depoimento será prestado oralmente, não sendo per-
mitido à testemunha trazê-lo por escrito.

Parágrafo único - Não será vedada à testemunha, entretanto, breve
consulta a apontamentos.

Artigo 205 - Se ocorrer dúvida sobre a identidade da testemunha, o
juiz procederá à verificação pelos meios ao seu alcance, podendo, entre-
tanto, tomar-lhe o depoimento desde logo.
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Artigo 206 - A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de
depor. Poderão, entretanto, recusar-se a fazê-lo o ascendente ou descen-
dente, o afim em linha reta, o cônjuge, ainda que desquitado, o irmão e o
pai, a mãe, ou filho adotivo do acusado, salvo quando não for pos-
sível, por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de suas
circunstâncias.

Artigo 207 - São proibidas de depor as pessoa que, em razão de fun-
ção, ministério, ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo se,
desobrigadas pela parte interessada, quiserem dar o seu testemunho.

Artigo 208 - Não se deferirá o compromisso a que alude o artigo 203
aos doentes e deficientes mentais e aos menores de 14 anos, nem às pes-
soas a que se refere o artigo 206.

Artigo 209 - O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras
testemunhas, alem das indicadas pela partes.

§ 1º - Se o juiz parecer conveniente, serão ouvidas as pessoas a que as
testemunhas se referirem.

§ 2º - Não será computada como testemunha a pessoa que nada sou-
ber que interesse à decisão da causa.

Artigo 210 - As testemunhas serão inquiridas cada uma de per se, de
modo que umas não saibam nem ouçam os depoimentos das outras, de-
vendo o juiz adverti-las das penas cominadas ao falso testemunho.

Artigo 211 - Se o juiz, ao pronunciar sentença final, reconhecer que
alguma testemunha fez afirmação falsa, calou ou negou a verdade, re-
meterá cópia do depoimento à autoridade policial para a instauração de
inquérito.

Parágrafo único - Tendo o depoimento sido prestado em plenário de
julgamento, o juiz, no caso de proferir decisão na audiência (art. 538,
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§ 2º), o tribunal (art. 561), ou o conselho de sentença, após a votação dos
quesitos, poderão fazer apresentar imediatamente a testemunha à autori-
dade policial.

Artigo 212 - As perguntas das partes serão requeridas ao juiz, que se
formulará à testemunha. O juiz não poderá recusar as perguntas da parte,
salvo se não tiverem relação com o processo ou importarem repetição de
outra já respondida.

Artigo 213 - O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas
apreciações pessoais, salvo quando inseparáveis da narrativa do fato.

Artigo 214 - Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão
contraditar a testemunha ou argüir circunstâncias ou defeitos, que a tor-
nem suspeitas de parcialidade, ou indigna de fé. O juiz fará consignar a
contradita ou argüição e a resposta da testemunha, mas só excluirá a teste-
munha ou não lhe deferirá compromisso nos casos previstos nos artigos
207 e 208.

Artigo 215 - Na redação do depoimento, o juiz deverá cingir-se, tanto
quanto possível, às expressões usadas pelas testemunhas, reproduzindo
fielmente as suas frases.

Artigo 216 - O depoimento da testemunha será reduzido a termo,
assinado por ela, pelo juiz e pelas partes. Se a testemunha não souber
assinar, ou não puder fazê-lo, pedirá a alguém que o faça por ela, depois
de lido na presença de ambos.

Artigo 217 - Se o juiz verificar que a presença do réu, pela sua atitu-
de, poderá influir no ânimo da testemunha, de modo que prejudique a
verdade do depoimento, fará retirá-lo, prosseguindo na inquirição, com a
presença do seu defensor. Neste caso deverão constar do termo a ocorrên-
cia e os motivos que a determinaram.
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Artigo 218 - Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de com-
parecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade poli-
cial a sua apresentação ou determinar seja conduzida por oficial de justi-
ça, que poderá solicitar o auxílio da força pública.

Artigo 219 - O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa pre-
vista no artigo 453, sem prejuízo do processo penal por crime de desobe-
diência, e condená-la ao pagamento das custas da diligência.

(Redação dada pela Lei n. 6.416, de 24.5.1977)

Artigo 220 - As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou por
velhice, de comparecer para depor, serão inquiridas onde estiverem.

Artigo 221 - O Presidente e o Vice-Presidente da República, os sena-
dores e deputados federais, os ministros de Estado, os governadores de
Estados e Territórios, os secretários de Estado, os prefeitos do Distrito
Federal e dos Municípios, os deputados às Assembléias Legislativas Esta-
duais, os membros do Poder Judiciário, os ministros e juízes dos Tribu-
nais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, bem como os
do Tribunal Marítimo serão inquiridos em local, dia e hora previamente
ajustados entre eles e o juiz.

(Redação dada pela Lei n. 3.653, de 4.11.1959)

§ 1º - O Presidente e o Vice-Presidente da República, os presidentes
do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal
Federal poderão optar pela prestação de depoimento por escrito, caso em
que as perguntas, formuladas pelas partes e deferidas pelo juiz, lhes serão
transmitidas por ofício.

(Redação dada pela Lei n. 6.416, de 24.5.1977)

§ 2º - Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior.
(Redação dada pela Lei n. 6.416, de 24.5.1977)

§ 3º - Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no artigo
218, devendo, porém, a expedição do mandado ser imediatamente
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comunicada ao chefe da repartição em que servirem, com indicação do
dia e da hora marcados.

(Parágrafo acrescentado pela Lei n. 6.416, de 24.5.1977)

Artigo 222 - A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz, será
inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse
fim, carta precatória, com prazo razoável, intimadas as partes.

§ 1º - A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.

§ 2º - Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a
todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.

Artigo 223 - Quando a testemunha não conhecer a língua nacional,
será nomeado intérprete para traduzir as perguntas e respostas.

Parágrafo único - Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, proce-
der-se-á na conformidade do artigo 192.

Artigo 224 - As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro de 1 (um)
ano, qualquer mudança de residência, sujeitando-se pela simples omis-
são, às penas do não-comparecimento.

Artigo 225 - Se qualquer testemunha houver de ausentar-se, ou, por
enfermidade ou por velhice, inspirar receio de que ao tempo da instrução
criminal já não exista, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento de qual-
quer das partes, tomar-lhe antecipadamente o depoimento.

(...)

TÍTULO X
DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

CAPÍTULO I
Das Citações

Artigo 351 - A citação inicial far-se-á por mandato, quando o réu
estiver no território sujeito à jurisdição do juiz que a houver ordenado.



124

LEI N. 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968 CONSOLIDADA E ANOTADA

Artigo 352 - O mandado de citação indicará:

I - o nome do juiz;

II - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa;

III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais
característicos;

IV - a residência do réu, se for conhecida;

V - o fim para que é feita a citação;

VI - o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá comparecer;

VII - a subscrição do escrivão e a rubricada do juiz.

Artigo 353 - Quando o réu estiver fora do território da jurisdição do
juiz processante, será citado mediante precatória.

Artigo 354 - A precatória indicará:

I - o juiz deprecado e o juiz deprecante;

II - a sede da jurisdição de um e de outro;

III - o fim para que é feita a citação, com todas as especificações;

IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá comparecer.

Artigo 355 - A precatória será devolvida ao juiz deprecante, indepen-
dentemente de traslado, depois de lançado o “cumpra-se” e de feita a cita-
ção por mandato do juiz deprecado.

§ 1º - Verificado que o réu se encontra em território sujeito à jurisdi-
ção de outro juiz, a este remeterá o juiz deprecado os autos para efetivação
da diligência, desde que haja tempo para fazer-se a citação.
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§ 2º - Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta para não
ser citado, a precatória será imediatamente devolvida, para o fim previsto
no artigo 362.

Artigo 356 - Se houver urgência, a precatória, que conterá em resumo
os requisitos enumerados no artigo 354, poderá ser expedida por via tele-
gráfica, depois de reconhecida a firma do juiz, o que a estação expedidora
mencionará.

Artigo 357 - São requisitos da citação por mandado:

I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da contra-fé,
na qual se mencionarão dia e hora da citação;

II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contra-fé, e sua
aceitação ou recusa.

Artigo 358 - A citação do militar far-se-á por intermédio do chefe do
respectivo serviço.

Artigo 359 - O dia designado para funcionário público comparecer
em juízo, como acusado, será notificado assim a ele como ao chefe de sua
repartição.

Artigo 360 - Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado. (NR)
(Redação dada pela Lei n. 10.792, de 1º.12.2003)

Artigo 361 - Se o réu não for encontrado, será citado por edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.

Artigo 362 - Verificando-se que o réu se oculta para não ser citado, a
citação far-se-á por edital, com o prazo de 5 (cinco) dias.

Artigo 363 - A citação ainda será feita por edital:
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I - quando inacessível, em virtude de epidemia, de guerra ou por ou-
tro motivo de força maior, o lugar em que estiver o réu;

II - quando incerta a pessoa que tiver de ser citada.

Artigo 364 - No caso do artigo anterior, n. I, o prazo será fixado pelo
juiz entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, de acordo com as circunstân-
cias, e, no caso do n. II, o prazo será de 30 (trinta) dias.

Artigo 365 - O edital de citação indicará:

I - o nome do juiz que a determinar;

II - o nome do réu, ou, se não for conhecido, os seus sinais caracterís-
ticos, bem como sua residência e profissão, se constarem do processo;

III - o fim para que é feita a citação;

IV - o juízo e o dia, a hora e o lugar em que o réu deverá comparecer;

V - o prazo, que será contado do dia da publicação do edital na im-
prensa, se houver, ou da sua afixação.

Parágrafo único - O edital será fixado à porta do edifício onde funcio-
nar o juízo e será publicado pela imprensa, onde houver, devendo a afixa-
ção ser certificada pelo oficial que a tiver feito e a publicação provada por
exemplar do jornal ou certidão do escrivão, da qual conste a página do
jornal com a data da publicação.

Artigo 366 - Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem
constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das pro-
vas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos
termos do disposto no artigo 312.

(Redação dada pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)
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§ 1º - As provas antecipadas serão produzidas na presença do Minis-
tério Público e do defensor dativo.

(Parágrafo acrescentado pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)

§ 2º - Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado pessoalmente,
prosseguindo o processo em seus ulteriores atos.

(Parágrafo acrescentado pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)

Artigo 367 - O processo seguirá sem a presença do acusado que, cita-
do ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer
sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comu-
nicar o novo endereço ao juízo.

(Redação dada pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)

Artigo 368 - Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, será
citado mediante carta rogatória, suspendendo-se o curso do prazo de pres-
crição até o seu cumprimento.

(Redação dada pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)

Artigo 369 - As citações que houverem de ser feitas em legações
estrangeiras serão efetuadas mediante carta rogatória.

(Redação dada pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)

CAPÍTULO II
Das Intimações

Artigo 370 - Nas intimações dos acusados, das testemunhas e demais
pessoas que devam tomar conhecimento de qualquer ato, será observado,
no que for aplicável, o disposto no Capítulo anterior.

(Redação dada pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)

§ 1º - A intimação do defensor constituído, do advogado do querelan-
te e do assistente far-se-á por publicação no órgão incumbido da publici-
dade dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de nulidade, o
nome do acusado.

(Parágrafo renumerado pela Lei n. 8.701, de 1.9.1993 e alterado
pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)
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§ 2º - Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na comarca,
a intimação far-se-á diretamente pelo escrivão, por mandado, ou via pos-
tal com comprovante de recebimento, ou por qualquer outro meio idôneo.

(Parágrafo acrescentado pela Lei n. 8.701, de 1.9.1993 e alterado
pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)

§ 3º - A intimação pessoal, feita pelo escrivão, dispensará a aplicação
a que alude o § 1º.

(Parágrafo acrescentado pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)

§ 4º - A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado será
pessoal.

(Parágrafo acrescentado pela Lei n. 9.271, de 17.4.1996)

Artigo 371 - Será admissível a intimação por despacho na petição em
que for requerida, observado o disposto no artigo 357.

Artigo 372 - Adiada, por qualquer motivo, a instrução criminal, o
juiz marcará desde logo, na presença das partes e testemunhas, dia e hora
para seu prosseguimento, do que se lavrará termo nos autos.

TÍTULO XI
DA APLICAÇÃO PROVISÓRIA DE INTERDIÇÕES DE

DIREITOS E MEDIDAS DE SEGURANÇA

Artigo 373 - A aplicação provisória de interdições de direitos poderá
ser determinada pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do Ministério Pú-
blico, do querelante, do assistente, do ofendido, ou de seu representante
legal, ainda que este não se tenha constituído como assistente:

I - durante a instrução criminal, após a apresentação da defesa ou do
prazo concedido para esse fim;

II - na sentença de pronúncia;

III - na decisão confirmatória da pronúncia ou na que, em grau de
recurso, pronunciar o réu;
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IV - na sentença condenatória recorrível.

§ 1º - No caso do n. I, havendo requerimento de aplicação da medida,
o réu ou seu defensor será ouvido no prazo de 2 (dois) dias.

§ 2º - Decretada a medida, serão feitas as comunicações necessárias
para a sua execução, na forma do disposto no Capítulo III do Título II do
Livro IV.

Artigo 374 - Não caberá recurso do despacho ou da parte da sentença
que decretar ou denegar a aplicação provisória de interdições de direitos,
mas estas poderão ser substituídas ou revogadas:

I - se aplicadas no curso da instrução criminal, durante esta ou pelas
sentenças a que se referem os ns. II, III e IV do artigo anterior;

II - se aplicadas na sentença de pronúncia, pela decisão que, em grau
de recurso, a confirmar, total ou parcialmente, ou pela sentença condenatória
recorrível;

III - se aplicadas na decisão a que se refere o n. III do artigo anterior,
pela sentença condenatória recorrível.

Artigo 375 - O despacho que aplicar, provisoriamente, substituir ou
revogar interdição de direito, será fundamentado.

Artigo 376 - A decisão que impronunciar ou absolver o réu fará ces-
sar a aplicação provisória de interdição anteriormente determinada.

Artigo 377 - Transitando em julgado a sentença condenatória, serão
executadas somente as interdições nela aplicadas ou que derivarem da
imposição da pena principal.

Artigo 378 - A aplicação provisória de medida de segurança obede-
cerá ao disposto nos artigos anteriores, com as modificações seguintes:
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I - o juiz poderá aplicar, provisoriamente, a medida de segurança, de
ofício, ou a requerimento do Ministério público;

II - a aplicação poderá ser determinada ainda no curso do inquérito,
mediante representação da autoridade policial;

III - a aplicação provisória de medida de segurança, a substituição ou
a revogação da anteriormente aplicada poderão ser determinadas, tam-
bém, na sentença absolutória.

IV - decretada a medida, atender-se-á ao disposto no Título V do
Livro IV, no que for aplicável.

Artigo 379 - Transitando em julgado a sentença, observar-se-á, quan-
to à execução das medidas de segurança definitivamente aplicadas, o dis-
posto no Título V do Livro IV.

Artigo 380 - A aplicação provisória de medida de segurança obstará à
concessão de fiança e tornará sem efeito a anteriormente concedida.

TÍTULO XII
DA SENTENÇA

Artigo 381 - A sentença conterá:

I - os nomes das partes ou, quando não possível, as indicações neces-
sárias para identificá-las;

II - a exposição sucinta da acusação e da defesa;

III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a
decisão;

IV - a indicação dos artigos de lei aplicados;

V - o dispositivo;
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VI - a data e a assinatura do juiz.

Artigo 382 - Qualquer das partes poderá, no prazo de 2 (dois) dias,
pedir ao juiz que declare a sentença, sempre que nela houver obscuridade,
ambigüidade, contradição ou omissão.

Artigo 383 - O juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da
que constar da queixa ou da denúncia, ainda que, em conseqüência, tenha
de aplicar pena mais grave.

Artigo 384 - Se o juiz reconhecer a possibilidade de nova defini-
ção jurídica do fato, em conseqüência de prova existente nos autos de
circunstância elementar, não contida, explícita ou implicitamente, na de-
núncia ou na queixa, baixará o processo, afim de que a defesa, no prazo de
8 (oito) dias, fale e, se quiser, produza prova, podendo ser ouvidas até três
testemunhas.

Parágrafo único - Se houver possibilidade de nova definição jurídica
que importe aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, afim
de que o Ministério Público possa aditar a denúncia ou a queixa, se em
virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública,
abrindo-se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá ofe-
recer prova, arrolando até três testemunhas.

Artigo 385 - Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir sen-
tença condenatória, ainda que o Ministério Público tenha opinado pela
absolvição, bem como reconhecer agravantes, embora nenhuma tenha sido
alegada.

Artigo 386 - O Juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte
dispositiva, desde que reconheça:

I - estar provada a inexistência do fato;

II - não haver prova da existência do fato;
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III - não constituir o fato infração penal;

IV - não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal,

V - existir circunstância que exclua o crime ou isente o réu de pena
(arts. 17, 18, 19, 22 e 24, § 1º, do Código Penal);

VI - não existir prova suficiente para a condenação.

Parágrafo único - Na sentença absolutória, o juiz:

I - mandará, se for caso, por o réu em liberdade;

II - ordenará a cessação das penas acessórias provisoriamente
aplicadas;

III - aplicará medida de segurança, se cabível.

Artigo 387 - O juiz, ao proferir sentença condenatória:

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas
no Código Penal, e cuja existência reconhecer;

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que
deva ser levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto
nos artigos 42 e 43 do Código Penal;

III - aplicará as penas, de acordo com essas conclusões, fixando a
quantidade das principais e, se for o caso, a duração das acessórias;

(Redação dada pela Lei n. 6.416, de 24.5.1977)

IV - declarará, se presente, a periculosidade real e imporá as medidas
de segurança que no caso couberem;

(Redação dada pela Lei n. 6.416, de 24.5.1977)

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos
e medidas de segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;
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VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em
resumo e designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º,
do Código Penal).

Artigo 388 - A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a
rubricará em todas as folhas.

Artigo 389 - A sentença será publicada em mão do escrivão, que la-
vrará nos autos o respectivo termo, registrando-a em livro especialmente
destinado a esse fim.

Artigo 390 - O escrivão, dentro de 3 (três) dias após a publicação, e
sob pena de suspensão de 5 (cinco) dias, dará conhecimento da sentença
ao órgão do Ministério Público.

Artigo 391 - O querelante ou o assistente será intimado da sentença,
pessoalmente ou na pessoa de seu advogado. Se nenhum deles for encon-
trado no lugar da sede do juízo, a intimação será feita mediante edital com
o prazo de 10 (dez) dias, afixado no lugar do costume.

Artigo 392 - A intimação da sentença será feita:

I - ao réu, pessoalmente, se estiver preso;

II - ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando
se livrar solto, ou, sendo afiançável a infração, tiver prestado fiança;

III - ao defensor constituído pelo réu, se este, afiançável, ou não, a
infração, expedido o mandado de prisão, não tiver sido encontrado, e as-
sim o certificar o oficial de justiça;

IV - mediante edital, nos casos do n. II, se o réu e o defensor que
houver constituído não forem encontrados, e assim o certificar o oficial de
justiça;
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V - mediante edital, nos casos do n. III, se o defensor que o réu hou-
ver constituído também não for encontrado, e assim o certificar o oficial
de justiça;

VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído defensor, não for
encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça.

§ 1º - O prazo do edital será de 90 (noventa) dias, se tiver sido impos-
ta pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a 1 (um) ano, e
de 60 (sessenta) dias, nos outros casos.

§ 2º - O prazo para apelação correrá após o término do fixado no
edital, salvo se, no curso deste, for feita a intimação por qualquer das
outras formas estabelecidas neste artigo.

Artigo 393 - São efeitos da sentença condenatória recorrível:

I - Ser o réu preso ou conservado na prisão, assim nas infrações
inafiançáveis, como nas afiançáveis enquanto não prestar fiança;

II - ser o nome do réu lançado no rol dos culpados.

LIVRO II

(...)

TÍTULO II
DOS PROCESSOS ESPECIAIS

(...)

CAPÍTULO II
Do Processo e do Julgamento dos Crimes de
Responsabilidade dos Funcionários Públicos

Artigo 513 - Nos crimes de responsabilidade dos funcionários públi-
cos, cujo processo e julgamento competirão aos juizes de direito, a queixa
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ou a denúncia será instruída com documentos ou justificação que façam
presumir a existência do delito ou com declaração fundamentada da im-
possibilidade de apresentação de qualquer dessas provas.

Artigo 514 - Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou queixa
em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do
acusado, para responder por escrito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único - Se não for conhecida a residência do acusado, ou
este se achar fora da jurisdição do juiz, ser-lhe-á nomeado defensor, a
quem caberá apresentar a resposta preliminar.

Artigo 515 - No caso previsto no artigo anterior, durante o prazo con-
cedido para a resposta, os autos permanecerão em cartório, onde poderão
ser examinados pelo acusado ou por seu defensor.

Parágrafo único - A resposta poderá ser instruída com documentos
com documentos e justificações.

Artigo 516 - O juiz rejeitará a queixa ou denúncia, em despacho fun-
damentado, se convencido, pela resposta do acusado ou do seu defensor,
da inexistência do crime ou da improcedência da ação.

Artigo 517 - Recebida a denúncia ou a queixa, será o acusado citado,
na forma estabelecida no Capítulo I do Título X do Livro I.

Artigo 518 - Na instrução criminal e nos demais termos do processo,
observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Título I, deste Livro.

(...)
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LEI N. 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no
exercício de mandato, cargo, emprego ou função
na Administração pública direta, indireta ou
fundacional e dá outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Artigo 1º - Os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a Administração direta, indireta ou
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário
haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio
ou da receita anual, serão punidos na forma desta Lei.

Parágrafo único - Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os
atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que rece-
ba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão públi-
co bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorri-
do ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercus-
são do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

Artigo 2° - Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
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investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades
mencionadas no artigo anterior.

Artigo 3° - As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber,
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a
prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma
direta ou indireta.

Artigo 4° - Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe
são afetos.

Artigo 5° - Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omis-
são, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressar-
cimento do dano.

Artigo 6° - No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente
público ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu
patrimônio.

Artigo 7° - Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio
público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administra-
tiva responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a
indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único - A indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano,
ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.

Artigo 8° - O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio públi-
co ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o
limite do valor da herança.
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CAPÍTULO II
Dos Atos de Improbidade Administrativa

Seção I
Dos Atos de Improbidade Administrativa que

Importam Enriquecimento Ilícito

Artigo 9° - Constitui ato de improbidade administrativa importando
enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial
indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou
atividade nas entidades mencionadas no artigo 1° desta Lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel,
ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de co-
missão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse,
direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omis-
são decorrente das atribuições do agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a
aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação
de serviços pelas entidades referidas no artigo 1° por preço superior ao
valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a
alienação, permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de ser-
viço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equi-
pamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposi-
ção de qualquer das entidades mencionadas no artigo 1° desta Lei, bem
como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contra-
tados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou in-
direta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio,
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de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade
ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou
indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras
públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida,
qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer
das entidades mencionadas no artigo 1º desta Lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, car-
go, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja
desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria
ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse sus-
cetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das
atribuições do agente público, durante a atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou
aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou in-
diretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que
esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas,
verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencio-
nadas no artigo 1° desta Lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores inte-
grantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no artigo 1°
desta Lei.
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Seção II
Dos Atos de Improbidade Administrativa que

Causam Prejuízo ao Erário

Artigo 10 - Constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje
perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação
dos bens ou haveres das entidades referidas no artigo 1º desta Lei, e
notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao
patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas
ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas
no artigo 1º desta Lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada
utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial
das entidades mencionadas no artigo 1º desta Lei, sem a observância das
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente desperso-
nalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, ver-
bas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no
artigo 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e regulamen-
tares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem
integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas no artigo 1º
desta Lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, por preço infe-
rior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou
serviço por preço superior ao de mercado;
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VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais
e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo
indevidamente;

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em
lei ou regulamento;

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem
como no que diz respeito à conservação do patrimônio público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas perti-
nentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça
ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos,
máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de proprieda-
de ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no artigo 1°
desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou ter-
ceiros contratados por essas entidades.

Seção III
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra

os Princípios da Administração Pública

Artigo 11 - Constitui ato de improbidade administrativa que atenta
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão
que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealda-
de às instituições, e notadamente:
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I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diver-
so daquele previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das
atribuições e que deva permanecer em segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;

V - frustrar a licitude de concurso público;

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro,
antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econô-
mica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

CAPÍTULO III
Das Penas

Artigo 12 - Independentemente das sanções penais, civis e adminis-
trativas, previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de
improbidade sujeito às seguintes cominações:

I - na hipótese do artigo 9°, perda dos bens ou valores acrescidos
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando hou-
ver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez
anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo
patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber be-
nefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ain-
da que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do artigo 10, ressarcimento integral do dano, perda
dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer
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esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políti-
cos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o
valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do artigo 11, ressarcimento integral do dano, se hou-
ver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a
cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remune-
ração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indire-
tamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de três anos.

Parágrafo único - Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz
levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito
patrimonial obtido pelo agente.

CAPÍTULO IV
Da Declaração de Bens

Artigo 13 - A posse e o exercício de agente público ficam condi-
cionados à apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o
seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal
competente.

§ 1° - A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, di-
nheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores pa-
trimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, abran-
gerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos fi-
lhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do de-
clarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.
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§ 2º - A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em
que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou
função.

§ 3º - Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a
prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a pres-
tar falsa.

§ 4º - O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declara-
ção anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na confor-
midade da legislação do Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer
natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência contida
no caput e no parágrafo 2° deste artigo .

CAPÍTULO V
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial

Artigo 14 - Qualquer pessoa poderá representar à autoridade admi-
nistrativa competente para que seja instaurada investigação destinada a
apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º - A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assina-
da, conterá a qualificação do representante, as informações sobre o fato e
sua autoria e a indicação das provas de que tenha conhecimento.

§ 2º - A autoridade administrativa rejeitará a representação, em des-
pacho fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas
no parágrafo 1º deste artigo. A rejeição não impede a representação ao
Ministério Público, nos termos do artigo 22 desta Lei.

§ 3º - Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determi-
nará a imediata apuração dos fatos que, em se tratando de servidores fede-
rais, será processada na forma prevista nos artigos 148 a 182 da Lei
n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor militar,
de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.
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Artigo 15 - A comissão processante dará conhecimento ao Ministério
Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedi-
mento administrativo para apurar a prática de ato de improbidade.

Parágrafo único - O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de
Contas poderá, a requerimento, designar representante para acompanhar o
procedimento administrativo.

Artigo 16 - Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comis-
são representará ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para
que requeira ao juízo competente a decretação do seqüestro dos bens do
agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao
patrimônio público.

§ 1º - O pedido de seqüestro será processado de acordo com o dispos-
to nos artigos 822 e 825 do Código de Processo Civil.

§ 2° - Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e
o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas
pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.

Artigo 17 - A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta
pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta
dias da efetivação da medida cautelar.

§ 1º - É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que
trata o caput.

§ 2º - A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações
necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio público.

§ 3º - No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério
Público, a pessoa jurídica interessada integrará a lide na qualidade de
litisconsorte, devendo suprir as omissões e falhas da inicial e apresentar
ou indicar os meios de prova de que disponha.
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§ 4º - O Ministério Público, se não intervir no processo como parte,
atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.

Artigo 18 - A sentença que julgar procedente ação civil de reparação
de dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o
pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa
jurídica prejudicada pelo ilícito.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Penais

Artigo 19 - Constitui crime a representação por ato de improbidade
contra agente público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia
o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.

Parágrafo único - Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a
indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que
houver provocado.

Artigo 20 - A perda da função pública e a suspensão dos direitos
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Parágrafo único - A autoridade judicial ou administrativa competen-
te poderá determinar o afastamento do agente público do exercício do
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medi-
da se fizer necessária à instrução processual.

Artigo 21 - A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe:

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público;

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle inter-
no ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.
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Artigo 22 - Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministé-
rio Público, de ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou me-
diante representação formulada de acordo com o disposto no artigo 14,
poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou procedimento
administrativo.

CAPÍTULO VII
Da Prescrição

Artigo 23 - As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas
nesta Lei podem ser propostas:

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo
em comissão ou de função de confiança;

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para fal-
tas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos
casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais

Artigo 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 25 - Ficam revogadas as Leis ns. 3.164, de 1° de junho de
1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições em
contrário.
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LEI N. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Consti-
tuição Federal, institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

(...)

CAPÍTULO IV
Das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial

(...)

Seção III
Dos Crimes e das Penas

Artigo 89 - Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previs-
tas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou
à inexigibilidade:

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único - Na mesma pena incorre aquele que, tendo compro-
vadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se
da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder
Público.

Artigo 90 - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-
quer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório,
com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
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Artigo 91 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado pe-
rante a Administração, dando causa à instauração de licitação ou a cele-
bração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder
Judiciário:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Artigo 92 - Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação
ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário,
durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos
instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem
cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no artigo 121 des-
ta Lei.

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único - Incide na mesma pena o contrato que, tendo com-
provadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtêm van-
tagem indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou pror-
rogações contratuais.

Artigo 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Artigo 94 - Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedi-
mento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.

Artigo 95 - Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violên-
cia, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:
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Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena
correspondente à violência.

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste
de licitar, em razão da vantagem oferecida.

Artigo 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação ins-
taurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela
decorrente.

I - elevando arbitrariamente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada;

III - entregando uma mercadoria por outra;

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a pro-
posta ou a execução do contrato:

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Artigo 97 - Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou
profissional declarado inidôneo:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único - Incide na mesma pena aquele que, declarado ini-
dôneo, venha a licitar ou a contratar com a Administração.

Artigo 98 - Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de
qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente
a alteração, suspensão ou cancelamento de registro do inscrito:
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Artigo 99 - A pena de multa cominada nos artigos 89 a 98 desta Lei
consiste no pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índi-
ces percentuais cuja base corresponderá ao valor da vantagem efetivamen-
te obtida ou potencialmente auferível pelo agente.

§ 1º - Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferio-
res a 2% (dois por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

§ 2º - O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso,
à Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.

Seção IV
Do Processo e do Procedimento Judicial

Artigo 100 - Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública
incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la.

Artigo101 - Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta
Lei, a iniciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, infor-
mações sobre o fato e sua autoria, bem como as circunstâncias em que se
deu a ocorrência.

Parágrafo único - Quando a comunicação for verbal, mandará a
autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo apresentante e por duas
testemunhas.

Artigo 102 - Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os
magistrados, os membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os
titulares dos órgãos integrantes do sistema de controle interno de qualquer
dos Poderes verificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei, re-
meterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao
oferecimento da denúncia.
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Artigo 103 - Será admitida ação penal privada subsidiária da pública,
se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o
disposto nos artigos 29 e 30 do Código de Processo Penal.

Artigo 104 - Recebida a denuncia e citado o réu, terá este o prazo de
10 (dez) dias para apresentação de defesa escrita, contado da data do seu
interrogatório, podendo juntar documentos, arrolar as testemunhas que
tiver, em número não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas que
pretenda produzir.

Artigo 105 - Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e prati-
cadas as diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-
se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações
finais.

Artigo 106 - Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24
(vinte e quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.

Artigo 107 - Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5
(cinco) dias.

Artigo 108 - No processamento e julgamento das infrações penais
definidas nesta Lei, assim como nos recursos e nas execuções que lhes di-
gam respeito, aplicar-se-ão, subsidiariamente, o Código de Processo Pe-
nal e a Lei de Execução Penal.

(...)
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL
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LEI N. 500, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1974

Institui o regime jurídico dos servidores admiti-
dos em caráter temporário e dá providências
correlatas.

O Governador do Estado de São Paulo: Faço saber que, nos termos
dos parágrafos 1º e 3º do artigo 24 da Constituição do Estado (Emenda
Constitucional n. 2), promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Admissão

Artigo 1º - Além dos funcionários públicos poderá haver na Admi-
nistração estadual servidores admitidos em caráter temporário: (NR)

I - para o exercício de função-atividade correspondente a função de
serviço público de natureza permanente; (NR)

II - para o desempenho de função-atividade de natureza técnica, me-
diante contrato bilateral, por prazo certo e determinado; (NR)

III - para a execução de determinada obra, serviços de campo ou tra-
balhos rurais, todos de natureza transitória, ou ainda, a critério da Admi-
nistração, para execução de serviços decorrentes de convênios. (NR)

Parágrafo único - Em casos excepcionais, decorrentes de calamidade
pública, epidemias ou grave comoção interna, poderão ser admitidos ser-
vidores em caráter temporário, na forma do inciso III, para o exercício das
funções -atividades de que trata o inciso I deste artigo, com o fim de dar
atendimento à emergência e pelo prazo em que esta perdurar. (NR)

(Redação dada ao art. 1º, incs. I, II e III e parágrafo único, pelo art.
203  da Lei Complementar n. 180, de 12.5.1978).

Artigo 2º - Revogado.
(Revogado pelo art. 6º, da Lei n. 900, de 18.12.1975)



156

LEI N. 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968 CONSOLIDADA E ANOTADA

Artigo 3º - Os servidores de que tratam os incisos I e II do artigo 1º
reger-se-ão pelas normas desta Lei, aplicando-se aos de que trata o inciso
III as normas da legislação trabalhista.  (NR)

§ 1º - Poderá, também, a critério da Administração, ser admitido pes-
soal no regime trabalhista, para o desempenho das funções a que se refe-
rem os incisos I e II do artigo 1º, na forma a ser disciplinada em decreto.
(NR)

§ 2º - As disposições desta Lei relativas aos servidores admitidos em
caráter temporário não se aplicam ao pessoal admitido nos termos do pa-
rágrafo anterior, exceto as dos artigos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º. (NR)

§ 3º - As autoridades que admitirem servidores nos termos da legisla-
ção trabalhista, além da observância das normas previstas nesta mesma
legislação, deverão providenciar, sob pena de responsabilidade funcional,
sua inscrição para fins previdenciários e o recolhimento das respectivas
contribuições. (NR)

(Redação do art. 3º , § 1º, § 2º e § 3º, dada pelo art. 203 da Lei
Complementar n. 180, de 12.5.1978).

Artigo 4º - Os servidores a que se refere o inciso I do artigo 1º, admi-
tidos para funções correspondentes a cargos em regimes especiais de tra-
balho, poderão ser incluídos nesses regimes na forma da legislação em
vigor.

Artigo 5º - É vedada a admissão nos termos do artigo 1º, sob quais-
quer denominações: (NR)

I - para atribuições correspondentes às funções de serviço público, na
área da Administração centralizada, referentes às atividades de represen-
tação judicial e extrajudicial, de consultoria jurídica do Executivo e da
Administração em geral, de assistência jurídica e de assessoramento téc-
nico-legislativo, de assistência judiciária aos necessitados, de arrecadação
e fiscalização de tributos, de manutenção da ordem e segurança pública
internas, bem como de direção; (NR)



157

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado

II - quando houver, na mesma Secretaria, cargo vago correspondente
à função e candidatos aprovados em concurso público com prazo de vali-
dade não extinto.(NR)

(Redação do art. 5º, incs. I e II, dada pelo art. 203 da Lei Comple-
mentar n. 180, de 12.5.1978).

Artigo 6º - As admissões serão sempre precedidas de processo, ini-
ciado por proposta devidamente justificada, e serão feitas: (NR)

I - as relativas às funções de que tratam os incisos I e II do artigo 1º,
pelo Secretário de Estado, com autorização do Chefe do Executivo, sujei-
tas as do inciso I a seleção, nos termos da legislação em vigor; (NR)

II - as relativas às funções de que trata o inciso III do artigo 1º, me-
diante portaria da autoridade competente, com autorização do Secretário
de Estado. (NR)

Parágrafo único - Constarão obrigatoriamente das propostas de ad-
missão a função a ser desempenhada, o salário, a dotação orçamentária
própria e a demonstração da existência de recursos. (NR)

(Redação do art. 6º, incs. I e II e parágrafo único, dada pelo art. 203
da Lei Complementar n. 180, de 12.5.1978).

Artigo 7º - As condições para admissão dos servidores de que trata o
inciso I do artigo 1º, relativas a diplomas ou experiência de trabalho, con-
duta e outras exigências legais, constarão das instruções especiais das pro-
vas de seleção.

Artigo 8º - A proposta de admissão dos servidores de trata o inciso II
do artigo 1º será instruída com os seguintes documentos:

I - prova de nacionalidade brasileira;

II - prova de estar em dia com as obrigações relativas ao serviço
militar;
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III - prova de estar no gozo dos direitos políticos;

IV - prova de boa conduta;

V - prova de sanidade e capacidade física;

VI - títulos científicos ou profissionais que comprovem a habilitação
para o desempenho da função técnica, reconhecidamente especializada;

VII - minuta de contrato.

Parágrafo único - Quando se tratar de contrato de estrangeiros serão
dispensados os requisitos constantes dos incisos I a III, se o estrangeiro for
residente no país, e os dos incisos I a IV, se não residente.

Artigo 9º - As provas de seleção, para a admissão dos servidores de
que trata o inciso I do artigo 1º, serão realizadas, em cada caso, por comis-
são para esse fim especialmente constituída nas Secretarias de Estado.
(NR)

(Redação do art. 9º, dada pelo art. 1º da Lei n. 900, de 18.12.1975).

Parágrafo único - Revogado.
(Revogado pelo art. 6º da Lei n. 900, de 18.12.1975).

Artigo 10 - Revogado.
(Revogado pelo art. 6º da Lei n. 900, de 18.12.1975).

Artigo 11 - Respeitado o disposto no inciso II do artigo 5º, terão pre-
ferência, para serem admitidos nos termos desta Lei, os candidatos habili-
tados em concurso público realizado pelos órgãos centrais, setoriais ou
subsetoriais  de recursos humanos, para cargos correspondentes às fun-
ções a que se refere o inciso I do artigo 1º, sem prejuízo do direito à nomea-
ção, obedecida, em qualquer caso, a ordem de classificação. (NR)

(Redação do art. 11, dada pelo art. 203 da Lei Complementar n. 180,
de 12.5.1978).
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CAPÍTULO II
Do Exercício

Artigo 12 - O servidor admitido deverá assumir o exercício dentro do
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

§ 1º - Em caso de urgência poderá ser reduzido o prazo previsto neste
artigo, devendo essa circunstância constar das instruções especiais das
provas de seleção ou, no caso de contrato, da proposta de admissão.

§ 2º - Se o exercício não se iniciar dentro do prazo, será a admissão
declarada sem efeito.

Artigo 13 - Ao assumir o exercício o servidor deverá apresentar cer-
tificado de sanidade e capacidade física fornecido por órgão médico
oficial.

Parágrafo único - O servidor de que trata o inciso I do artigo 1º deve-
rá ainda apresentar a documentação comprobatória do preenchimento das
condições para admissão, constantes das instruções especiais das provas
de seleção.

Artigo 14 - A contagem do prazo a que se refere o artigo 12 poderá
ser suspensa até o máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data em
que o servidor apresentar guia ao órgão médico, encarregado da inspeção,
até a data da expedição do certificado de sanidade e capacidade física,
sempre que a inspeção médica exigir essa providência.

Parágrafo único - O prazo a que se refere este artigo recomeçará a
correr sempre que o candidato, sem motivo justificado, deixe de subme-
ter-se aos exames médicos julgados necessários.

Artigo 15 - Os servidores regidos por esta Lei poderão ser afastados,
com ou sem prejuízo de seus salários, sempre para fim determinado e por
prazo certo, ouvido previamente o Titular da Pasta a que estiverem subor-
dinados, mediante autorização do Governador, nas seguintes hipóteses:
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I - para missão ou estudo de interesse do serviço público, fora do
Estado ou da respectiva sede de exercício;

II - para participação em congressos e outros certames culturais, téc-
nicos ou científicos;

III - para participação em provas de competições desportivas, desde
que haja requisição justificada do órgão competente.

Parágrafo único - Na hipótese do inciso III, o afastamento será conce-
dido sem prejuízo do salário, quando o servidor representar o Brasil ou o
Estado em competições desportivas oficiais, e, com prejuízo do salário,
em quaisquer outros casos.

Artigo 16 - Serão considerados de efetivo exercício, para os efeitos
desta Lei, os dias em que o servidor estiver afastado do serviço em virtude
de:

I - férias;

II - casamento, até 8 (oito) dias;

III - falecimento do cônjuge, filhos, pais e irmãos até 8 (oito) dias;

IV - falecimento dos avós, netos, sogros, padrasto ou madrasta, até 2
(dois) dias; (NR)

(Redação do inc. IV, dada pelo art. 2º da Lei Complementar n. 318,
de 10.3.1983).

V - serviços obrigatórios por lei;

VI - licença quando acidentado no exercício de suas atribuições ou
atacado de doença profissional;

VII - licença à servidora gestante;

VIII - licenciamento compulsório como medida profilática;
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IX - faltas abonadas nos termos do § 1º do artigo 20, observados os
limites ali fixados;

X - faltas em virtude de consulta ou tratamento no Instituto de Assis-
tência Médica ao Servidor Público Estadual (IAMSPE) referentes a sua
própria pessoa, nos termos da Lei n. 10.432, de 29 de dezembro de 1971;

XI - afastamentos, nos termos do artigo 15 desta Lei, desde que con-
cedidos sem prejuízos de salários;

XII - falta por 1 (um) dia, por doação de sangue, desde que compro-
vada a contribuição para banco de sangue mantido por órgão estatal ou
paraestatal ou entidade com a qual o Estado mantenha convênio;

XIII - trânsito, em decorrência de mudança de sede de exercício, até 8
(oito) dias.

Parágrafo único - Os dias em que o servidor estiver afastado do servi-
ço, em decorrência das faltas a que se refere o inciso X, serão considera-
dos de efetivo exercício para fins de percepção de salário e de aposen-
tadoria. (NR)

(Parágrafo único acrescentado pelo art. 3º da Lei Complementar
n. 318, de 10.3.1983).

Artigo 17 - Será contado para os efeitos desta Lei, salvo para a per-
cepção de salário:

I - o período de licença por convocação para o serviço militar e outros
encargos da segurança nacional;

II - o período de licença para freqüência aos estágios prescritos pelos
regulamentos militares;

III - o período de afastamento para participação em provas de compe-
tições desportivas, quando concedido com prejuízo de salário.
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Artigo 18 - Aplicam-se aos servidores regidos por esta Lei as dispo-
sições vigentes para o funcionários públicos civis do Estado relativas a
horário e ponto, salvo cláusula contratual, no caso dos servidores de que
trata o inciso II do artigo 1º.

CAPÍTULO III
Dos Direitos e das Vantagem em Geral

Seção I
Do Salário e Vantagens de Ordem Pecuniária

Artigo 19 - O salário do servidor não poderá ultrapassar os limites
fixados por lei para o vencimento do cargo a que corresponder.

Artigo 20 - O servidor perderá o salário do dia, quando não compare-
cer ao serviço, salvo no caso de faltas abonadas.

§ 1º - As faltas ao serviço, até o máximo de 6 (seis) por ano, não
excedendo a uma por mês, em razão de moléstia ou outro motivo relevan-
te, poderão ser abonadas pelo superior imediato, a requerimento do servi-
dor, no primeiro dia útil subseqüente da falta. (NR)

(Redação do § 1º, dada pelo art. 2º da Lei Complementar n. 294, de
2.9.1982).

§ 2º - No caso de faltas sucessivas, justificas ou injustificadas, os dias
intercalados – domingos, feriados e aqueles em que não haja expediente –
serão computados exclusivamente para efeito de desconto do salário.

Artigo 21 - O servidor perderá 1/3 (um terço) do salário do dia quan-
do comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à marcada para o início
do expediente ou quando dele retirar-se dentro da última hora.

Artigo 22 - Aplicam-se aos servidores regidos por esta Lei as dispo-
sições vigentes para os funcionários públicos civis do Estado relativas a
serviço extraordinário, representação, participação em órgão legal de
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deliberação coletiva, diárias, ajuda de custo, salário-família, salário-espo-
sa e auxílio-funeral.

Parágrafo único - Ao servidor que pagar ou receber em moeda cor-
rente poderá ser concedida gratificação pro labore, nas mesmas bases e
condições da atribuída aos funcionários públicos civis do Estado.

Artigo 23 - O Estado assegurará ao servidor o direito ao pleno ressar-
cimento de danos ou prejuízos, decorrentes de acidentes no trabalho, do
exercício em determinadas zonas ou locais e da execução de trabalho es-
pecial, com risco de vida ou saúde.

Seção II
Das Férias e Licenças

Artigo 24 - Para efeito de aquisição e gozo de férias, aplicam-se aos
servidores regidos por esta Lei as disposições vigentes para os funcioná-
rios públicos civis do Estado.

Artigo 25 - Poderá ser concedida licença:

I  - para o servidor acidentado no exercício de suas atribuições ou
acometido de doença profissional;

II - para tratamento de saúde;

III - por motivo de doença em pessoa da família;

IV - para cumprimento de obrigações concernentes ao serviço

militar;

V - compulsoriamente, como medida profilática;

VI - para a servidora gestante.

VII - para tratar de interesses particulares. (NR)
(Inciso VII acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar n. 814, de
23.7.1996).
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Parágrafo único - A licença de que trata o inciso VII deste artigo
somente poderá ser concedida aos servidores, admitidos com fundamento
nos incisos I ou II do artigo 1º desta Lei, que tenham adquirido estabilida-
de em decorrência do disposto no artigo 19 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias da Constituição Federal. (NR)

(Parágrafo único, acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar
n. 814, de 23.7.1996).

Artigo 26 - Aplicam-se às licenças a que se refere o artigo anterior as
normas a elas pertinentes contidas na legislação em vigor para os funcio-
nários públicos civis do Estado.

Seção III
Da Aposentadoria

Artigo 27 - O servidor será aposentado: (NR)

I - por invalidez; (NR)

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade; (NR)

III - voluntariamente, após 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (NR)

Parágrafo único - No caso do inciso III, o prazo é reduzido a 30 (trin-
ta) anos para as mulheres. (NR)

(Redação do art. 27, incisos I, II e III e parágrafo único, dada pelo
art. 203 da Lei Complementar n. 180, de 12.5.1978).

Artigo 28 - A aposentadoria prevista no inciso I do artigo anterior só
será concedida após a comprovação da invalidez do servidor, mediante
inspeção de saúde realizada em órgão médico oficial.

Artigo 29 - A aposentadoria compulsória prevista no inciso II do arti-
go 27 é automática.
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Parágrafo único - O servidor se afastará no dia imediato àquele em
que atingir a idade-limite, independentemente da publicação do ato
declaratório da aposentadoria.

Artigo 30 - Aposentado o servidor, os proventos serão integrais, nos
casos dos incisos I e III do artigo 27, e, proporcionais ao tempo de serviço,
no caso da aposentadoria compulsória. (NR)

(Redação do art. 30, dada pelo art. 12 da Lei Complementar n. 209,
de 17.1.1979).

Parágrafo único - Na aposentadoria compulsória, os proventos serão
calculados nas mesmas bases e proporções vigentes para o funcionário
público civil do Estado.

Artigo 31 - Para efeito de aposentadoria compulsória será contado o
tempo de licença para tratamento de saúde.

CAPÍTULO IV
Da Reversão

Artigo 32 - A reversão do servidor aposentado por invalidez ocorrerá
quando insubsistentes as razões que determinaram a aposentadoria.

§ 1º - A reversão só poderá efetivar-se quando, em inspeção médica,
ficar comprovada a capacidade para o exercício da função.

§ 2º - Será tornada sem efeito a reversão e cassada a aposentadoria do
servidor que reverter e não entrar em exercício dentro do prazo impror-
rogável de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO V
Dos Deveres, das Proibições e das Responsabilidades

Artigo 33 - Além das obrigações que decorrem normalmente da pró-
pria função, está o servidor sujeito aos mesmos deveres e às mesmas proibi-
ções, assim como ao regime de responsabilidade e às penas disciplinares
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de repreensão, suspensão e multa vigentes para o funcionário público ci-
vil do Estado.

Artigo 34 - O servidor deverá exercer as atribuições pertinentes às
funções para as quais foi admitido, ficando proibido de desempenhar tare-
fas que se constituam em desvio de função, responsabilizado o funcioná-
rio que der causa a tal irregularidade.

CAPÍTULO VI
Da Dispensa

Artigo 35 - Dar-se-á a dispensa do servidor:

I - a pedido;

II - no caso de criação do cargo correspondente, a partir da data do
exercício de seu titular;

III - a critério da Administração, independentemente da criação do
cargo correspondente, no caso de cessação da necessidade do serviço;

IV - quando o servidor não corresponder ou incorrer em responsabi-
lidade disciplinar.

§ 1º - Aplicar-se-á ao servidor a dispensa a bem do serviço públi-
co nos mesmos casos em que, ao funcionário, seja aplicada a demissão
agravada.

§ 2º - A dispensa de caráter disciplinar será sempre motivada.

Artigo 36 - Será aplicada a pena de dispensa:

I - por abandono da função, quando o servidor ausentar-se do serviço
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos;

II - quando o servidor faltar sem causa justificável, por mais de 30
(trinta) dias interpolados durante o ano.
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Artigo 37 - Compete ao Secretário de Estado dispensar o servidor,
podendo, no caso do inciso I do artigo 35, delegar essa atribuição a outra
autoridade.

Artigo 38 - A dispensa, nos casos previstos no inciso IV do artigo 35,
será precedida ao servidor, para que se defenda no prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º - A competência para proceder à notificação é da autoridade
responsável pelo órgão, de ofício ou em face de proposta do chefe ime-
diato do servidor.

§ 2º - Não sendo encontrado o servidor a notificação de que trata este
artigo será feita mediante edital publicado por 3 (três) vezes consecutivas
no órgão oficial.

Artigo 39 - A defesa do servidor consistirá em alegações escritas,
assegurada a juntada de documentos.

§ 1º - Quando, em conseqüência das alegações do servidor, se fize-
rem necessárias novas diligências para o esclarecimento dos fatos, a auto-
ridade competente determinará a sua realização, fixando o respectivo pra-
zo e designando um funcionário para se desincumbir daquela tarefa.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, a autoridade competente
mandará dar vista do processo ao servidor, a fim de que, dentro do prazo
de 10 (dez) dias, se manifeste sobre os novos elementos coligidos.

§ 3º - A autoridade competente, à vista dos elementos constantes do
processo, fará relatório do ocorrido, submetendo os autos ao Secretário de
Estado para julgamento.

Artigo 40 - No caso de abandono da função, a defesa cingir-se-á aos
motivos de força maior ou coação ilegal.

Artigo 41 - Quando ao servidor se imputar crime ou contraven-
ção penal praticado na esfera administrativa, o fato será comunicado à
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autoridade policial para que se instaure, simultaneamente, o competente
inquérito.

Parágrafo único - Quando se tratar de crime ou contravenção penal
praticado fora da esfera administrativa, a autoridade policial dará ciência
dele à autoridade administrativa.

CAPÍTULO VII
Disposições Finais

Artigo 42 - Os admitidos para funções docentes ficam sujeitos ao
regime instituído por esta Lei, aplicando-se-lhes, excepcionalmente, quanto
a admissão, seleção, jornada de trabalho, retribuição, férias e dispensa, as
normas a serem expedidas por decreto, mediante proposta da Secretaria
da Educação, aplicando-se aos atuais docentes temporários o disposto no
artigo 5º das Disposições Transitórias, atendida, no que couber, a legisla-
ção federal pertinente.

Artigo 43 - Os menores reeducandos que prestem serviços à Admi-
nistração, ao atingirem a idade de 18 (dezoito) anos, poderão ser admiti-
dos nos termos do inciso I do artigo 1º, dispensada a seleção e em conti-
nuação, mediante ato do Secretário de Estado.

§ 1º - A aplicação do disposto neste artigo fica condicionada à verifi-
cação da conduta e eficiência demonstradas em serviço pelo reeducando.

§ 2º - Para atender às disposições do parágrafo anterior, deverá o
chefe imediato do reeducando prestar as informações cabíveis à autorida-
de superior.

§ 3º - Serão computado, para os efeitos legais, o tempo de serviço
prestado ao Estado pelo reeducando.

Artigo 44 - Os servidores regidos por esta Lei serão contribuintes
obrigatórios do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo (IPESP) e
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do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual (IAMSPE),
nas mesmas bases e condições a que estão sujeitos os funcionários, fazen-
do jus a idênticos benefícios a estes concedidos.

Parágrafo único - O disposto neste artigo, a critério da Administra-
ção, poderá ser aplicado ao pessoal que vier a ser admitido no regime
trabalhista na forma prevista no artigo 3º. (NR)

(Parágrafo único, acrescentado pelo art. 204, da Lei Complementar
n. 180, de 12.5.1978).

Artigo 45 - Os requerimentos, pedidos de reconsideração e recursos
formulados pelos servidores regidos por esta Lei obedecerão aos mesmos
requisitos e prazos estipulados na legislação vigente para os funcionários
públicos civis do Estado.

Artigo 46 - Para os servidores abrangidos pelo inciso I do artigo 1º
considerar-se-á, entre outros, como título, quando do concurso para provi-
mento dos cargos correspondentes, na forma que dispuser o regulamento,
a experiência ao Estado e a aprovação na seleção pública a que se houve-
rem submetido para o exercício das funções.

Artigo 47 - No caso de nomeação para cargo público, o tempo de
serviço prestado pelos servidores regidos por esta Lei será computado de
acordo com a legislação pertinente ao funcionário.

Artigo 48 - As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à
conta de créditos suplementares que o Poder Executivo está autorizada a
abrir, nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei n. 183, de 10 de dezem-
bro de 1973.

Artigo 49 - Esta Lei e suas disposições transitórias entrarão em
vigor na data de sua publicação.

Disposições Transitórias

Artigo 1º - Os atuais admitidos a título precário para funções com
denominações correspondentes às dos cargos públicos ficam enquadrados
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no inciso I do artigo 1º desta Lei, passando a perceber salário equivalente
ao vencimento do grau inicial da classe correspondente, observado quan-
do for o caso, o disposto no artigo 42.

§ 1º - Dentro de 90 (noventa) dias, as Secretarias de Estado proce-
derão ao enquadramento dos admitidos para as funções enumeradas
nos incisos I a III, do artigo 5º desta Lei, observadas as proibições neles
contidas.

§ 2º - Os admitidos a título precário para funções com denominações
não correspondentes às dos cargos públicos terão seu enquadramento re-
visto e procedido pelo CEPS, observadas as proibições dos incisos I a III,
do artigo 5º desta Lei.

Artigo 2º - Ao antigo pessoal para obras, não abrangido pelo § 2º do
artigo 177 da Constituição do Brasil, de 1967, bem como aos já admitidos
no regime da legislação trabalhista, fica facultada opção pelo enqua-
dramento no inciso I do artigo 1º desta Lei, observado o disposto nos
parágrafos 1º e 2º do artigo anterior.

§ 1º - A opção deverá ser manifestada por escrito, perante a autorida-
de competente, no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º - Ao pessoal a que se refere este artigo não se aplica o disposto
no inciso II do artigo desta Lei.

Artigo 3º - As disposições do artigo anterior poderão ser aplicadas,
mediante decreto específico, ao pessoal para obras das autarquias que se
encontre na situação nele prevista à data da publicação da presente Lei.

Artigo 4º - Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a partir da vigência
desta Lei, as Secretarias  de Estado procederão ao levantamento do pes-
soal enquadrado no inciso I do artigo 1º desta Lei, propondo, dentro de
igual prazo, a contar do término do anterior, a criação dos cargos corres-
pondentes, que poderão ser relotados para outras Secretarias, se excede-
rem às necessidades dos serviços das repartições em que foram admitidos.
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Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica nos casos a
que se refere o parágrafo único do artigo 31 do Estatuto do Magistério.

Artigo 5º - O provimento dos cargos que venham a ser criados na
forma prevista no artigo anterior far-se-á mediante concurso público de
provas e títulos.

§ 1º - Consideram-se títulos, nos termos deste artigo, para fins de
classificação, a experiência adquirida em decorrência do tempo de serviço
prestado em função idêntica àquela do cargo em concurso e outros que
vierem a ser estabelecidos em regulamento.

§ 2º - A experiência será computada à razão de 0,5 (meio) ponto
por mês de serviço efetivamente prestado até o máximo de 40 (quarenta)
pontos.

Artigo 6º - Será computado, para os efeitos desta Lei, o tempo de
serviço prestado pelo pessoal a que se referem os artigos 1º e 2º destas
Disposições Transitórias.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 1974.
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LEI N. 10.177, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998

Regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Estadual.

O Governador do Estado de São Paulo: Faço saber que a Assembléia
Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Esta Lei regula os atos e procedimentos administrativos
da Administração Pública centralizada e descentralizada do Estado de São
Paulo, que não tenham disciplina legal específica.

Parágrafo único - Considera-se integrante da Administração des-
centralizada estadual toda pessoa jurídica controlada ou mantida, direta
ou indiretamente, pelo Poder Público estadual, seja qual for seu regime
jurídico.

Artigo 2º - As normas desta Lei aplicam-se subsidiariamente aos atos
e procedimentos administrativos com disciplina legal específica.

Artigo 3º - Os prazos fixados em normas legais específicas prevale-
cem sobre os desta Lei.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Artigo 4º - A Administração Pública atuará em obediência aos prin-
cípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabi-
lidade, finalidade, interesse público e motivação dos atos administrativos.

Artigo 5º - A norma administrativa deve ser interpretada e aplicada
da forma que melhor garanta a realização do fim público a que se dirige.
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Artigo 6º - Somente a lei poderá:

I - criar condicionamentos aos direitos dos particulares ou impor-lhes
deveres de qualquer espécie; e

II - prever infrações ou prescrever sanções.

TÍTULO III
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I
Disposição Preliminar

Artigo 7º - A Administração não iniciará qualquer atuação material
relacionada com a esfera jurídica dos particulares sem a prévia expedição
do ato administrativo que lhe sirva de fundamento, salvo na hipótese de
expressa previsão legal.

CAPÍTULO II
Da Invalidade dos Atos

Artigo 8º - São inválidos os atos administrativos que desatendam os
pressupostos legais e regulamentares de sua edição, ou os princípios da
Administração, especialmente nos casos de:

I - incompetência da pessoa jurídica, órgão ou agente de que emane;

II - omissão de formalidades ou procedimentos essenciais;

III - impropriedade do objeto;

IV - inexistência ou impropriedade do motivo de fato ou de direito;

V - desvio de poder;

VI - falta ou insuficiência de motivação.
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Parágrafo único - Nos atos discricionários, será razão de invalidade a
falta de correlação lógica entre o motivo e o conteúdo do ato, tendo em
vista sua finalidade.

Artigo 9º - A motivação indicará as razões que justifiquem a edição
do ato, especialmente a regra de competência, os fundamentos de fato e de
direito e a finalidade objetivada.

Parágrafo único - A motivação do ato no procedimento adminis-
trativo poderá consistir na remissão a pareceres ou manifestações nele
proferidos.

Artigo 10 - A Administração anulará seus atos inválidos, de ofício ou
por provocação de pessoa interessada, salvo quando:

I - ultrapassado o prazo de 10 (dez) anos contado de sua produção;

II - da irregularidade não resultar qualquer prejuízo;

III - forem passíveis de convalidação.

Artigo 11 - A Administração poderá convalidar seus atos inválidos,
quando a invalidade decorrer de vício de competência ou de ordem for-
mal, desde que:

I - na hipótese de vício de competência, a convalidação seja feita pela
autoridade titulada para a prática do ato, e não se trate de competência
indelegável;

II - na hipótese de vício formal, este possa ser suprido de modo
eficaz.

§ 1º - Não será admitida a convalidação quando dela resultar prejuízo
à Administração ou a terceiros ou quando se tratar de ato impugnado.

§ 2º - A convalidação será sempre formalizada por ato motivado.
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CAPÍTULO III
Da Formalização dos Atos

Artigo 12 - São atos administrativos:

I - de competência privativa:

a) do Governador do Estado, o Decreto;

b) dos Secretários de Estado, do Procurador Geral do Estado e dos
Reitores das Universidades, a Resolução;

c) dos órgãos colegiados, a Deliberação;

II - de competência comum:

a) a todas as autoridades, até o nível de Diretor de Serviço; às autori-
dades policiais; aos dirigentes das entidades descentralizadas, bem como,
quando estabelecidos em norma legal específica, a outras autoridades ad-
ministrativas, a Portaria;

b) a todas as autoridades ou agentes da Administração, os demais
atos administrativos, tais como Ofícios, Ordens de Serviço, Instruções e
outros.

§ 1º - Os atos administrativos, excetuados os decretos, aos quais se
refere a Lei Complementar n. 60, de 10 de julho de 1972, e os referidos no
artigo 14 desta Lei, serão numerados em séries próprias, com renovação
anual, identificando-se pela sua denominação, seguida da sigla do órgão
ou entidade que os tenha expedido.*

§ 2º - Aplica-se na elaboração dos atos administrativos, no que cou-
ber, o disposto na Lei Complementar n. 60, de 10 de julho de 1972.

Artigo 13 - Os atos administrativos produzidos por escrito indicarão
a data e o local de sua edição, e conterão a identificação nominal, funcio-
nal e a assinatura da autoridade responsável.

* A Lei Complementar n. 60, de 10.7.1972, foi revogada pela Lei Complementar n. 863, de
29.12.1999, que por sua vez foi alterada pela Lei Complementar n. 944, de 26.6.2003.
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Artigo 14 - Os atos de conteúdo normativo e os de caráter geral serão
numerados em séries específicas, seguidamente, sem renovação anual.

Artigo 15 - Os regulamentos serão editados por decreto, observadas
as seguintes regras:

I - nenhum regulamento poderá ser editado sem base em Lei, nem
prever infrações, sanções, deveres ou condicionamentos de direitos nela
não estabelecidos;

II - os decretos serão referendados pelos Secretários de Estado em
cuja área de atuação devam incidir, ou pelo Procurador Geral do Estado,
quando for o caso;

III - nenhum decreto regulamentar será editado sem exposição de
motivos que demonstre o fundamento legal de sua edição, a finalidade das
medidas adotadas e a extensão de seus efeitos;

IV - as minutas de regulamento serão obrigatoriamente submetidas
ao órgão jurídico competente, antes de sua apreciação pelo Governador
do Estado.

CAPÍTULO IV
Da Publicidade dos Atos

Artigo 16 - Os atos administrativos, inclusive os de caráter geral,
entrarão em vigor na data de sua publicação, salvo disposição expressa
em contrário.

Artigo 17 - Salvo norma expressa em contrário, a publicidade dos
atos administrativos consistirá em sua publicação no Diário Oficial do
Estado, ou, quando for o caso, na citação, notificação ou intimação do
interessado.

Parágrafo único - A publicação dos atos sem conteúdo normativo
poderá ser resumida.
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CAPÍTULO V
Do Prazo para a Produção dos Atos

Artigo 18 - Será de 60 (sessenta) dias, se outra não for a determina-
ção legal, o prazo máximo para a prática de atos administrativos isolados,
que não exijam procedimento para sua prolação, ou para a adoção, pela
autoridade pública, de outras providências necessárias à aplicação de Lei
ou decisão administrativa.

Parágrafo único - O prazo fluirá a partir do momento em que, à vista
das circunstâncias, tornar-se logicamente possível a produção do ato ou a
adoção da medida, permitida prorrogação, quando cabível, mediante pro-
posta justificada.

CAPÍTULO VI
Da Delegação e da Avocação

Artigo 19 - Salvo vedação legal, as autoridades superiores poderão
delegar a seus subordinados a prática de atos de sua competência ou avocar
os de competência destes.

Artigo 20 - São indelegáveis, entre outras hipóteses decorrentes de
normas específicas:

I - a competência para a edição de atos normativos que regulem direi-
tos e deveres dos administrados;

II - as atribuições inerentes ao caráter político da autoridade;

III - as atribuições recebidas por delegação, salvo autorização expres-
sa e na forma por ela determinada;

IV - a totalidade da competência do órgão;

V - as competências essenciais do órgão, que justifiquem sua
existência.
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Parágrafo único - O órgão colegiado não pode delegar suas funções,
mas apenas a execução material de suas deliberações.

TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I
Normas Gerais

Seção I
Dos Princípios

Artigo 21 - Os atos da Administração serão precedidos do procedi-
mento adequado à sua validade e à proteção dos direitos e interesses dos
particulares.

Artigo 22 - Nos procedimentos administrativos observar-se-ão, entre
outros requisitos de validade, a igualdade entre os administrados e o devi-
do processo legal, especialmente quanto à exigência de publicidade, do
contraditório, da ampla defesa e, quando for o caso, do despacho ou deci-
são motivados.

§ 1º - Para atendimento dos princípios previstos neste artigo, serão
assegurados às partes o direito de emitir manifestação, de oferecer provas
e acompanhar sua produção, de obter vista e de recorrer.

§ 2º - Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamenta-
da, as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, imperti-
nentes, desnecessárias ou protelatórias.

Seção II
Do Direito de Petição

Artigo 23 - É assegurado a qualquer pessoa, física ou jurídica, inde-
pendentemente de pagamento, o direito de petição contra ilegalidade ou
abuso de poder e para a defesa de direitos.
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Parágrafo único - As entidades associativas, quando expressamente
autorizadas por seus estatutos ou por ato especial, e os sindicatos poderão
exercer o direito de petição, em defesa dos direitos e interesses coletivos
ou individuais de seus membros.

Artigo 24 - Em nenhuma hipótese, a Administração poderá recusar-
se a protocolar a petição, sob pena de responsabilidade do agente.

Seção II
Da Instrução

Artigo 25 - Os procedimentos serão impulsionados e instruídos de
ofício, atendendo-se à celeridade, economia, simplicidade e utilidade dos
trâmites.

Artigo 26 - O órgão ou entidade da Administração estadual que ne-
cessitar de informações de outro, para instrução de procedimento admi-
nistrativo, poderá requisitá-las diretamente, sem observância da vinculação
hierárquica, mediante ofício, do qual uma cópia será juntada aos autos.

Artigo 27 - Durante a instrução, os autos do procedimento adminis-
trativo permanecerão na repartição competente.

Artigo 28 - Quando a matéria do processo envolver assunto de inte-
resse geral, o órgão competente poderá, mediante despacho motivado,
autorizar consulta pública para manifestação de terceiros, antes da deci-
são do pedido, se não houver prejuízo para a parte interessada.

§ 1º - A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos
meios oficiais, a fim de que os autos possam ser examinados pelos inte-
ressados, fixando-se prazo para oferecimento de alegações escritas.

§ 2º - O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a
condição de interessado no processo, mas constitui o direito de obter da
Administração resposta fundamentada.
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Artigo 29 - Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante
da relevância da questão, poderá ser realizada audiência pública para de-
bates sobre a matéria do processo.

Artigo 30 - Os órgãos e entidades administrativas, em matéria rele-
vante, poderão estabelecer outros meios de participação dos administra-
dos, diretamente ou por meio de organizações e associações legalmente
reconhecidas.

Artigo 31 - Os resultados da consulta e audiência pública e de outros
meios de participação dos administrados deverão ser acompanhados da
indicação do procedimento adotado.

Seção IV
Dos Prazos

Artigo 32 - Quando outros não estiverem previstos nesta Lei ou em
disposições especiais, serão obedecidos os seguintes prazos máximos nos
procedimentos administrativos:

I - para autuação, juntada aos autos de quaisquer elementos, publica-
ção e outras providências de mero expediente: 2 (dois) dias;

II - para expedição de notificação ou intimação pessoal: 6 (seis) dias;

III - para elaboração e apresentação de informes sem caráter técnico
ou jurídico: 7 (sete) dias;

IV - para elaboração e apresentação de pareceres ou informes de ca-
ráter técnico ou jurídico: 20 (vinte) dias, prorrogáveis por 10 (dez) dias
quando a diligência requerer o deslocamento do agente para localidade
diversa daquela onde tem sua sede de exercício;

V - para decisões no curso do procedimento: 7 (sete) dias;

VI - para manifestações do particular ou providências a seu cargo: 7
(sete) dias;
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VII - para decisão final: 20 (vinte) dias;

VIII - para outras providências da Administração: 5 (cinco) dias.

§ 1º - O prazo fluirá a partir do momento em que, à vista das circuns-
tâncias, tornar-se logicamente possível a produção do ato ou a adoção da
providência.

§ 2º - Os prazos previstos neste artigo poderão ser, caso a caso, pror-
rogados uma vez, por igual período, pela autoridade superior, à vista de
representação fundamentada do agente responsável por seu cumprimento.

Artigo 33 - O prazo máximo para decisão de requerimentos de qual-
quer espécie apresentados à Administração será de 120 (cento e vinte)
dias, se outro não for legalmente estabelecido.

§ 1º - Ultrapassado o prazo sem decisão, o interessado poderá consi-
derar rejeitado o requerimento na esfera administrativa, salvo previsão
legal ou regulamentar em contrário.

§ 2º - Quando a complexidade da questão envolvida não permitir o
atendimento do prazo previsto neste artigo, a autoridade cientificará o in-
teressado das providências até então tomadas, sem prejuízo do disposto
no parágrafo anterior.

§ 3º - O disposto no parágrafo 1º deste artigo não desonera a autorida-
de do dever de apreciar o requerimento.

Seção V
Da Publicidade

Artigo 34 - No curso de qualquer procedimento administrativo, as
citações, intimações e notificações, quando feitas pessoalmente ou por
carta com aviso de recebimento, observarão as seguintes regras:
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I - constitui ônus do requerente informar seu endereço para corres-
pondência, bem como alterações posteriores;

II - considera-se efetivada a intimação ou notificação por carta com
sua entrega no endereço fornecido pelo interessado;

III - será obrigatoriamente pessoal a citação do acusado, em procedi-
mento sancionatório, e a intimação do terceiro interessado, em procedi-
mento de invalidação;

IV - na citação, notificação ou intimação pessoal, caso o destinatário
se recuse a assinar o comprovante de recebimento, o servidor encarregado
certificará a entrega e a recusa;

V - quando o particular estiver representado nos autos por procura-
dor, a este serão dirigidas as notificações e intimações, salvo disposição
em contrário.

Parágrafo único - Na hipótese do inciso III, não encontrado o interes-
sado, a citação ou a intimação serão feitas por edital publicado no Diário
Oficial do Estado.

Artigo 35 - Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao
interessado, mediante simples solicitação, sempre que não prejudicar o
curso do procedimento.

Parágrafo único - A concessão de vista será obrigatória, no prazo
para manifestação do interessado ou para apresentação de recursos, me-
diante publicação no Diário Oficial do Estado.

Artigo 36 - Ao advogado assegurado o direito de retirar os autos da
repartição, mediante recibo, durante o prazo para manifestação de seu cons-
tituinte, salvo na hipótese de prazo comum.
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CAPÍTULO II
Dos Recursos

Seção I
Da Legitimidade para Recorrer

Artigo 37 - Todo aquele que for afetado por decisão administrativa
poderá dela recorrer, em defesa de interesse ou direito.

Artigo 38 - À Procuradoria Geral do Estado compete recorrer, de ofí-
cio, de decisões que contrariarem Súmula Administrativa ou Despacho
Normativo do Governador do Estado, sem prejuízo da possibilidade de
deflagrar, de ofício, o procedimento invalidatório pertinente, nas hipóte-
ses em que já tenha decorrido o prazo recursal.

Seção II
Da Competência para Conhecer do Recurso

Artigo 39 - Quando norma legal não dispuser de outro modo, será
competente para conhecer do recurso a autoridade imediatamente supe-
rior àquela que praticou o ato.

Artigo 40 - Salvo disposição legal em contrário, a instância máxima
para o recurso administrativo será:

I - na Administração centralizada, o Secretário de Estado ou autori-
dade a ele equiparada excetuados os casos em que o ato tenha sido por ele
praticado originariamente; e

II - na Administração descentralizada, o dirigente superior da pessoa
jurídica.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica ao recurso
previsto no artigo 38.
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Seção III
Das Situações Especiais

Artigo 41 - São irrecorríveis, na esfera administrativa, os atos de mero
expediente, ou preparatórios de decisões.

Artigo 42 - Contra decisões tomadas originariamente pelo Gover-
nador do Estado ou pelo dirigente superior de pessoa jurídica da Admi-
nistração descentralizada, caberá pedido de reconsideração, que não po-
derá ser renovado, observando-se, no que couber, o regime do recurso
hierárquico.

Parágrafo único - O pedido de reconsideração só será admitido se
contiver novos argumentos, e será sempre dirigido à autoridade que hou-
ver expedido o ato ou proferido a decisão.

Seção IV
Dos Requisitos da Petição de Recurso

Artigo 43 - A petição de recurso observará os seguintes requisitos:

I - será dirigida à autoridade recorrida e protocolada no órgão a que
esta pertencer;

II - trará a indicação do nome, qualificação e endereço do recorrente;

III - conterá exposição, clara e completa, das razões da inconformidade.

Artigo 44 - Salvo disposição legal em contrário, o prazo para apre-
sentação de recurso ou pedido de reconsideração será de 15 (quinze) dias
contados da publicação ou notificação do ato.

Artigo 45 - Conhecer-se-á do recurso erroneamente designado, quan-
do de seu conteúdo resultar induvidosa a impugnação do ato.
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Seção V
Dos Efeitos dos Recursos

Artigo 46 -  O recurso será recebido no efeito meramente devolutivo,
salvo quando:

I - houver previsão legal ou regulamentar em contrário; e

II - além de relevante seu fundamento, da execução do ato recorrido,
se provido, puder resultar a ineficácia da decisão final.

Parágrafo único - Na hipótese do inciso II, o recorrente poderá reque-
rer, fundamentadamente, em petição anexa ao recurso, a concessão do
efeito suspensivo.

Seção VI
Da Tramitação dos Recursos

Artigo 47 - A tramitação dos recursos observará as seguintes regras:

I - a petição será juntada aos autos em 2 (dois) dias, contados da data
de seu protocolo;

II - quando os autos em que foi produzida a decisão recorrida tiverem
de permanecer na repartição de origem para quaisquer outras providên-
cias cabíveis, o recurso será autuado em separado, trasladando-se cópias
dos elementos necessários;

III - requerida a concessão de efeito suspensivo, a autoridade recorri-
da apreciará o pedido nos 5 (cinco) dias subseqüentes;

IV - havendo outros interessados representados nos autos, serão estes
intimados, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para oferecimento de
contra-razões;
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V - com ou sem contra-razões, os autos serão submetidos ao órgão
jurídico, para elaboração de parecer, no prazo máximo de 20 (vinte) dias,
salvo na hipótese do artigo 38;

VI - a autoridade recorrida poderá reconsiderar seu ato, nos 7 (sete)
dias subseqüentes;

VII - mantido o ato, os autos serão encaminhados à autoridade com-
petente para conhecer do recurso, para decisão, em 30 (trinta) dias.

§ 1º - As decisões previstas nos incisos III, VI e VII serão encaminha-
das, em 2 (dois) dias, à publicação no Diário Oficial do Estado.

§ 2º - Da decisão prevista no inciso III, não caberá recurso na esfera
administrativa.

Artigo 48 - Os recursos dirigidos ao Governador do Estado serão,
previamente, submetidos à Procuradoria Geral do Estado ou ao órgão de
consultoria jurídica da entidade descentralizada, para parecer, a ser apre-
sentado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

Seção VII
Da Decisão e seus Efeitos

Artigo 49 - A decisão de recurso não poderá, no mesmo procedimen-
to, agravar a restrição produzida pelo ato ao interesse do recorrente, salvo
em casos de invalidação.

Artigo 50 - Ultrapassado, sem decisão, o prazo de 120 (cento e vinte)
dias contados do protocolo do recurso que tramite sem efeito suspensivo,
o recorrente poderá considerá-lo rejeitado na esfera administrativa.

§ 1º - No caso do pedido de reconsideração previsto no artigo 42, o
prazo para a decisão será de 90 (noventa) dias.
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§ 2º - O disposto neste artigo não desonera a autoridade do dever de
apreciar o recurso.

Artigo 51 - Esgotados os recursos, a decisão final tomada em proce-
dimento administrativo formalmente regular, não poderá ser modificada
pela Administração, salvo por anulação ou revisão, ou quando o ato, por
sua natureza, for revogável.

CAPÍTULO III
Dos Procedimentos em Espécie

Seção I
Do Procedimento de Outorga

Artigo 52 - Regem-se pelo disposto nesta Seção os pedidos de reco-
nhecimento, de atribuição ou de liberação do exercício do direito.

Artigo 53 - A competência para apreciação do requerimento será do
dirigente do órgão ou entidade encarregados da matéria versada, salvo
previsão legal ou regulamentar em contrário.

Artigo 54 - O requerimento será dirigido à autoridade competente
para sua decisão, devendo indicar:

I - o nome, a qualificação e o endereço do requerente;

II - os fundamentos de fato e de direito do pedido;

III - a providência pretendida;

IV - as provas em poder da Administração que o requerente pretende
ver juntadas aos autos.

Parágrafo único - O requerimento será desde logo instruído com a
prova documental de que o interessado disponha.
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Artigo 55 - A tramitação dos requerimentos de que trata esta Seção
observará as seguintes regras:

I - protocolado o expediente, o órgão que o receber providenciará a
autuação e seu encaminhamento à repartição competente, no prazo de 2
(dois) dias;

II - o requerimento será desde logo indeferido, se não atender
aos requisitos dos incisos I a IV do artigo anterior, notificando-se o
requerente;

III - se o requerimento houver sido dirigido a órgão incompetente,
este providenciará seu encaminhamento à unidade adequada, notificando-
se o requerente;

IV - a autoridade determinará as providências adequadas à instrução
dos autos, ouvindo, em caso de dúvida quanto à matéria jurídica, o órgão
de consultoria jurídica;

V - quando os elementos colhidos puderem conduzir ao indeferimento,
o requerente será intimado, com prazo de 7 (sete) dias, para manifestação
final;

VI - terminada a instrução, a autoridade decidirá, em despacho moti-
vado, nos 20 (vinte) dias subseqüentes;

VII - da decisão caberá recurso hierárquico.

Artigo 56 - Quando duas ou mais pessoas pretenderem da Adminis-
tração o reconhecimento ou atribuição de direitos que se excluam mutua-
mente, será instaurado procedimento administrativo para a decisão, com
observância das normas do artigo anterior, e das ditadas pelos princípios
da igualdade e do contraditório.
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Seção II
Do Procedimento de Invalidação

Artigo 57 - Rege-se pelo disposto nesta Seção o procedimento para
invalidação de ato ou contrato administrativo e, no que couber, de outros
ajustes.

Artigo 58 - O procedimento para invalidação provocada observará as
seguintes regras:

I - o requerimento será dirigido à autoridade que praticou o ato ou
firmou o contrato, atendidos os requisitos do artigo 54;

II - recebido o requerimento, será ele submetido ao órgão de consultoria
jurídica para emissão de parecer, em 20 (vinte) dias;

III - o órgão jurídico opinará sobre a procedência ou não do pedido,
sugerindo, quando for o caso, providências para a instrução dos autos e
esclarecendo se a eventual invalidação atingirá terceiros;

IV - quando o parecer apontar a existência de terceiros interessados,
a autoridade determinará sua intimação, para, em 15 (quinze) dias, mani-
festar-se a respeito;

V - concluída a instrução, serão intimadas as partes para, em 7 (sete)
dias, apresentarem suas razões finais;

VI - a autoridade, ouvindo o órgão jurídico, decidirá em 20 (vinte)
dias, por despacho motivado, do qual serão intimadas as partes;

VII - da decisão, caberá recurso hierárquico.

Artigo 59 - O procedimento para invalidação de ofício observará as
seguintes regras:

I - quando se tratar  da invalidade de ato ou contrato, a autoridade que
o praticou, ou seu superior hierárquico, submeterá o assunto ao órgão de
consultoria jurídica;
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II - o órgão jurídico opinará sobre a validade do ato ou contrato, suge-
rindo, quando for o caso, providências para instrução dos autos, e indicará
a necessidade ou não da instauração de contraditório, hipótese em que
serão aplicadas as disposições dos incisos IV a VII do artigo anterior.

Artigo 60 - No curso de procedimento de invalidação, a autoridade
poderá, de ofício ou em face de requerimento, suspender a execução do
ato ou contrato, para evitar prejuízos de reparação onerosa ou impossível.

Artigo 61 - Invalidado o ato ou contrato, a Administração tomará
as providências necessárias para desfazer os efeitos produzidos, salvo
quanto a terceiros de boa-fé, determinando a apuração de eventuais
responsabilidades.

Seção III
Do Procedimento Sancionatório

Artigo 62 - Nenhuma sanção administrativa será aplicada a pessoa
física ou jurídica pela Administração Pública, sem que lhe seja assegura-
da ampla defesa, em procedimento sancionatório.

Parágrafo único - No curso do procedimento ou, em caso de extrema
urgência, antes dele, a Administração poderá adotar as medidas cautelares
estritamente indispensáveis à eficácia do ato final.

Artigo 63 - O procedimento sancionatório observará, salvo legisla-
ção específica, as seguintes regras:

I - verificada a ocorrência de infração administrativa, será instaurado
o respectivo procedimento para sua apuração;

II - o ato de instauração, expedido pela autoridade competente, indi-
cará os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à infração e à san-
ção aplicável;
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III - o acusado será citado ou intimado, com cópia do ato de instaura-
ção, para, em 15 (quinze) dias, oferecer sua defesa e indicar as provas que
pretende produzir;

IV - caso haja requerimento para produção de provas, a autoridade
apreciará sua pertinência, em despacho motivado;

V - o acusado será intimado para:

a) manifestar-se, em 7 (sete) dias, sobre os documentos juntados aos
autos pela autoridade, se maior prazo não lhe for assinado em face da
complexidade da prova;

b) acompanhar a produção das provas orais, com antecedência míni-
ma de 2 (dois) dias;

c) formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária
prova pericial, em 7 (sete) dias;

d) concluída a instrução, apresentar, em 7 (sete) dias, suas alegações
finais;

VI - antes da decisão, será ouvido o órgão de consultoria jurídica;

VII - a decisão, devidamente motivada, será proferida no prazo máxi-
mo de 20 (vinte) dias, notificando-se o interessado por publicação no Diá-
rio Oficial do Estado;

VIII - da decisão caberá recurso.

Artigo 64 - O procedimento sancionatório será sigiloso até decisão
final, salvo em relação ao acusado, seu procurador ou terceiro que de-
monstre legítimo interesse.

Parágrafo único - Incidirá em infração disciplinar grave o servidor
que, por qualquer forma, divulgar irregularmente informações relativas à
acusação, ao acusado ou ao procedimento.
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Seção IV
Do Procedimento de Reparação de Danos

Artigo 65 - Aquele que pretender, da Fazenda Pública, ressarcimento
por danos causados por agente público, agindo nessa qualidade, poderá
requerê-lo administrativamente, observadas as seguintes regras:

I - o requerimento será protocolado na Procuradoria Geral do Estado,
até 5 (cinco) anos contados do ato ou fato que houver dado causa ao dano;

II - o protocolo do requerimento suspende, nos termos da legislação
pertinente, a prescrição da ação de responsabilidade contra o Estado, pelo
período que durar sua tramitação;

III - o requerimento conterá os requisitos do artigo 54, devendo trazer
indicação precisa do montante atualizado da indenização pretendida, e
declaração de que o interessado concorda com as condições contidas nes-
te artigo e no subseqüente;

IV - o procedimento, dirigido por Procurador do Estado, observará as
regras do artigo 55;

V - a decisão do requerimento caberá ao Procurador Geral do Estado
ou ao dirigente da entidade descentralizada, que recorrerão de ofício ao
Governador, nas hipóteses previstas em regulamento;

VI - acolhido em definitivo o pedido, total ou parcialmente, será fei-
ta, em 15 (quinze) dias, a inscrição, em registro cronológico, do valor
atualizado do débito, intimando-se o interessado;

VII - a ausência de manifestação expressa do interessado, em 10 (dez)
dias, contados da intimação, implicará em concordância com o valor ins-
crito; caso não concorde com esse valor, o interessado poderá, no mesmo
prazo, apresentar desistência, cancelando-se a inscrição e arquivando-se
os autos;
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VIII - os débitos inscritos até 1º de julho serão pagos até o último dia
útil do exercício seguinte, à conta de dotação orçamentária específica;

IX - o depósito, em conta aberta em favor do interessado, do valor
inscrito, atualizado monetariamente até o mês do pagamento, importará
em quitação do débito;

X - o interessado, mediante prévia notificação à Administração, po-
derá considerar indeferido seu requerimento caso o pagamento não se rea-
lize na forma e no prazo previstos nos incisos VIII e IX.

§ 1º - Quando o interessado utilizar-se da faculdade prevista nos incisos
VII, parte final, e X, perderá qualquer efeito o ato que tiver acolhido o
pedido, não se podendo invocá-lo como reconhecimento da responsabili-
dade administrativa.

§ 2º - Devidamente autorizado pelo Governador, o Procurador Geral
do Estado poderá delegar, no âmbito da Administração centralizada, a
competência prevista no inciso V, hipótese em que o delegante tornar-se-
á a instância máxima de recurso.

Artigo 66 - Nas indenizações pagas nos termos do artigo anterior, não
incidirão juros, honorários advocatícios ou qualquer outro acréscimo.

Artigo 67 - Na hipótese de condenação definitiva do Estado ao res-
sarcimento de danos, deverá o fato ser comunicado ao Procurador Geral
do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo órgão encarregado de oficiar
no feito, sob pena de responsabilidade.

Artigo 68 - Recebida a comunicação, o Procurador Geral do Estado,
no prazo de 10 (dez) dias, determinará a instauração de procedimento,
cuja tramitação obedecerá o disposto na Seção III para apuração de even-
tual responsabilidade civil de agente público, por culpa ou dolo.

Parágrafo único - O Procurador Geral do Estado, de ofício, deter-
minará a instauração do procedimento previsto neste artigo, quando na
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forma do artigo 65, a Fazenda houver ressarcido extrajudicialmente o
particular.

Artigo 69 - Concluindo-se pela responsabilidade civil do agente, será
ele intimado para, em 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos o valor
do prejuízo suportado pela Fazenda, atualizado monetariamente.

Artigo 70 - Vencido, sem o pagamento, o prazo estipulado no artigo
anterior, será proposta, de imediato, a respectiva ação judicial para co-
brança do débito.

Artigo 71 – Aplicar-se o disposto nesta Seção às entidades descentra-
lizadas, observada a respectiva estrutura administrativa.

Seção V
Do Procedimento para Obtenção de Certidão

Artigo 72 - É assegurada, nos termos do artigo 5º, XXXIV, “b”, da
Constituição Federal, a expedição de certidão sobre atos, contratos, deci-
sões ou pareceres constantes de registros ou autos de procedimentos em
poder da Administração Pública, ressalvado o disposto no artigo 75.

Parágrafo único - As certidões serão expedidas sob a forma de relato
ou mediante cópia reprográfica dos elementos pretendidos.

Artigo 73 - Para o exercício do direito previsto no artigo anterior, o
interessado deverá protocolar requerimento no órgão competente, inde-
pendentemente de qualquer pagamento, especificando os elementos que
pretende ver certificados.

Artigo 74 - O requerimento será apreciado, em 5 (cinco) dias úteis,
pela autoridade competente, que determinará a expedição da certidão
requerida em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.

Artigo 75 - O requerimento será indeferido, em despacho motivado,
se a divulgação da informação solicitada colocar em comprovado risco a
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segurança da sociedade ou do Estado, violar a intimidade de terceiros ou
não se enquadrar na hipótese constitucional.

§ 1º - Na hipótese deste artigo, a autoridade competente, antes de sua
decisão, ouvirá o órgão de consultoria jurídica, que se manifestará em 3
(três) dias úteis.

§ 2º - Do indeferimento do pedido de certidão caberá recurso.

Artigo 76 - A expedição da certidão independerá de qualquer paga-
mento quando o requerente demonstrar sua necessidade para a defesa de
direitos ou esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Parágrafo único - Nas demais hipóteses, o interessado deverá reco-
lher o valor correspondente, conforme legislação específica.

Seção VI
Do Procedimento para Obtenção de Informações Pessoais

Artigo 77 - Toda pessoa terá direito de acesso aos registros nominais
que a seu respeito constem em qualquer espécie de fichário ou registro,
informatizado ou não, dos órgãos ou entidades da Administração, inclusi-
ve policiais.

Artigo 78 - O requerimento para obtenção de informações observará
as seguintes regras:

I - o interessado apresentará, ao órgão ou entidade do qual pretende
as informações, requerimento escrito manifestando o desejo de conhecer
tudo o que a seu respeito conste das fichas ou registros existentes;

II - as informações serão fornecidas no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados do protocolo do requerimento;

III - as informações serão transmitidas em linguagem clara e indica-
rão, conforme for requerido pelo interessado:
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a) o conteúdo integral do que existir registrado;

b) a fonte das informações e dos registros;

c) o prazo até o qual os registros serão mantidos;

d) as categorias de pessoas que, por suas funções ou por necessidade
do serviço, têm, diretamente, acesso aos registros;

e) as categorias de destinatários habilitados a receber comunicação
desses registros; e

f) se tais registros são transmitidos a outros órgãos estaduais, e quais
são esses órgãos.

Artigo 79 - Os dados existentes, cujo conhecimento houver sido ocul-
tado ao interessado, quando de sua solicitação de informações, não pode-
rão, em hipótese alguma, ser utilizados em quaisquer procedimentos que
vierem a ser contra o mesmo instaurado.

Artigo 80 - Os órgãos ou entidades da Administração, ao coletar in-
formações, devem esclarecer aos interessados:

I - o caráter obrigatório ou facultativo das respostas;

II - as conseqüências de qualquer incorreção nas respostas;

III - os órgãos aos quais se destinam as informações; e

Parágrafo único - Quando as informações forem colhidas mediante
questionários impressos, devem eles conter os esclarecimentos de que tra-
ta este artigo.

Artigo 81 - proibida a inserção ou conservação em fichário ou regis-
tro de dados nominais relativos a opiniões políticas, filosóficas ou religio-
sas, origem racial, orientação sexual e filiação sindical ou partidária.
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Artigo 82 - É vedada a utilização, sem autorização prévia do interes-
sado, de dados pessoais para outros fins que não aqueles para os quais
foram prestados.

Seção VII
Do Procedimento para Retificação de Informações Pessoais

Artigo 83 - Qualquer pessoa tem o direito de exigir, da Administração:

I - a eliminação completa de registros de dados falsos a seu respeito,
os quais tenham sido obtidos por meios ilícitos, ou se refiram às hipóteses
vedadas pelo artigo 81;

II - a retificação, complementação, esclarecimento ou atualização de
dados incorretos, incompletos, dúbios ou desatualizados.

Parágrafo único - Aplicam-se ao procedimento de retificação as re-
gras contidas nos artigos 54 e 55.

Artigo 84 - O fichário ou o registro nominal devem ser completados
ou corrigidos, de ofício, assim que a entidade ou órgão por eles responsá-
vel tome conhecimento da incorreção, desatualização ou caráter incom-
pleto de informações neles contidas.

Artigo 85 - No caso de informação já fornecida a terceiros, sua altera-
ção será comunicada a estes, desde que requerida pelo interessado, a quem
dará cópia da retificação.

Seção VIII
Do Procedimento de Denúncia

Artigo 86 - Qualquer pessoa que tiver conhecimento de violação da
ordem jurídica, praticada por agentes administrativos, poderá denunciá-la
à Administração.
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Artigo 87 - A denúncia conterá a identificação do seu autor, devendo
indicar o fato e suas circunstâncias, e, se possível, seus responsáveis ou
beneficiários.

Parágrafo único - Quando a denúncia for apresentada verbalmente, a
autoridade lavrará termo, assinado pelo denunciante.

Artigo 88 - Instaurado o procedimento administrativo, a autoridade
responsável determinará as providências necessárias à sua instrução, ob-
servando-se os prazos legais e as seguintes regras:

I - obrigatória a manifestação do órgão de consultoria jurídica;

II - o denunciante não-parte no procedimento, podendo, entretanto,
ser convocado para depor;

III - o resultado da denúncia será comunicado ao autor, se este assim
o solicitar.

Artigo 89 - Incidirá em infração disciplinar grave a autoridade que
não der andamento imediato, rápido e eficiente ao procedimento regulado
nesta Seção.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 90 - O descumprimento injustificado, pela Administração, dos
prazos previstos nesta Lei gera responsabilidade disciplinar, imputável
aos agentes públicos encarregados do assunto, não implicando, necessaria-
mente, em nulidade do procedimento.

§ 1º - Respondem também os superiores hierárquicos que se omiti-
rem na fiscalização dos serviços de seus subordinados, ou que de algum
modo concorram para a infração.

§ 2º - Os prazos concedidos aos particulares poderão ser devolvi-
dos, mediante requerimento do interessado, quando óbices injustificados,
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causados pela Administração, resultarem na impossibilidade de atendi-
mento do prazo fixado.

Artigo 91 - Os prazos previstos nesta Lei são contínuos, salvo dispo-
sição expressa em contrário, não se interrompendo aos domingos ou
feriados.

Artigo 92 - Quando norma não dispuser de forma diversa, os prazos
serão computados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.

§ 1º - Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no
órgão ou entidade.

§ 2º - Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subse-
qüente se, no dia do vencimento, o expediente for encerrado antes do ho-
rário normal.

Artigo 93 - Esta Lei entrará em vigor em 120 (cento e vinte) dias
contados da data de sua publicação.

Artigo 94 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
o Decreto-Lei n. 104, de 20 de junho de 1969 e a Lei n. 5.702, de 5 de
junho de 1987.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1998.
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LEI COMPLEMENTAR N. 883,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

Dispõe sobre o vencimento, a remuneração ou o
salário do servidor que deixar de comparecer ao
expediente em virtude de consulta ou tratamento
de saúde e dá providências correlatas.

O Presidente da Assembléia Legislativa: Faço saber que a Assem-
bléia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos do artigo 28, parágra-
fo 4º, da Constituição do Estado, a seguinte Lei Complementar:

Artigo 1º - O servidor não perderá o vencimento, a remuneração ou o
salário do dia, nem sofrerá desconto, em virtude de consulta ou tratamen-
to de saúde referente à sua própria pessoa, desde que apresente atestado
obtido junto ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Esta-
dual (IAMSPE), órgãos públicos e serviços de saúde contratados ou
conveniados integrantes da rede do Sistema Único de Saúde (SUS), bem
como qualquer médico ou odontologista, devidamente registrado no res-
pectivo Conselho Profissional de Classe, quando:

I - deixar de comparecer ao serviço;

II - entrar após o início do expediente, retirar-se antes de seu término
ou dele ausentar-se temporariamente.

§ 1º - Na hipótese de retirada antes do término do expediente, o servi-
dor deverá efetuar comunicação ao superior imediato.

§ 2º - Na hipótese do inciso II deste artigo, o servidor ficará desobri-
gado de compensar o período em que esteve ausente.

§ 3º - Nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo, o servidor deverá
comprovar o período de permanência em consulta ou tratamento de
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saúde, sob pena de perda, total ou parcial, do vencimento, da remuneração
ou do salário do dia.

§ 4º - A comprovação de que trata o parágrafo anterior será feita no
mesmo dia ou no dia útil imediato ao da ausência.

Artigo 2º - Aplicar-se-á o disposto no artigo anterior ao servidor que
acompanhar consulta ou tratamento de saúde, junto aos órgãos, entidades
ou profissionais ali especificados:

I - de filho menor ou portador de deficiência;

II - do cônjuge ou companheiro;

III - dos pais, madrasta ou padrasto.

Parágrafo único - Do atestado médico deverá constar a necessidade
do acompanhamento de que trata este artigo.

Artigo 3º - Deverá ser requerida licença para tratamento de saúde ou
licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos da legisla-
ção em vigor, se o não comparecimento, na hipótese do inciso I do artigo
1º desta Lei Complementar, exceder de 1 (um) dia e as faltas se sucederem
sem interrupção.

Parágrafo único - Não se consideram, para efeito do disposto neste
artigo, o dia ou os dias sucessivos nos quais não haja expediente, bem
assim a falta imediatamente posterior a esses dias, caso em que a licença
será requerida a partir do segundo dia útil subseqüente, não perdendo, o
servidor, o vencimento, a remuneração ou o salário correspondente ao
período.

Artigo 4º - Serão considerados de efetivo exercício somente para fins
de aposentadoria e disponibilidade os dias em que o servidor deixar de
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DECRETO N. 42.850, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1963

Regulamenta as disposições legais vigentes re-
lativas aos servidores públicos civis e dá outras
providências.

(...)

Artigo 262 - Considera-se causa justificável o fato que, por sua natu-
reza e circunstância, principalmente pelas conseqüências no círculo da
família, possa razoavelmente constituir escusa do não comparecimento.

(...)

comparecer ao serviço, na hipótese do inciso I do artigo 1º e do parágrafo
único do artigo 3º desta Lei Complementar.

Artigo 5º - Esta Lei Complementar não se aplica ao servidor regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Artigo 6º - Fica revogada a Lei n. 10.432, de 29 de dezembro de
1971.

Artigo 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
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